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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
QUIPAPÁ/PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0000694-82.2021.8.17.3170
 
 
 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, já devidamente qualificada
nos autos do processo em epígrafe, ajuizado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco (Autor)
, vem, respeitosamente, com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, apresentar a presente 
CONTESTAÇÃO, o que faz com fundamento nos motivos de fato e de direito a seguir expostos.
 

 
 
I. DOS FATOS.

 
 

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face
da COMPESA, por meio da qual aduz suposta má qualidade na água distribuída pela demandada aos
consumidores do Município de São Benedito do Sul/PE, com base nos elementos aferidos no Inquérito
Civil nº 022/2019, instaurado pelo MPPE.
 

 
 

Em razão disso, o autor formulou pedido de antecipação de tutela, inaudita altera pars, para que
fosse determinado à COMPESA o cumprimento de algumas medidas de ordem administrativa, que são
elas:
 

 
 

“a) que realize a análise da qualidade da água na Estação de Tratamento que abastece o
município de São Benedito do Sul, no número previsto pela legislação vigente, atualmente, os 
Anexos XII e XIII da Portaria 2914/11:
 
a.1- no mínimo duas amostras semanais, recomendando-se 04 amostras semanais, quanto ao
parâmetro microbiológico Coliformes Totais e Escherichia Coli) tendo em vista a comprovada
contaminação da ETA;
 
a.2- uma amostra a cada duas horas para o parâmetro cloro; 

 
b) apresente a esse Juízo relatórios mensais, contendo o mínimo de oito análises da qualidade da
água proveniente das ETA's que abastecem este município, durante o prazo de vinte e quatro
meses.
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Sejam as análises realizadas por dois laboratórios públicos ou laboratórios particulares
acreditados por órgãos públicos, além das análises realizadas pela própria Ré, comprovando que
a água não contém Coliformes Totais nem Escherichia Coli e que se encontra dentro dos padrões
de potabilidade estabelecido na legislação (CDC, Lei 8987/95 e Portaria 2914/11 MS), inclusive
quanto ao cloro;
 
c) encaminhe a esse Juízo, mensalmente, relatórios de análises da água, a serem realizados em
diversas partes do sistema de abastecimento do município de São Benedito do Sul, notadamente
nos pontos críticos da referida rede de distribuição, respeitando a quantidade mínima de coletas
prevista no Anexo XIII da Portaria 2.914/11.
 
Sejam as análises realizadas pela própria ré e por dois laboratórios públicos ou laboratórios
particulares acreditados por órgãos públicos; comprovando que a água não contém Coliformes
Totais nem Escherichia Coli e que se encontra dentro dos padrões de potabilidade estabelecidos
na legislação vigente, inclusive quanto ao cloro;
 
d) forneça, de imediato, água própria para o consumo humano, dentro dos padrões de
potabilidade estabelecidos pela legislação, em toda sua rede de abastecimento;
 
e) reduza em 20% (vinte por cento) a tarifa de água cobrada aos usuários consumidores desta
cidade, devido à sua péssima condição, caracterizando inadimplemento contratual, enquanto não
for regularizada a qualidade do abastecimento;
 
f) quando forem detectadas amostras com resultado positivo para coliformes totais, mesmo em
ensaios presuntivos, ações corretivas sejam adotadas e novas amostras sejam coletadas em dias
imediatamente sucessivos até que revelem resultados satisfatórios, observando que, nos sistemas
de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma recoleta no ponto onde foi
constatado o resultado positivo para coliformes totais e duas amostras extras, sendo uma à
montante e outra à jusante do local da recoleta, com fulcro no art. 27, §1º e §2º, da Portaria
2.914/11;
 
g) seja determinado o prazo de 30 dias, a contar da detecção de amostras com resultado positivo
para coliformes totais, para que a COMPESA comprove a esse juízo o cumprimento do item “f”;
 
5.2 - A imposição de multa diária à empresa requerida no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), por descumprimento de cada obrigação requerida nos itens 5.1: “a”, “b”, “c”, “d”, “ e”, “f” e
“g”, nos moldes do art. 11, da Lei n.º 7.347/85, a ser revertida ao Fundo Estadual/Municipal do
Consumidor.”
 

 
 

No mérito, requereu que sejam concedidos e tornados definitivos os provimentos concedidos a
título de antecipação de tutela; e no mérito, a condenação da COMPESA ao pagamento dos danos
materiais e morais coletivos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), além da condenação genérica
a indenizar os danos morais e materiais individualmente sofridos pelos consumidores, em quantum a ser
fixado em posterior fase de liquidação de sentença.
 

 
 

Eis os fatos.
 
 
 
 
 
II. MÉRITO:
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II. I. DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO QUE IMPUGNAM O DIREITO DO AUTOR. ATENDIMENTO
AO ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA E OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
EVENTUALIDADE/CONCENTRAÇÃO.
 

 
 

Os artigos 336 e 341 do CPC exigem que a contestação do réu impugne todos os argumentos
ventilados na petição inicial, o deduzindo ali toda a matéria de defesa cabível, sob pena de preclusão.
 

 
 

A seguir, a ré passa a expor as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e a
impugnar todas as alegações constantes da petição inicial.
 
 
II. II. DO EFETIVO CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA PRESTADA PELA COMPESA.
  
 

O MPPE afirma que, analisando os relatórios enviados pela COMPESA, constatou a suposta
violação aos ditames da Portaria do Ministério da Saúde (atual Portaria nº 888/2021 do Ministério da
Saúde), tanto em relação à Estação de Tratamento, quanto na rede de distribuição.
 

 
 

Mas, de acordo com a nota técnica (doc. 01) elaborada pelo especialista da COMPESA, foi
demonstrado que a Companhia cumpre as determinações da Portaria do Ministério da Saúde e que todas
as amostras coletadas para monitoramento da qualidade da água nas ETA’s e rede também obedecem às
disposições da Portaria.
 
 
 

Em relação às Estações de Tratamento - ETA’s, o MPPE alega que houve violação à Portaria
quanto ao padrão de potabilidade para bacteriologia e cloro, além do número de amostras coletadas para
análises.
 

 
 

Especificamente no período de janeiro/2015 a dezembro/2021, todas as amostras apresentaram
valor de cloro residual livre acima de 0,2mg/L, tanto na saída da ETA como na rede de distribuição do
município.
 

 
 

Quanto aos coliformes totais, a nota técnica aborda que foram observadas algumas positividades
pontuais em 2015, mas sem qualquer reincidência em amostras posteriores. Valendo frisar, que não há
qualquer anormalidade em relação a isto. Positividades podem ocorrer, desde que sejam identificadas, e
prontamente solucionadas.
 

 
 

Nesse contexto, é válido destacar que o MPPE acostou aos autos documentos nos quais não se
constatou nenhuma positividade para Coliformes Totais ou E. Coli em todo o ano de 2015 nas redes de
distribuição e reservatórios, e pouquíssimas amostras fora dos padrões de turbidez e CRL, conforme
demonstrado nas fls. 35-52. Soma-se a esse fato os dados apresentados nos relatórios constantes das fls.
75-98, que demonstram não ter sido constatada nenhuma positividade para Coliformes Totais ou E. Coli
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nas ETAs entre janeiro e setembro de 2016.
 

 
 

Ademais, cumpre esclarecer que, nos relatórios em que constam positividades para Coliformes
Totais ou E. Coli, ressalvando-se as duas exceções esclarecidas supra, as amostras em questão foram
coletadas a partir de reservatórios internos de cada cliente, e a Companhia não se responsabiliza pela
qualidade da água após a reservação.
 
 
 

Nesse diapasão, também não merece prosperar o argumento do MPPE de que a Companhia não
observa os artigos 6º, III, da Lei 8.078/90, e 13, X, da não mais vigente Portaria nº 2.914 de 12/12/11, uma
vez que as duas positividades isoladas detectadas não representaram quaisquer riscos à saúde da
população, em especial ao considerar-se a não detecção de irregularidades bacteriológicas na rede de
distribuição. Quando, porém, são detectadas situações de risco à saúde, a população é prontamente
informada, em plena conformidade com o inciso XXII do art. 13 da Portaria n° 888/2021 do Ministério da
Saúde e demais dispositivos normativos vigentes.
 

 
 

Outrossim, é importante deixar claro que não é o fato de haver positividade nas amostras
analisadas que, automaticamente, haverá risco de contaminação dos usuários do serviço público
de abastecimento. A positividade serve exatamente para controlar sistematicamente o processo
produtivo, com vistas a identificar qualquer não-conformidade e adotar as ações corretivas.
 

 
 

Tanto é que o § 1°, do art. 27 da Portaria nº 888/2021-MS prevê que: “no controle de qualidade
da água, quando forem detectadas amostras com resultado positivo para coliformes totais, mesmo
em ensaios presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas e novas amostras devem ser
coletadas em dias imediatamente sucessivos até que revelem resultados satisfatórios”.
 

 
 

E a COMPESA, de fato, realiza ações corretivas quando de positividades, seja através dos ajustes
no processo de tratamento, seja efetuando descargas na rede, orientando a população quanto aos
cuidados com a água, etc.
 

 
 

No tocante ao quantitativo de amostras, é importante frisar que o número de análises depende do
período de funcionamento da unidade. A Portaria nº 888/2021 do Ministério da Saúde exige uma análise a
cada 02 (duas) horas, ou seja, eventual paralisação para manutenção na unidade prejudica o número
mensal estimado. Portanto, apesar de não ser possível o atendimento ao previsto, não há violação à
Portaria sanitária.
 

 
 

O controle da qualidade de água é um processo contínuo e constante, não é o fato de haver tão
somente positividade na análise não desqualifica o serviço, muito menos representa iminente risco para
saúde dos consumidores.
 

 
 

Embora o padrão de potabilidade preveja que não deve haver presença de Coliformes Totais na
saída do tratamento, a legislação sanitária admite essa possibilidade, exigindo que ações corretivas
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sejam tomadas, conforme esclarecido supra.
 

 
 

Por tudo o que foi explanado, não resta dúvidas que a pretensão do MPPE foi fundada em
premissas equivocadas, objetivando compelir a demandada a realizar a análise da qualidade nas Estações
de Tratamento e na rede de distribuição de São Benedito do Sul, diga-se, que já é perfeitamente atendida,
visto ser rotina da COMPESA fazê-la com a frequência estabelecida pela Portaria do Ministério da Saúde.
 
 
 

A esse respeito já se posicionou a Presidência do Tribunal de Justiça, nos autos do Pedido de
Suspensão de Liminar – SLAT 378488-3 deferido em caso idêntico, como se infere do trecho da decisão
reproduzido a seguir:
 

 
 

 
 
“(...) Quanto à qualidade da água, afirma-se: ‘No que se refere a qualidade da água produzida
pela ETAs da RMR, do ponto de vista dos padrões bacteriológicos, não são observados
resultados que demonstrem falta de controle dos processos, pois as presenças observadas para
coliformes totais, ocorrem de forma pontual, e em percentuais extremamente baixos, e em um
número pequeno e aleatório de ETA, não sendo estes resultados representativos do volume total
de água produzido pela mesma’. A Nota Técnica traz, também, o resultado dos exames
bacteriológicos, nas saídas das ETAs, realizados em janeiro e fevereiro deste ano, atestando a
ausência de amostras positivas para E. coli, e amostras positivas mínimas para coliformes totais. 
Outro ponto a ser destacado é que, segundo a Portaria nº 2914/2011, do Ministério da
Saúde, a positividade no resultado dos parâmetros básicos da água, não implica em se ter
como deficiente o serviço, mas sim na necessidade da adoção de ações corretivas nela
estatuídas. Relevante destacar a informação trazida no sentido de que de 2008 a 2014 o
percentual de atendimento aos parâmetros básicos, no que tange aos coliformes totais, subiu de
94% para 97%, e, no que tange ao E. coli, subiu de 99,64% para 99,8%. Isso evidencia que a
requerente está adotando providências no sentido de otimizar os seus serviços, sem
embargo da necessidade imperiosa do requerente prosseguir com a adoção de medidas
visando a contínua melhoria da qualidade da água que disponibiliza.  Importa reter a
afirmação da requerente de que fosse a qualidade da água imprópria para o consumo, a
Região Metropolitana do Recife, quase que inteiramente abastecida com água fornecida pela
requerente, estaria vivenciando uma verdadeira epidemia de doenças diarréicas agudas, o
que é desmentido pelos documentos acostados ao pedido de suspensão.
 

 
 

 
 

Conclui-se, portanto, que não há descaso por parte da demandada, visto que eventuais
inconformidades se tratam de casos isolados e pontuais, e que a positividade, por si só, não implica em
deficiência do serviço, mas, sim, na necessidade de adoção de ações corretivas estatuídas pela norma
sanitária.
 

 
 

O mesmo ocorre quanto ao número de análises coletadas para o exame bacteriológico e para o
parâmetro cloro.
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Eventos isolados, sem grande representatividade, podem ser motivados por um problema com o
contrato firmado com os coletores, mas que quando raramente ocorrem são prontamente solucionados
pela ré.
 

 
 

Em relação ao cloro e quanto ao número de amostras coletadas para a análise de tal parâmetro, é
importante esclarecer que as análises devem ser realizadas a cada 02 (duas) horas, conforme
determinado pela Portaria do Ministério da Saúde, o que, entretanto, nem sempre é possível de atender,
pois as coletas dependem diretamente da operação da unidade, a qual sofre paradas programadas
(manutenção do sistema) ou emergenciais (redução da produção, falta de energia, estouro de tubulações,
etc.).
 

 
 

Assim, resta patente reconhecer que as quantidades de análises para fins de controle operacional
da Estação de Tratamento não dependem exclusivamente da vontade da COMPESA, mas são fortemente
impactadas por fatores externos que podem comprometer no número de coletas realizadas.
 

 
 

Por fim, quanto ao número de coletas para análise de cloro na rede de abastecimento, tal questão
também foi solucionada com investimentos no sistema de cloração, com aquisição de materiais e
desinfecção, o que demandou certo tempo considerando os trâmites legais de procedimentos licitatórios
para compras de bens pela demandada.
 

 
 

Logo, inexiste qualquer elemento que seja capaz de demonstrar a desídia ou a falta de efetiva
atuação da COMPESA no processo de controle de qualidade de água, não se podendo olvidar, ademais,
que podem ser toleradas positividades, de acordo com a legislação, e que os dados da inicial atualmente
estão deveras obsoletos.
 

 
 

Repise-se que a demandada sempre procedeu à análise nos quantitativos e na forma exigida pela
Portaria do Ministério da Saúde, inexistindo razão para que o autor a requeira como se ela não fosse
realizada.
 

 
 

De igual sorte, sempre que são identificados resultados positivos, é rotina da demandada proceder
com ações corretivas, realizando novos exames em dias imediatamente sucessivos até que se revelem
resultados satisfatórios, como dispõe o art. 27 da Portaria n° 888/2021 do Ministério da Saúde.
 
 
 

Além disso, cumpre esclarecer que todo resultado é encaminhado aos órgãos de controle, assim
como ao próprio MPPE, sempre que requisitado. Inclusive, as análises mensais de todos os municípios do
Estado de Pernambuco são apresentadas mensalmente ao CAOP (Centro de Apoio Operacional às
Promotorias do Consumidor da Capital), além da Agência de Regulação de Pernambuco – ARPE, pois é
desta última a competência pela regulação dos serviços prestados pela concessionária, ora demandada.
 

 
 

A toda evidência, os documentos acostados na petição inicial não contemplam provas suficientes
capazes de demonstrar a desídia ou a falta de controle quanto ao processo de controle de qualidade de
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água realizado pela COMPESA.
 
 
II. III. DA DESNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS TERCEIRIZADOS. DA
EXISTÊNCIA DE LABORATÓRIO EQUIPADO DA PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 888/2021. 
 

 
 

O pleito do Ministério Público do Estado de Pernambuco, além de tentar exigir o cumprimento de
obrigações que já são plenamente atendidas pela COMPESA, é no sentido de determinar a contratação de
02 (dois) laboratórios públicos ou particulares e adoção imediata de medidas concretas de tornar a água
própria para consumo dentro dos padrões de potabilidade legalmente previstos. 
 

  
 

O controle da qualidade da água é procedimento complexo e todas as ações vem sendo adotadas
pela Companhia, sendo constante o monitoramento, acompanhamento e atendimento dos parâmetros de
potabilidade. 
 

  
 

Além disso, deve ser levado em consideração o quantum que vem sendo gasto, assim como o que
ainda será despendido pela COMPESA para realização de um serviço que já vem sendo realizado e
devidamente monitorado pela Companhia. As desnecessárias contratações dos dois laboratórios ensejam
um elevado custo mensal para a COMPESA, custo este que poderia ser direcionado para realização de
obras de melhoria dos sistemas, modernização de equipamentos, etc.
 

 
 

Trata-se de despendimento financeiro, cuja medida é totalmente desnecessária, tendo em vista
que as análises já são realizadas pelos laboratórios da Companhia, o que viola flagrantemente os
princípios da economicidade, da razoabilidade e da eficiência.
 

 
 

Não se mostra razoável recair determinação sobre a COMPESA no sentido de contratar
laboratórios terceirizados, sem que se demonstre que os exames por ela feitos e controlados não são, por
algum motivo, suficientes.
 

 
 

A COMPESA mantém equipamentos e quadro de especialistas próprios, de modo a que todos os
exames sejam realizados por químicos licenciados, que assinam os laudos como responsáveis técnicos,
inexistindo razão para questionamento acerca da veracidade das informações e/ou resultados das
análises realizadas.
 
 
 

A obrigação de subcontratação só deve recair sobre a empresa quando o responsável pelo
fornecimento da água não mantiver estrutura própria, o que não é o caso.
 

 
 

Ademais, a própria portaria confere a possibilidade de que as análises sejam realizadas através do
laboratório próprio da concessionária. É o que dispõe o artigo 20 da Portaria MS nº 888/2021.
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“Art. 20 As análises laboratoriais para controle da qualidade da água para consumo humano
podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou contratado, desde que estes
comprovem a existência de boas práticas de laboratório e biossegurança, conforme normas da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a
existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR
ISO/IEC 17025.”
 

 
 
         Nessa linha, cumpre transcrever trecho da decisão do Exmo. Des. Bartolomeu Bueno, integrante da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nos autos do agravo de instrumento nº
0001561-84.2017.8.17.9000, em caso idêntico:
 

 
 

“No que concerne às medidas nº 2 e 3 - especificamente nos pontos em que se imputou a
obrigação a COMPESA de contratar dois laboratórios para efetuar as análises de qualidade -
entendo que há plausibilidade do direito alegado pela agravante e o perigo de dano irreparável.
Isso porque não se vislumbra qualquer indicativo de que o laboratório da própria concessionária
seja incapaz de realizar as referidas análises, de maneira que a contratação de outros laboratórios
se revela como medida custosa e desarrazoada. (...)”
 

 
 
         No mesmo sentido, durante o julgamento do agravo de instrumento nº 0000188-28.2020.8.17.9000,
de relatoria de Des. Honório Rego, da Câmara Regional de Caruaru, em caso de mesmo objeto deste em
comento, foi dado provimento ao recurso de agravo de instrumento da COMPESA, conferindo a
possibilidade de as análises de qualidade da água serem realizadas exclusivamente pelo laboratório
próprio da Companhia. Veja-se:
 

 
 

 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPESA. DIREITO À INFORMAÇÃO. QUALIDADE DA ÁGUA.
OBRIGAÇÃO DE CORREÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIR A PRESTAÇÃO ADEQUADA DO
SERVIÇO. MULTA ADEQUADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME. 
 

1.     Se é certo que o abastecimento de água e o saneamento básico são serviços essenciais, cuja ausência ou
precariedade de sua prestação pode acarretar enorme prejuízos à saúde da população que dela necessita, afigura-
se correto exigir do prestador do serviço ações corretivas para o atingimento de índices satisfatórios estabelecidos na
Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011 (Consolidada pela Portaria nº 05/2017 Anexo XX).

(...)
 
4. Verifica-se que a decisão recorrida merece reparo no ponto em que determina, além das
análises realizadas pela parte ora agravante, a apresentação em juízo pelo prazo de 24 meses de
relatório de análise de amostras realizadas por dois laboratórios (públicos ou privados), isso
porque, ao que consta dos autos, não há qualquer imputação de falta de credibilidade ou
deficiência nas análises laboratoriais executadas pelos laboratórios da concessionária.”
 
(TJPE – Agravo de instrumento nº 0000188-28.2020.8.17.9000, Rel. Des. Honório Rêgo, 2ª turma
da câmara regional de Caruaru, Julgado em 15/04/2021, Publicado em 19/04/2021.)
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Portanto, sabendo-se que é prática da COMPESA realizar todos os procedimentos, visando
garantir a potabilidade da água, por intermédio de seus químicos licenciados e seus laboratórios próprios,
não se mostra necessário e nem razoável recair determinação sobre ela no sentido de contratar
laboratórios terceirizados.
 

  
 

Observe-se que o provimento jurisdicional pretendido pelo MPPE importa em indevida intromissão
na órbita exclusiva do Poder Executivo e por vezes interferindo nas atividades inerentes ao Poder
Legislativo. 
 

  
 

Em verdade, os pleitos autorais consubstanciam clara imposição à COMPESA de condutas típicas
de sua atividade administrativa, que demandam grande volume de recursos públicos, olvidando-se a
origem orçamentária de tais recursos e os procedimentos legais como licitação, por exemplo, ínsitos ao
regime administrativo, que precisam ser respeitados para a sua realização. 
 

  
 

Ademais, outras ações de aperfeiçoamento de controle da qualidade da água, caso se demonstrem
necessárias, apenas serão possíveis após providências de médio e longo prazo, ou seja, cuidam-se de
medidas administrativas que necessitam de alocação de recursos específicos e estudos técnicos. 
 

  
 

Ora, indubitavelmente, a matéria em discussão envolve questões de orçamento e disponibilidade
do erário público com dotação específica para o controle de qualidade da água. 
 

  
 

Nessa ótica, é importante lembrar que, caso venha a COMPESA a contratar os laboratórios
terceirizados, estará obrigada a arcar com altíssimos valores, girando na órbita de mais de milhões
por ano, o que, com certeza, prejudicará a realização de investimentos e obras para modernização
e implantação de sistemas em outras localidades. 
 

  
 

Bem se vê que a COMPESA precisará realocar os recursos financeiros para possibilitar o
pagamento dos laboratórios terceirizados, o que poderá provocar, inclusive, o aumento tarifário em todo o
Estado de Pernambuco. 
 

  
 

Nesse condão, é oportuno frisar que as tarifas são fixadas com base em toda uma normatização e
em atendimento a uma lógica sistêmica, consoante prestação regionalizada dos serviços, com aplicação
do subsídio cruzado, sofrendo direta regulação dos agentes competentes, sob o viés tanto econômico
quanto da eficiência e qualidade dos serviços. 
 

 
 

Ademais, não tem sentido o MPPE pleitear a contratação de laboratórios terceirizados, em virtude
de eventuais e pontuais positividades em exames de parâmetros básicos de potabilidade da água, sem
que esteja comprovada, nem sequer sob a forma de indícios, uma generalizada falha na prestação dos
serviços ou um estado de caos na saúde pública decorrente da água tratada disponibilizada pela
COMPESA.
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Não apenas isto. Deve-se levar em consideração o provável efeito multiplicador da demanda,
na medida em que há a possibilidade de diversos outros municípios também requererem a contratação de
laboratórios terceirizados, pois, caso assim aconteça, a COMPESA não terá recursos financeiros
suficientes para arcar com as vultosas quantias, o que tornará os serviços economicamente inviáveis para
a concessionária e para o Estado de Pernambuco (seu principal acionista).
 

 
 

Com isso, tem-se que a contratação de laboratórios de forma desnecessária apenas contribui para
tornar o serviço economicamente inviável e por forçar a empresa, por via oblíqua, a elevar os seus custos
(sem levar em consideração os meios e as circunstâncias para tanto, sem sequer apontar as fontes de
custeio e os procedimentos necessários).
 

 
 

Vale ressaltar que o Município de São Benedito do Sul ou o próprio Estado de Pernambuco (na
condição de poderes concedentes) não dispõem, hoje, de infraestrutura técnica, material e de pessoal
para operar e manter os atuais sistemas de água, contando a população local exclusivamente com os
serviços da COMPESA. Daí porque, para fins de evitar uma paralisação dos serviços, pondo em sério
risco a sua execução e prejudicando sobremaneira a população local, é preciso ter em mente que os
custos com a contratação de laboratórios nos municípios do Estado de Pernambuco poderão arruinar todo
o Sistema COMPESA.
 

 
 

É que os serviços de saneamento são operados sob regime de concessão pública, sendo a
COMPESA a entidade concessionária dos serviços públicos, fazendo jus, portanto, à justa indenização
pelos investimentos feitos e pelos custos incorridos, assim como à remuneração dos serviços. Qualquer
mudança na composição das tarifas e no equilíbrio da concessão termina por impactar nos entes
concedentes e, no caso da COMPESA, nas finanças do próprio Estado de Pernambuco, que é o acionista
majoritário da Companhia estadual de saneamento.
 

  
 

A pretensão discutida, na realidade, representa mais uma vez uma clara interferência desarrazoada
do Judiciário na política pública de saneamento básico no Estado de Pernambuco, o que viola o princípio
constitucional da separação de Poderes. 
 

  
 

Como se sabe, qualquer imposição de reforma no sistema não se harmoniza com o princípio da
Separação dos Poderes instituído pelo artigo 2º da Carta da República e encontra nos limites do poder
discricionário a ser exercido pela Administração, no exercício de um juízo de conveniência e oportunidade,
com o escopo de melhor atender aos interesses sociais. 
 
 
II. IV. DA IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO FATURAMENTO EM 20%. DA GRAVE LESÃO ÀS
FINANÇAS PÚBLICAS E À ORDEM PÚBLICA E ADMINISTRATIVA.
 
 

O pedido autoral no tocante à redução de 20% do faturamento, caso seja deferido, fará surgir 
enorme prejuízo às finanças públicas, em especial da COMPESA, que não possui qualquer garantia
de recebimento dos valores investidos por décadas na prestação dos serviços, mas também da
população do Estado de Pernambuco, que suportará o custo decorrente da abrupta supressão de
relevante parte das receitas obtidos com a exploração dos serviços na cidade de São Benedito do
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Sul, no âmbito do “Sistema COMPESA”, desequilibrando-o e provocando aumento tarifário
imediato.
 

 
 

Nota-se que, além de ausência de previsão legal, o pleito do MPPE para redução da tarifa carece
de qualquer fundamento ou razoabilidade, não sendo justificada pelo autor a razão pela qual a redução da
tarifa se mostraria como medida adequada.
 

 
 

 
 

Nessa perspectiva, cumpre reter os fundamentos exarados pelo Exmo. Desembargador
Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001561-84.2017.8.17.9000,
que trata de lide idêntica, onde o destaca-se o seguinte excerto:
 

 
 

“(...) Outrossim, estão presentes os requisitos necessários para a suspensão da decisão no que
toca à medida nº 5, referente à redução do valor das tarifas dos consumidores do município de
Ribeirão. É que a correta contraprestação, firmada contratualmente no instrumento de
concessão, é essencial para a preservação do equilíbrio econômico financeiro estabelecido
no momento pacto e para o pleno fornecimento do serviço em toda a região. Ademais, não
se pode admitir a tese de que o serviço pode ser prestado de modo deficiente desde que
com a tarifa reduzida.”
 

 
 

 
 

Ora, o serviço é tarifado em virtude de sua disponibilidade e do custo médio de sua produção e
investimentos necessários, inclusive para fins de ampliação das instalações e da oferta, assim como para
a adoção de medidas visando solucionar problemas operacionais (dificuldade de acesso a mananciais de
água e decorrentes de condições geográficas, por exemplo).
 
 
 

No caso, por força de lei, a COMPESA fixa suas tarifas e presta o serviço sob regime de concessão
pública e sob fiscalização da agência reguladora competente, a ARPE, sendo o regime tarifário e de
prestação dos serviços decorrentes de expressa previsão legal e regulação, não sendo possível que outro
Poder interfira na formação desse preço, sem haver comprovação alguma de ato ilegal ou abusivo.
 

 
 

De fato, a cobrança das tarifas é feita levando em conta diversos fatores, para composição de sua
base de cálculo, tendo como premissa o volume consumido de água, apurado, sempre que possível,
individualmente, podendo ser progressiva em razão do consumo, mediante medição individualizada,
consoante dispõe o art. 8º do Regulamento do Saneamento Público (Decreto Federal nº 7.217/2010), além
de contemplar, como dito, os custos de operação e manutenção do serviço e os investimentos realizados.
Eis o que dispõe o citado art. 8º:
 

 
 

“Art. 8o A remuneração pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de água pode ser
fixada com base no volume consumido de água, podendo ser progressiva, em razão do consumo. 
 

Num. 102769745 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GABRIELLA POSSIDIO MARQUES RAMOS - 06/04/2022 17:46:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040617464213000000100523449
Número do documento: 22040617464213000000100523449



§ 1o  O volume de água consumido deve ser aferido, preferencialmente, por meio de medição
individualizada, levando-se em conta cada uma das unidades, mesmo quando situadas na mesma
edificação. 
 
§ 2o  Ficam excetuadas do disposto no § 1o, entre outras previstas na legislação, as situações em que
as infraestruturas das edificações não permitam individualização do consumo ou em que a absorção
dos custos para instalação dos medidores individuais seja economicamente inviável para o usuário.”
 

 
 

Em Pernambuco, por expressa imposição legal, a tarifa é unificada em todo o Estado
(considerando que, se a cobrança dos serviços de cada sistema municipal fosse baseada no custo local
dos serviços, a tarifa tornar-se-ia impraticável em alguns municípios, inviabilizando o aspecto social dos
serviços e a universalização do atendimento), por intermédio do sistema denominado “subsídio cruzado”.
 

 
 

O subsídio cruzado funciona como um sistema de compensação entre municípios superavitários e
deficitários, sendo que, dentre todos os municípios atendidos pelo Sistema Compesa, apenas 10% são
superavitários, sendo, portanto, 90% dos municípios deficitários.
 

 
 

O sistema de subsídio cruzado praticado por intermédio de uma tarifa única estadual, permite
atender-se ao aspecto social, com tarifas menores que o custo dos serviços nos municípios mais distantes
e menos populosos, atendendo, ainda, ao aspecto econômico, pois permite seja preservado o equilíbrio
financeiro do Sistema COMPESA (que atende a 90% dos municípios pernambucanos).
 

 
 

Em suma, caso seja deferido o pedido autoral, a COMPESA deixará de faturar vultosa quantia, o
que implica no inevitável comprometimento dos investimentos programados e na conclusão das obras de
melhoria dos serviços em curso, sem falar nas obras e serviços futuros.
 
 
 

A COMPESA estará obrigada a continuar prestando os serviços, não se sabe de que forma ou por
quanto tempo (em situação de desequilíbrio financeiro), com evidente perda financeira imediata, e, o que é
mais grave, sem qualquer garantia de indenização pecuniária dos valores a que faz jus, importando em
prejuízo de improvável recuperação.
 
 
 

Portanto, a lesão às finanças públicas da COMPESA decorre da obrigação de supressão
imediata da cobrança dos serviços de saneamento (com redução de 20%), ao menos num primeiro
momento, dos serviços de faturamento de contas de água.
 

 
 

 
 

Prejuízo financeiro, portanto, que não apenas pesará sobre a COMPESA, mas também sobre o
Estado de Pernambuco, seu acionista majoritário, bem como sobre a população estadual, de forma mais
indireta. Embora não pareça possível dimensionar, num primeiro momento, todos os problemas
decorrentes disso, o fato é que esta peça demonstra a relevância de alguns desses problemas.
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A tudo isso se some o impacto no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de
todo o Estado, com possíveis e custosas modificações no Sistema e provável elevação tarifária para os
consumidores pernambucanos de outras localidades.
 
 
 

Outro aspecto de relevo a ser considerado é que a suspensão/redução da cobrança da tarifa de
água da população do Município de São Benedito do Sul certamente estimulará outros munícipes, de
municípios atendidos pela COMPESA, a trilharem o mesmo caminho (seguindo este exemplo de requerer
exoneração do pagamento da tarifa quando verificada alguma eventual positividade nos parâmetros de
potabilidade da água, ainda que parcial ou pontual), correndo-se o sério risco de o Sistema COMPESA vir
a ser inviabilizado, comprometendo-se a função social da mencionada empresa e deflagrando-se o
colapso do sistema de abastecimento de água e saneamento em todo o Estado.
 
 
 

Ademais, não é materialmente possível a redução da cobrança dos serviços “da noite para o
dia”, o que exigiria uma reformulação de todo o processo de cobrança e prestação dos serviços,
inclusive com a necessária participação da ARPE.
 

 
 

É certo que, caso haja a redução da tarifa no percentual de 20% do faturamento, restaria à
COMPESA simplesmente abster-se de realizar, proporcionalmente, os serviços respectivos, prejudicando
a população usuária, até que a situação seja equacionada.
 

 
 

Além disso, não há qualquer garantia de que os serviços serão prestados de modo eficaz e nem
mesmo se a COMPESA receberá a justa indenização pelos bens reversíveis e pelos investimentos feitos
junto ao Município de São Benedito do Sul.
 
 
 

Mas, insista-se, tentar por via oblíqua e inidônea “forçar” o atendimento aos níveis de potabilidade
(que sequer se demonstrou ter sido desatendido ou causado malefícios aos consumidores), determinando-
se a redução indiscriminada e genérica da cobrança dos serviços, sem prazo e sem que haja
determinação clara de que providências poderiam ou deveriam ser adotadas para a retomada da
cobrança, significa o verdadeiro colapso dos serviços, pois a prestação se tornará economicamente
inviável, levando à sua inevitável paralisação e comprometimento, inclusive dos investimentos
previstos e obras já em andamento.
 
     
Ademais, a determinação, sem qualquer ressalva ou previsão de modificação do status, atenta contra o 
princípio da continuidade do serviço público, que, como princípio de direito administrativo que é,
insere-se no conceito de ordem pública administrativa, na medida em que se avizinha a situação de
completa paralisação na prestação dos serviços de saneamento básico para a população de Macaparana.
 
II. V. DA AUSÊNCIA DE PROVAS DE MÁ QUALIDADE DA ÁGUA FORNECIDA PELA COMPESA.

 
 

Compulsando o acervo probatório produzido nos autos, depreende-se que não ficou demonstrado
o comprometimento da água que, segundo a petição inicial, não atenderia aos padrões indispensáveis de
potabilidade.
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Repita-se aqui que o Órgão Ministerial expôs uma eventual desconformidade dos parâmetros
contidos na Portaria do Ministério da Saúde, sem, contudo, apresentar elementos técnicos capazes de
comprovar as alegações.
 

 
 

Ora, a qualidade da água varia diariamente e diariamente as anomalias são corrigidas, sem que
isso (a existência de anomalias pontuas e esporádicas), implique em má qualidade do tratamento ou do
perigo aos usuários, que precisa restar mais que alegado, e sim provado cabalmente, sem presunções,
que podem levar a conclusão manifestamente arbitrárias, não sendo o caso, pois o juízo se pauta pela
legalidade, e pelas provas, e não pelo ponto de vista.
 

 
 

Que fique claro: a rigor, inexiste, prova do fornecimento de água fora dos padrões regulamentares
ou mesmo de eventual prejuízo à saúde pública.
 

 
 

Não obstante, sem perder de vista os institutos da responsabilidade objetiva aplicável ao caso,
cabia ao Órgão Ministerial comprovar os fatos constitutivos do direito, não havendo responsabilização
presuntiva, pela mera afirmação jurídica, portanto, não restou cabal nem mesmo o fato que o MP entendeu
como constitutivo de direito, ou melhor, de violador de direitos.
 

 
 

Ante controvérsia instalada, era de rigor a demonstração de que a COMPESA efetivamente incidiu
em ilícito civil, dando ensejo ao sofrimento de alguma aflição material e moral à população. Em outras
palavras, o parquet não comprovou o evento danoso.
 

 
 

A regra estampada no art. 373, I, do CPC/2015 é clara quando diz que “o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”. Apenas por amor ao debate e como forma de
esgotamento do assunto, in verbis:
 

 
 

“RECURSOS INOMINADOS. DIREITO DO CONSUMIDOR E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. REJEIÇÃO. MÉRITO. INFORMAÇÃO NAS FATURAS DA
PRESENÇA DE COLIFORMES FECAIS EM ÁGUA POTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO
A EVIDENCIAR MERO EQUÍVOCO NA IMPRESSÃO. ÁGUA PRÓPRIA AO CONSUMO
HUMANO, CONFORME APURAÇÃO EM EXPOSIÇÃO A MICRORGANISMOS PATOGÊNICOS
E, DE CONSEGUINTE, DA CONFIGURAÇÃO DO DANO. RESPONSABILIDADE CIVIL
AFASTADA. PREVEDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA TURMA RECURSAL.
SENTENÇA REFORMADA NO PONTO E CONFIRMADA, QUANTO AOS MAIS, POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, SERVINDO A SÚMULA DE JULGAMENTO DE ACÓRDÃO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. RECURSOS, EM PARTE, PROVIDOS. É absoluta
a competência dos juizados especiais da fazenda pública quando a ação tem caráter individual e
possui baixo valor econômico, nos moldes do art. 2º, caput e §4ª, da Lei nº 12.153/09, ainda que a
pretensão veicule interesse difuso ou coletivo. Embora não se ignore o aborrecimento
decorrente da notícia da presença de coliformes fecais na água destinada ao consumo
humano, a posterior comprovação de decorrer o informe de mera falha no sistema
operacional e, bem assim, da inexistência de impropriedades no líquido capazes de causar
malefício a saúde, por si só, autoriza a conclusão de se tratar de mero dissabor, não alçado
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ao patamar de dano moral indenizável. A responsabilidade civil por interrupções na
abastecimento de água em cidade litorânea no verão, que suporta aumento considerável de
habitantes nesta época do ano, em período de notória estiagem, não resta configurada
quando demonstrada a adoção de medidas para reverter a situação, porque a falha na
prestação do serviço – no sentido mais amplo e não específico – não enseja uma
indenização por danos morais para cada indivíduo como punição, tampouco, nesses casos
– em especial se tratando de pedido genérico e não sobre um episódio concreto -, há
ofensa grave a direito da personalidade, relegada a solução à seara da regulação do
serviço público. A mera ausência de comprovação dos fatos alegados na petição inicial não
implica, por si só, na alteração da verdade dos acontecimentos a que alude o art. 80, I, do NCPC
ou na utilização do processo para conseguir objetivo ilegal prevista no art. 80, II do NCPC, porque
a boa-fé se presume e não se demonstrou, ademais, a prática de conduta temerária pelos
autores.” (TJ-SC – RI: 03007604820178240061 São Francisco do Sul 0300760-
48.2017.8.24.0061, Relator: Luís Paulo Dal Pont Lodetti, Data de Julgamento: 28/08/2019, Quinta
Turma de Recursos – Joinville).
 

 
 

Com a vigência do novo Código de Processo Civil de 2015, de fato, como está preceituado no § 1°
do art. 373, o regramento adotou a teoria dinâmica de distribuição do ônus de provar, quando necessário.
Segundo essa teoria, o ônus da prova incumbe a quem tem melhores condições de produzi-la, diante das
circunstâncias fáticas presentes no caso concreto. No caso em tela, não houve apuração de má qualidade
da água fornecida em São Benedito do Sul.
 
 
II. VI. O DIREITO SANITÁRIO E OS PRINCÍPIOS QUE O REGEM. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR O
CHAMADO “RISCO ZERO” COMO SE DEFENDE NA PETIÇÃO INICIAL.

 
 

Na lição de Cristiano Carvalho, o direito sanitário consubstancia-se ...
 

 
 

“num controle estatal, num exercício do poder de polícia sobre as atividades exercidas pelos
particulares que digam respeito, de forma direta ou não com a saúde pública, entendida não no
sentido de serviço público, mas sim de saúde da coletividade, i.e., a soma dos cidadãos que
perfazem determinado grupo social.” (Carvalho, Cristiano; Machado, Rafael Bicca; Timm, Luciano
Benetti, Direito Sanitário Brasileiro, São Paulo: Quartier Latin, 2004, págs. 11/12) 

 
 

 
Detalhando o conceito, Marco Torronteguy explica que:

 
 

 
“o direito sanitário é um campo interdisciplinar, zona de intersecção entre diversos saberes,
jurídicos e não jurídicos. É um direito que dialoga estreitamente com as ciências da saúde, que se
realiza por meio de políticas públicas e que também interage com diversos outros campos do
próprio direito. Com efeito, o direito sanitário, cuja matriz está nos direitos humanos, se relaciona
com o direito administrativo, no que concerne à organização do sistema de saúde; com o direito
penal, pois existem crimes contra a saúde pública; com o direito do trabalho, no que tange à
saúde do trabalhador; com o direito civil, no tocante à responsabilidade dos profissionais da
saúde; com o direito do consumidor, uma vez que engendra relações consumeristas como os
contratos particulares com planos privados; com o direito econômico, porque o Estado regula o
mercado da saúde; com o direito ambiental, o qual indiretamente garante a saúde quando
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protege o ambiente etc.” (Torronteguy, Marco, Direito Sanitário, Felipe Asensi e Roseni Pinheiro
(Org.), Rio de Janeiro: Elsevier, 2012, pág. 444) 

 
 

 
Acerca dos princípios que informam o direito sanitário, Fernando Aith leciona que existem os

grandes princípios do referido ramo – princípio da proteção da dignidade da pessoa humana, princípio da
liberdade, princípio da igualdade – e os princípios decorrentes, como os da segurança sanitária, da
informação, do consentimento e da democracia sanitária. Especificamente sobre o princípio da segurança
sanitária, o autor leciona que
 

 
 

“O princípio da segurança sanitária aplica-se a todas as atividades humanas de interesse à
saúde. Ele abrange, de um lado, a necessidade de redução dos riscos existentes nas atividades
humanas que são desenvolvidas na sociedade e que podem, de alguma forma, afetar a saúde”
(Aith, Fernando, Curso de Direito Sanitário, São Paulo: Quartier Latin, 2007, pág. 229) 

 
 

 
Veja, o princípio da segurança sanitária milita pela redução dos riscos, vez que é claramente

impossível pugnar pela exigência do risco zero.
 

 
 

Os argumentos contidos na peça pórtico ignoram por completo que nem todas as amostras
constantes dos laudos apresentam inconformidades com os parâmetros sanitários e que, mesmo onde se
verificam inconformidades, elas não são de uma monta tal que seja capaz de provocar risco à saúde da
população, vez que não há nos autos provas da ocorrência: (i) da instauração de P.A.S. (processo
administrativo sanitário) ou da adoção de qualquer outra medida coercitiva de polícia tomada pelos órgãos
que compõem o Vigiágua[1] no Estado de Pernambuco (em especial por parte da APEVISA – Agência
Pernambucana de Vigilância Sanitária); (ii) de surtos por D.T.A. (doença transmitida por alimentos); (iii) de
endemias reportadas por hospitais e demais estabelecimentos de assistência à saúde; (iiii) de alertas
sanitários emitidos pela vigilância epidemiológica ou (iiiii) de notificações compulsórias[2] relacionadas à
doenças que pudessem decorrer da contaminação da água por agentes patológicos (exemplo: cólera).
 

 
 

Destaque-se que não há nos autos nenhum registro de que tenha havido uma notificação
compulsória da ocorrência do chamado “evento de saúde pública”, cuja definição se encontra na Portaria
nº 204/2016 do Ministério da Saúde:
 

 
 

“Art. 2º Para fins de notificação compulsória de importância nacional, serão considerados os
seguintes conceitos: 
(...) 
V - evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde
pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa
desconhecida, alteração no padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas,
considerando o potencial de disseminação, a magnitude, a gravidade, a severidade, a
transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias ou agravos decorrentes de
desastres ou acidentes;” 
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Ou seja, inexiste prova de que as supostas irregularidades ventiladas pelo MPPE sejam
inconformidades relevantes o suficiente para pôr em risco a saúde pública da população do Estado de
Pernambuco.
 

 
 

Ignorar que um sistema do porte do da COMPESA, que se estende por todo o Estado de
Pernambuco por meio de quilômetros de encanamentos, ramais e estações possa apresentar alguma
inconformidade pontual é abraçar-se com a irrazoabilidade, vez que o abastecimento de água em sua
integralidade (ou seja, do ciclo que vai do tratamento até a água chegar na torneira do consumidor) sequer
se dá exclusivamente por meio de equipamentos da concessionária de serviço público, havendo muitas
contaminações que ocorrem em razão da estrutura hidráulica dos imóveis dos usuários do serviço.
 

 
 

Assim, advogar pelo risco zero como é feito na petição inicial é patrocinar um pleito nitidamente
calcado numa tese indevidamente radical. Neste sentido, vejamos mais uma vez as lições de Fernando
Aith (analisando o princípio da segurança sanitária sobre o viés do princípio da precaução):
 

 
 

“Identifica-se no debate doutrinário sobre o tema três tipos de concepções diferentes para o
mesmo princípio: a maximalista, a minimalista e a intermediária. A concepção maximalista
defende a ideia do ‘risco zero’, ou seja, enquanto não se provar total ausência do risco de uma
determinada ação – como, por exemplo, uma nova pesquisa científica em seres humanos, ou a
comercialização de um novo alimento transgênico – essa ação não poderá ser realizada. A
concepção maximalista defende, assim, a total abstenção sempre que houver alguma dúvida
sobre a segurança de uma nova atividade humana. Trata-se, certamente, de uma concepção
radical, uma vez que nos lembra Guimarães Rosa, ‘viver é perigoso’. A adoção de uma
concepção maximalista para o princípio da precaução paralisaria completamente a
inovação tecnológica e o desenvolvimento científico.” (Aith, Fernando, Curso de Direito
Sanitário, São Paulo: Quartier Latin, 2007, págs. 241/242) 

 
 

 
Desta feita, o pedido do Ministério Público (que basicamente se resume a realização de análises

por meio de laboratórios diversos dos utilizados pela COMPESA e o posterior envio dos laudos de forma
periódica para o juízo processante e que seja reduzido o valor da tarifa cobrada pela prestação do serviço
público em razão da suposta contaminação da água) toma por base uma premissa não só equivocada
como também eivada por um reprovável radicalismo.
 

 
 

Não há como tal pleito prosperar evidentemente.
 

 
 
II. VII. DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 22 DA LINDB.

 
 

O art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657/42, com
redação dada pela Lei nº 13.655/2018) dispõe o seguinte:
 

 
 

“Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos
e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem
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prejuízo dos direitos dos administrados.” 
 

 
 

O grupo de juristas[3] que auxiliou na elaboração do anteprojeto que redundou na alteração da
LINDB assim justificou a nova previsão legal (segundo eles, o excogitado dispositivo visa estabelecer o
chamado primado da realidade):
 

 
 

“(...) a norma em questão reconhece que os diversos órgãos de cada ente da Federação
possuem realidades próprias que não podem ser ignoradas. A realidade de gestor da União
evidentemente é distinta da realidade de gestor em um pequeno e remoto município. A gestão
pública envolve especificidades que têm de ser consideradas pelo julgador para a
produção de decisões justas, corretas. As condicionantes envolvem considerar (i) os
obstáculos e a realidade fática do gestor, (ii) as políticas públicas acaso existentes e (iii) o direito
dos administrados envolvidos. Seria pouco razoável admitir que as normas pudessem ser
ignoradas ou lidas em descompasso com o contexto fático em que a gestão pública a ela
submetida se insere.” 

 
 

 
O que o art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro quer evitar, com razão, é que

ao gestor sejam impostas ações de cumprimento impossível. O melhor exemplo disto são as
determinações na área da saúde, onde, por vezes, a uma só pessoa é concedido um direito que consome
todo o orçamento de um município. Portanto, agora a decisão deverá inteirar-se da situação do gestor e
ter em conta a realidade, não bastando a alegação genérica que a ele cabe dar efetividade a políticas
públicas[4].
 

 
 

No caso em apreço, é mais do que evidente de que é simplesmente impossível gerir um sistema de
abastecimento de água do tamanho do que é gerido pela COMPESA sem que ocorrem mínimas
inconformidades, mesmo que estivéssemos diante de uma outra realidade sócio-econômica[5] na qual
fosse uma empresa privada que operasse a concessão pública do serviço de abastecimento de água num
cenário bem mais elevado do valor das tarifas, ainda assim não haveria como se exigir a total ausência de
inconformidades com o que é exigido pelo Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 do Ministério da
Saúde.
 

 
 

E o motivo é bastante simples: quanto maior o sistema, maiores são as possibilidades de que
interferências externas e anômalas causem inconformidades pontuais na qualidade da água como por
exemplo: ligações clandestinas; fissuras em canos e ramais; acomodação de terrenos; mudanças
climáticas; etc. todos motivos que podem levar a contaminação da água, mesmo que apenas pontual e
temporariamente, quando da coleta de amostras para análise.
 

 
 

Desconsiderar as inúmeras dificuldades intrínsecas enfrentadas pela COMPESA para executar a
adequada a prestação do serviço público de fornecimento de água para a população pernambucana sob o
pretexto de conferir uma interpretação radical de uma norma infralegal do Ministério da Saúde é
certamente conferir um odioso caráter de irrazoabilidade ao nobre múnus interpretar e aplicar as normas
jurídicas ao caso concreto.
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II. VIII. SOBRE O PAPEL DO JUDICIÁRIO NO CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS. NECESSÁRIA
APLICAÇÃO DA DOUTRINA CHENERY.

 
 

Conforme destacado pelo STJ no julgamento do AgInt no AgInt na SLS 2.240/SP (Informativo
605), a interferência judicial para interferir nas políticas públicas da Administração viola a ordem pública
nos casos em que houver, por parte Poder Público, uma justificativa eminentemente técnica
fundamentando a sua atuação.
 

 
 

No mencionado precedente invoca-se a lição de Richard A. Posner, que entende que o Poder
Judiciário esbarra na dificuldade de concluir se um ato administrativo cuja motivação alegadamente
política seria concretizado, ou não, caso o órgão público tivesse se valido tão somente de metodologia
técnica.
 

 
 

Na ocasião o STJ abraçou ainda a "doutrina Chenery" - a qual reconheceu o caráter político da
atuação da Administração Pública dos Estados Unidos da América – para afirmar que as cortes judiciais
estão impedidas de adotarem fundamentos diversos daqueles que o Poder Executivo abraçaria.
 

 
 

Ainda segundo a “doutrina Chenery”, o Poder Judiciário não pode anular um ato político adotado
pela Administração Pública sob o argumento de que ele não se valeu de metodologia técnica. Isso
porque, em temas envolvendo questões técnicas e complexas, os Tribunais não gozam de expertise para
concluir se os critérios adotados pela Administração são corretos ou não. Assim, as escolhas políticas dos
órgãos governamentais, desde que não sejam revestidas de reconhecida ilegalidade, não podem ser
invalidadas pelo Poder Judiciário.
 

 
 

No caso em apreço, o pedido do MP, além de sua utilidade discutível, onerará, por meio da
demanda de custos e de tempo, de forma indevida os procedimentos promovidos pela COMPESA para
atender os ditames da legislação aplicável quando da prestação do serviço público.
 

 
 

Ao exigir a apresentação contínua de novos laudos de qualidade de água por laboratórios
diferentes dos que já prestam serviços à concessionária de serviço público, o MP pretende tomar para si o
papel de gestor público, pois passa ele a ditar regras procedimentais a serem acrescidas a rotina técnica
da COMPESA.
 

 
 

E o que é pior é que a pretensão do MP não encontra amparo legal, pretende-se apenas uma
repetição do que já é cumprido pela ré quando da observância ao disposto no Anexo XX da Portaria de
Consolidação nº 5 do Ministério da Saúde.
 

 
 

Ou seja, sem base legal, o MP impõe, mesmo na condição de leigo, uma exigência que impacta
um procedimento eminentemente técnico adotado por quem tem o monopólio das informações quanto a
sua execução.
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Diante do fato inegável de que é a COMPESA a detentora do monopólio das informações e da
expertise técnica para executar o serviço de abastecimento de água aqui no estado, a aplicação da
“doutrina Chenery” é algo que se impõe, sob pena de um indevido e perigoso ingresso do Poder Judiciário
(impelido pelo MP) numa seara que para ele é incompreensível: a execução de serviços públicos
altamente complexos e especializados.
 

 
 

Desta feita, não há a menor possibilidade de se acolher o pedido do Ministério Público.
 

 
 
II. IX. AINDA SOBRE O PAPEL DO JUDICIÁRIO NO CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS: SEU
CARÁTER EXCEPCIONALÍSSIMO E A NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA SEPARAÇÃO DE
PODERES. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA DO ENTENDIMENTO DO TJPB E DO TJPE SOBRE O
ASSUNTO SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO INCISO VI DO § 1O ART. 489 E AO ART. 926 DO CPC/2015.

 
 

O mérito do ato administrativo como se sabe é via de regra insindicável pelo Poder Judiciário, no
caso das políticas públicas empreendidas pelo Poder Executivo no exercício de suas funções típicas isso
fica ainda mais evidente, vez que quem tem a legitimidade conferida pelo voto popular e pela CF/88 para
gerir a coisa pública são os representantes eleitos pelo povo para ocupar os cargos da Chefia do Poder
Executivo e os agentes públicos (concursados ou não) imbuídos por força de lei para tanto.
 

 
 

Não cabe ao Poder Judiciário, provocado pelo Ministério Público, substituir o Administrador Público
e exercer ele – o Estado-Juiz – uma função típica de um outro poder a qual ele só exerce atipicamente e
numa seara interna corporis.
 

 
 

No caso em testilha, a interferência indevida na atividade do Estado fica muito clara na pretensão
do Ministério Público, vez que ali pugna-se pela repetição e acréscimo de atos que já fazem parte do
procedimento de controle promovido pelo prestador do serviço público. E o que é pior: a interferência
externa na prestação do serviço público onerará a COMPESA (que precisará contratar outros laboratórios
diversos dos que atualmente lhe prestam serviço) e colocará em risco a modicidade das tarifas (algo que
a concessionária busca diuturnamente).
 

 
 

Cogitar a possibilidade de ser válida a interferência de um extraneus de um Poder diverso que o
Executivo na gestão pública é ferir mortalmente um cânone revestido de figurino constitucional em
praticamente todas as cartas democráticas da história da humanidade, qual seja: a separação de poderes.
Neste sentido, veja-se o seguinte precedente do TJPB (cuja apreciação é obrigatória por força do inciso 
VI do § 1o art. 489 do CPC):
 

 
 

  
“FALTA D'ÁGUA. ALEGAÇÃO DE DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO. PEDIDO DE
SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS FATURAS E REALIZAÇÃO DAS OBRAS NECESSÁRIAS A
ADEQUAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO/FORNECIMENTO DE ÁGUA. PROCEDÊNCIA
DOS PLEITOS. IRRESIGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO
DAS TARIFAS. RESTRIÇÃO AOS CONSUMIDORES DIRETAMENTE PREJUDICADOS.
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONTINUIDADE DO
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PAGAMENTO DAS FATURAS PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TOMANDO POR BASE À
MEDIÇÃO MÍNIMA CORRESPONDENTE A TAXA BÁSICA DA REGIÃO ATÉ A
COMPROVAÇÃO DA NORMALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. BENESSE APENAS PARA OS
CONSUMIDORES RESIDENCIAIS. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NESSE PONTO.
MANUTENÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DO DECISÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL DA
SÚPLICA APELATÓRIA. Não seria razoável determinar a suspensão do pagamento das contas
de água que contenham todo e qualquer valor de consumo, isto porque considerando que a
suspensão no pagamento das faturas está ocorrendo por deficiência no fornecimento de água,
consumos acima do valor da tarifa mínima configurariam, em tese, indícios de regularidade no 
abastecimento. Pela ordem constitucional vigente, o controle de políticas públicas pelo
poder judiciário é de caráter excepcional, devendo o magistrado ater-se para não
ultrapassar o campo da apreciação jurídica e incursionar indevidamente pela gestão
política própria” (TJ-PB, Processo nº 00001821520128150311, Data de publicação: 29/03/2016) 

 
 

 
 

 
Longe de ser um posicionamento insular de nossos tribunais pátrios, a tese adotada pelo TJPB é,

conforme se pode ver abaixo, igualmente agasalhada pelo TJPE, devendo, portanto, ser alvo de uma
especial atenção sob pena de violação ao art. 926 do CPC/2015:
 

 
 

 
 

 
 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA NO
MUNICÍPIO DE SERRITA. ATO ADMINISTRATIVO. DISCRICIONARIEDADE. DESCABIMENTO
DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NO ÂMBITO DA FUNÇÃO EXECUTIVA. RESERVA
DO POSSÍVEL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO PROVIDOS, SEM DISCREPÂNCIA.1. Com
efeito, apreciando o pedido liminar posto na Ação Civil Pública nº 0000151-03.2010.8.17.1380, o
togado monocrático determinou que a Compesa, com ou sem qualquer ajuda financeira dos
demais requeridos - Estado de Pernambuco e Município de Serrita - promovesse uma
significativa melhoria no abastecimento de água em Serrita, ofertando um serviço adequado, de
qualidade e contínuo, sem interrupção no seu fornecimento, salvo em casos excepcionais, no
prazo de até 180 dias, sob pena de multa mensal de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 2. 
Duas questões de base se apresentam no sentido da insubsistência da medida
concessiva. A primeira delas, diz respeito ao princípio da separação dos poderes. Entende-
se que a ordem judicial fere a independência dos poderes prevista no art. 2º da
Constituição Federal, traduzindo-se em usurpação de competência do Executivo, que, no
exercício do poder discricionário, decide como empregar os recursos orçamentários na
consecução de políticas urbanas. 3. Ademais, como segunda questão, impende ressaltar
ainda, que em favor da parte adversa milita a teoria do possível ou da reserva do possível,
pela qual só se faz aquilo que é razoável e possível. Nesta linha, é inconcebível impor aos
agravantes a promoção e adequação do fornecimento de água na forma pretendida na
demanda originária sem uma prévia dotação orçamentária. 4. Agravos de instrumento
providos, sem discrepância." (TJPE, Agravo de Instrumento 382154-10004122-
86.2015.8.17.0000, julgado em 04/06/2018, DJe 30/07/2018) 

 
 

 
Inocorrendo como inocorre distinguishing ou overruling que afastem a aplicação destes
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precedentes do TJPB e do TJPE ao caso em apreço, conclusão outra não há que não seja de que o
pedido que lastreia a petição inicial deve ser julgado improcedente.
 

 
 
II. X. DA INDEVIDA PRETENSÃO DE SE IMPOR A CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS DIVERSOS
DOS QUE JÁ PRESTAM SERVIÇOS A COMPESA. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO § 1º DO ART. 91
DO CPC. DA POSSIBILIDADE DE QUE ESTA IMPOSIÇÃO IMPACTE NO CUSTO DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COMPROMETA A MODICIDADE TARIFÁRIA.

 
 

Sobre o pedido da parte autora para a contratação de outros laboratórios por parte da demandada
que não os que já lhe prestam o serviço de análise físico-química da qualidade da água, importante
registrar que inexiste qualquer previsão legal nesse sentido.
 

 
 

Em verdade, o pedido revela-se na prática como uma tentativa de burlar o disposto no art. 434 do
CPC, vez que incumbia ao MP instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar suas
alegações.
 

 
 

Este pedido autoral evidentemente também mascara um protesto por produção de provas na
forma do art. 435 do CPC, de modo que resta necessária a aplicação do § 1º do art. 91 do CPC para que
os novos laudos laboratoriais requeridos pelo Ministério Público sejam realizados ou por entidade pública
ou, havendo previsão orçamentária, que sejam custeados pelo autor (vez que ele requereu a prova).
 

 
 

Assim em razão do que impõe o CPC, deve o autor arcar com os custos da elaboração desses
novos laudos físico-químicos sobre a qualidade da água a serem realizados obrigatoriamente por
laboratórios diversos dos que já prestam serviços a COMPESA, não sendo razoável imputar a referida
obrigação à ré.
 

 
 

Por outro lado, há de se convir que não se mostra minimamente cabível recair a determinação
sobre a ré, para que contrate laboratórios terceirizados, sem que se demonstre que os exames por ela
feitos e controlados não são, por algum motivo, suficientes.
 

 
 

A COMPESA, de fato, mantém equipamentos e quadro de especialistas próprios, para que
todos os exames sejam realizados por químicos licenciados, que assinam os laudos como
responsáveis técnicos, inexistindo razão para se questionar a veracidade das informações e/ou os
resultados das análises realizadas.
 

 
 

Tanto se tratam de informações dignas e idôneas que foram usadas pelo próprio MPPE para
instruir a inicial da vertente ação, o que denota a imparcialidade e rigor técnico com que são
realizadas as análises.
 

 
 

Portanto, resta demonstrada a ausência de razoabilidade do referido pleito do MPPE, sem que se
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demonstre que os exames feitos e controlados pela COMPESA não são, por algum motivo, suficientes.
 

 
 

Esclareça-se que a obrigação de subcontratação (que é o que na prática ocorrerá em caso de
deferimento do pleito do MP) só deve recair sobre a empresa quando o responsável pelo fornecimento da
água não mantiver estrutura própria, o que não é o caso. É o que dispõe os artigos 20 e 21 do anexo XX
da Portaria Consolidada – MS nº 05/2017:
 

 
 

“Art. 20. Compete aos responsáveis pelo fornecimento de água para consumo humano 
estruturar laboratórios próprios e, quando necessário, identificar outros para realização das
análises dos parâmetros estabelecidos neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art.
20).
 
 
 
Art. 21. As análises laboratoriais para controle e vigilância da qualidade da água para
consumo humano podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou
subcontratado, desde que se comprove a existência de sistema de gestão da qualidade,
conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 21).”
 

 
 

Faz-se oportuno ressaltar que às autoridades públicas cabe a vigilância da qualidade da água
para consumo humano (arts. 7º ao 12 da Portaria Consolidada nº 05/2017 – MS – Anexo XX), assim
definida pelo art. 5º, XVI como “conjunto de ações adotadas regularmente pela autoridade de saúde
pública para verificar o atendimento a esta Portaria, considerando os aspectos socioambientais e a
realidade local, para avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana”.
 

 
 

Bem se vê que às autoridades públicas incumbe o encargo de promover e exercer a vigilância.
Assim, quanto aos laboratórios, a referida Portaria ainda determina a competência do Ministério da Saúde
e das Secretarias de Saúde dos Estados para habilitar os laboratórios de referência nacional, regional e
municipal para operacionalização das análises de vigilância da água, não havendo amparo legal para que
tal obrigação seja integralmente transferida à demandada.
 

 
 

No Estado de Pernambuco, por exemplo, a vigilância da qualidade da água fica a cargo da
Secretaria-Executiva em Saúde, que abrange o Laboratório Central de Pernambuco – LACEN e a Agência
Pernambucana de Vigilância Sanitária (APEVISA), contando cada município com suas respectivas
Vigilâncias em Saúde.
 

 
 

O fato é que, não há razão para se questionar a isenção dos resultados produzidos pelos
laboratórios da Companhia, sendo cabível às autoridades públicas realizar os testes de vigilância da
potabilidade da água que podem, facilmente, ser contrapostos com os laudos da demandada.
 

 
 

O responsável pelo fornecimento da água deve, tão somente, manter estrutura para realização das
análises dos parâmetros de controle de qualidade da água, como, de fato, dispõe a COMPESA, só

Num. 102769745 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GABRIELLA POSSIDIO MARQUES RAMOS - 06/04/2022 17:46:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040617464213000000100523449
Número do documento: 22040617464213000000100523449



recaindo responsabilidade de subcontratação quando as análises não puderem ser operacionalizadas em
laboratório próprio, o que, repita-se, não é o caso.
 

 
 

E tal se dá porque à empresa prestadora dos serviços públicos de fornecimento de água,
cabe o exercício do controle da qualidade da água (artigo 5º, inciso XV), a fim de atestar se a água
fornecida à população é potável, de modo a assegurar a manutenção da condição, nos termos do
artigo 13 da Portaria Consolidada nº 05/2017 – MS – Anexo XX, como vem cumprindo a COMPESA.
 

 
 

Além disso, deve ser levado em consideração o quantum a ser gasto pela empresa para a
contratação de um serviço que já vem sendo realizado e devidamente monitorado por ela. Com efeito,
caso seja acolhido tal pleito, as desnecessárias contratações de laboratórios terceirizados ensejarão um
elevado custo anual para a concessionária, custo este que poderia ser despendido para realização de
obras de melhoria dos sistemas, modernização de equipamentos, etc.
 

 
 

É certo que, caso haja a necessidade de contratação de laboratórios terceirizados, estaria a
COMPESA obrigada a arcar com um custo desnecessário que poderá chegar em torno de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) por ano, o que seria medida totalmente descabida de fundamento legal.
 

 
 

Ademais, não se pode deixar de ter em mente que todo custo que for imposto à COMPESA em
razão do deferimento deste pedido do MP inevitavelmente implicará no acréscimo do valor necessário
para o custeio da prestação dos serviços de abastecimento de água e, por consequência, acarretará
inevitavelmente num impacto que majorará o valor da tarifa cobrada dos consumidores do serviço
prestado pela Companhia. Neste sentido, veja-se o que preconizam a lei estadual e a lei nacional que
versam sobre o regime de concessão de obras e serviços públicos:
 

 
 

“Lei nº 10.904/1993 - Dispõe sobre o regime concessão de obras públicas de concessão e
permissão de serviços públicos, e dá outras providências. 
Art. 5º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
(...) 
VII - Tarifa: quantia em direito paga à empresa concessionária pelo usuário do serviço
público, fixada e fiscalizada pelo Poder Concedente, função de critérios, como custeio
dos serviços, justa retribuição do capital investido e o princípio fundamental de economia
popular. 
(...) 
Art. 23. A remuneração devida ao concessionário e contratada entre as partes é a tarifa,
originariamente fixada pelo Poder Concedente na licitação para pagamento do serviço,
observando-se critérios expressamente estabelecidos. 
Parágrafo único. Para que não se altere a relação encargo-remuneração, em prejuízo
do Poder Concedente, do concessionário e do usuário, levar-se-á em conta: 
I - o custeio dos serviços;” 
  
“Lei nº 8.987/1995 - Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências. 
Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora
da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no
contrato. 
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(...) 
§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio
econômico- f inance i ro ,  o  poder  concedente  deverá  res tabe lecê- lo ,
concomitantemente à alteração.” 

 
 

 
Pelo conteúdo das Leis nºs 10.904/1993 e 8.987/1995 fica muito claro que não se pode intervir nos

custos da COMPESA como pretende o MP sem que isso impacte negativamente na renda de milhões de
consumidores do serviço de abastecimento de água, vez que um acréscimo de custo de tal monta
impactará nas tarifas e acarretará em sua inevitável majoração.
 

 
 

Ou seja, por força da inafastável preservação da equação econômico-financeira do contrato
firmado entre o poder concedente e a concessionária de serviço público, o indevido pedido do MP, caso
deferido, implicará num inevitável aumento das tarifas cobradas pela COMPESA que será suportado por
seus consumidores:
 

 
 

“(...) a equação econômico-financeira consiste na relação entre encargos e vantagens
que se produz para cada uma das partes por ocasião do aperfeiçoamento de uma
contratação. (...) a quebra da equação econômico-financeira pode ocorrer a qualquer
instante e configurar-se-á sempre que se produzir alguma espécie de evento superveniente
extraordinário, imprevisível ou de consequências incalculáveis, que amplie os encargos ou
reduza as vantagens originalmente assumidas pela parte. (...) Reconhece-se que a
equação econômico-financeira é intangível, na acepção de que, uma vez
aperfeiçoada, não pode ser infringida. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
consiste na impossibilidade de alterar apenas um dos ângulos da equação. Não é possível
alterar, quantitativa ou qualitativamente, apenas o âmbito dos encargos ou tão-
somente o ângulo das retribuições. Se forem adicionados encargos rompe-se o
equilíbrio, a não ser que também se ampliem as retribuições. Idêntico raciocínio aplica-
se em caso de redução dos encargos, o que acarretará a necessidade de redução das
retribuições.” (Justen Filho, Marçal, Teoria das concessões de serviço público, São Paulo:
Dialética, 2003, págs. 389/390) 

 
 

 
Assim, como se vê, desponta como patente a improcedência do pedido formulado pelo parquet.

 
 

 
II. XI. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO RÉU AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS COLETIVOS.
 
 
 
         O MPPE requereu a condenação da COMPESA em danos materiais e morais coletivos no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mas conforme será adiante aduzido, tal pleito não haverá de prosperar.
 

 
 

O dano moral coletivo só é aferível in re ipsa quando a sua configuração decorrer da constatação
da prática de uma conduta ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole direitos de conteúdo
extrapatrimonial da coletividade[6]. Desta feita, o dano moral coletivo só é cabível quando se atingem,
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efetivamente, valores coletivos[7].
 

 
 

Em acréscimo: só se identifica a ocorrência de dano moral coletivo quando sobrevier uma situação
que importe lesão à esfera moral de uma comunidade isto é, uma violação de direito transindividual de
ordem coletiva, de valores de uma sociedade atingidos sob o ponto de vista jurídico, de forma a envolver
qualquer abalo negativo à moral da coletividade[8].
 

 
 

O dano moral coletivo só se dá quando a conduta agride os valores éticos fundamentais da
sociedade em si considerada, a provocar repulsa e indignação na consciência coletiva. Ora, não basta a
mera infringência à lei ou ao contrato para a caracterização do dano moral coletivo. É essencial que o ato
antijurídico praticado atinja alto grau de reprovabilidade e transborde os lindes do individualismo,
afetando, por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais. Com efeito, para não
haver o seu desvirtuamento, a banalização do dano moral coletivo deve ser evitada[9].
 

 
 

Ora, considerando-se que no REsp 1726270 BA, o STJ entendeu que não basta a mera
infringência à lei ou ao contrato para a caracterização do dano moral coletivo e que no caso em apreço
não restou caracterizada e comprovada uma conduta ilícita por parte da ré que tenha, de maneira injusta
e intolerável, efetivamente violado um direito transindividual de ordem coletiva e provocado um abalo
negativo à moral da coletividade, não há como se cogitar condenar a ré ao pagamento de indenização por
danos morais coletivos.
 

 
 

Por outro lado, caso seja julgado procedente o pedido de condenação ao pagamento de
indenização por dano moral e material coletivo, o que não se acredita e apenas por cautela se admite,
requer que seja fixada a indenização no importe não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
 

 
 
II. XII. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO GENÉRICA DA DEMANDADA AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO PELOS EVENTUAIS DANOS MORAIS E MATERIAIS INDIVIDUALMENTE SOFRIDOS
PELOS CONSUMIDORES.
 

 
 

É manifesta a impossibilidade, na espécie, de uma condenação genérica e prévia da ré para todo e
qualquer cidadão, que se intitule vítima de supostos danos à saúde em decorrência da suposta má
qualidade da água fornecida pela COMPESA ao município referido na petição inicial.
 

 
 

De fato, não é possível a condenação genérica e prévia da demandada pela simples alegação de
risco à saúde, sem nenhuma comprovação, repita-se, de prejuízo à saúde dos consumidores, não sendo
cabível, pois, a indenização por danos morais ou materiais.
 

 
 

Compulsando a exordial e o lastro probatório, percebe-se que não há, sequer, implicação de que a
água fornecida à população tenha causado infecções ou intoxicação em massa, o que per si, demonstra a
potabilidade da água fornecida, sendo própria para o consumo humano.
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Ou seja, não havendo comprovação do efetivo dano e nem mesmo do nexo de causalidade, não há
que se falar em dever de indenizar os munícipes da edilidade por danos morais e nem mesmo materiais,
os quais certamente não foram sofridos.
 

 
 

Não há sequer indícios de que tenham ocorridos surtos de doenças na localidade em foco, muito
menos se estas tiveram relação com a água fornecida pela demandada.
 

 
 

É de se observar que a COMPESA é obrigada a fornecer água potável, adequada ao consumo
humano. Qualquer outra finalidade em que se exija uma especificidade na água é de responsabilidade dos
próprios consumidores.
 

 
 

De fato, para caracterizar a responsabilidade civil da demandada, além da prática da ilegalidade,
faz-se imprescindível a demonstração dos danos, os quais não ocorrem na omissão apontada pelo MPPE.
 

 
 

É importante frisar que a questão aqui tratada não tem o condão de gerar imenso abalo moral aos
consumidores, mormente quando os resultados são divulgados inclusive nas faturas, estão acessíveis a
todos – sob constante e intensa vigilância pelos órgãos de controle, além de que continuam sendo
apresentados mensalmente ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor do Estado de
Pernambuco e à ARPE.
 

 
 

Igualmente, não restou demonstrado o risco à saúde dos consumidores capaz de ensejar a
responsabilização da COMPESA.
 

 
 

Nas hipóteses objeto desta ação civil pública a regra é ausência de danos morais ou materiais, os
quais apenas são cabíveis em alguns casos excepcionais em que os transtornos extrapolem as
consequências normais da regularidade do serviço, o que, repita-se, não é o caso.
 

 
 

Resta, assim, evidente que a simples condenação genérica ao pagamento dos danos materiais não
é adequada, pois ainda haveria necessidade de verificar, caso a caso, se os danos materiais realmente
existiram, qual o seu montante, se realmente existiram vítimas de doenças provocadas pela água
fornecida pela COMPESA, o que só pode ser obtido através de um processo de conhecimento e não
através de mera liquidação de sentença.
 

 
 

Com efeito, a fase de liquidação é apenas para apuração do quantum da indenização e não para
análise dos demais aspectos acima indicados, o que demonstra o descabimento da condenação genérica
como pretendida pelo Parquet.
 

 
 

Somente em cada caso concreto, ou seja, em demandas individualizadas, analisando-se as
circunstâncias específicas, é que pode ser investigada a conduta da ré, sendo eventualmente condenada
ao ressarcimento das perdas e danos sofridos pelos seus consumidores, quando configurados todos os
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requisitos necessários para tanto.
 

 
 

O autor, in casu, alegou serem devidos os danos materiais, mas não os provou. E, como é
cediço, alegar e não provar, equivale a não alegar. Portanto, não poderia, assim, ser acolhido
pedido de indenização por dano material também pela ausência da indispensável comprovação.
 

 
 

Dessa forma, requer a demandada que seja julgado improcedente o pedido de indenização por
danos materiais e morais individualmente sofridos pelos consumidores.
 
 
 
III. DOS PEDIDOS.
 

 
 

Diante do exposto, a COMPESA requer:
 

 
 

a) que sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos formulados pelo autor;
 

 
 

b) em caso de condenação por danos morais e materiais coletivos, o que não se espera, requer
que o quantum seja fixado em valores não superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em respeito ao
princípio da razoabilidade e proporcionalidade;
 

 
 

c) a intimação do autor para, querendo, apresentar réplica, conforme previsão dos artigos 350 e
351 do CPC;
 

 
 

d) ex vi do § 4º do art. 5º da Lei Federal nº 11.419/2006, seja promovida a remessa de
correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo
processual, em nome do JOÃO VIANEY VERAS FILHO, inscrito na OAB/PE sob o n° 30.346, com
endereços eletrônicos joao.veras@mellopimentel.com.br e administrativo@mellopimentel.com.br;
 
 
 

 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como a juntada
de novos documentos (nos termos do art. 435 do CPC) e a oitiva de testemunhas.
 

 
 

Termo em que,
 

Pede deferimento.
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De Recife/PE para Quipapá/PE, 6 de abril de 2022.
 
 

 
 

MARCUS H. BATISTA MELLO
 

OAB/PE 14.647
 

 
 
 
 

JOÃO VIANEY VERAS FILHO
 

OAB/PE 30.346
 

 
 

[assinado eletronicamente]
 

GABRIELLA POSSÍDIO M. RAMOS
 

OAB/PE 36.040
 

[1] “O Programa de Vigilância da Qualidade da Água para o Consumo Humano – Vigiágua - é definido como um conjunto de ações
adotadas pelo setor saúde, para verificar a qualidade da água consumida pela população, além de avaliar os possíveis riscos que
a água pode representar à saúde. O principal objetivo do Vigiágua consiste em garantir que a população receba a água fornecida
pela prestadora de serviços dentro do padrão de potabilidade estabelecido na legislação vigente (Portaria GM nº 2914/2011),
como parte integrante das ações de promoção da saúde e prevenção dos agravos transmitidos pela água. Dentre os objetivos
específicos do Programa está a redução da morbi-mortalidade por doenças e agravos de transmissão hídrica, por meio de ações
de vigilância sistemáticas da qualidade da água consumida pela população. O programa monitora, mensalmente, a qualidade da
água em municípios de todo o Estado. As ações são feitas em parceria com o Laboratório Central de Pernambuco (Lacen /PE) e
Laboratórios Regionais. São analisadas amostras procedentes de sistemas de abastecimento de água (SAA) e de Soluções
Alternativas Coletivas (SAC) e são avaliados os seguintes parâmetros: presença ou ausência de coliformes totais e
termotolerantes (principal indicador de contaminação fecal) e parâmetros físico-químicos como o cloro residual livre e a turbidez.”
Extraído de http://portal.saude.pe.gov.br/programa/secretaria-executiva-de-vigilancia-em-saude/vigilancia-de-riscos-ambientais
acesso em 19/03/2019.

[2] Portaria nº 204/2016 do Ministério da Saúde - Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e
eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá
outras providências. Art. 3º A notificação compulsória é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 8º
da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.
[3] Ver https://www.conjur.com.br/dl/parecer-juristas-rebatem-criticas.pdf acesso em 19/03/2019.
[4] Ver https://www.conjur.com.br/2018-abr-29/segunda-leitura-mudancas-lindb-inovam-direito-brasileiro acesso em 19/03/2019.
[5] Ver https://g1.globo.com/economia/noticia/2018/11/16/sp-e-rj-concentraram-427-do-pib-do-brasil-em-2016-aponta-ibge.ghtml
acesso em 19/03/2019.
[6] STJ, REsp 1517973 PE.
[7] STJ, REsp 1681245 PR.
[8] STJ, REsp 1.402.475 SE.
[9] STJ, REsp 1726270 BA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE QUIPAPÁ/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000694-82.2021.8.17.3170 

 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, ajuizado pelo 

Ministério Público do Estado de Pernambuco (Autor), vem, respeitosamente, 

com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, apresentar a presente 

CONTESTAÇÃO, o que faz com fundamento nos motivos de fato e de direito a 

seguir expostos. 

 

I. DOS FATOS. 

 

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de 

Pernambuco em face da COMPESA, por meio da qual aduz suposta má qualidade na 

água distribuída pela demandada aos consumidores do Município de São Benedito 

do Sul/PE, com base nos elementos aferidos no Inquérito Civil nº 022/2019, 

instaurado pelo MPPE. 

 

Em razão disso, o autor formulou pedido de antecipação de tutela, inaudita 

altera pars, para que fosse determinado à COMPESA o cumprimento de algumas 

medidas de ordem administrativa, que são elas: 

 

“a) que realize a análise da qualidade da água na Estação de Tratamento 

que abastece o município de São Benedito do Sul, no número previsto pela 
legislação vigente, atualmente, os Anexos XII e XIII da Portaria 2914/11: 

a.1- no mínimo duas amostras semanais, recomendando-se 04 amostras 

semanais, quanto ao parâmetro microbiológico Coliformes Totais e 

Escherichia Coli) tendo em vista a comprovada contaminação da ETA; 
a.2- uma amostra a cada duas horas para o parâmetro cloro; 

b) apresente a esse Juízo relatórios mensais, contendo o mínimo de oito 

análises da qualidade da água proveniente das ETA's que abastecem este 

município, durante o prazo de vinte e quatro meses. 

Sejam as análises realizadas por dois laboratórios públicos ou laboratórios 
particulares acreditados por órgãos públicos, além das análises realizadas 
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pela própria Ré, comprovando que a água não contém Coliformes Totais 

nem Escherichia Coli e que se encontra dentro dos padrões de potabilidade 
estabelecido na legislação (CDC, Lei 8987/95 e Portaria 2914/11 MS), 

inclusive quanto ao cloro; 

c) encaminhe a esse Juízo, mensalmente, relatórios de análises da água, a 

serem realizados em diversas partes do sistema de abastecimento do 
município de São Benedito do Sul, notadamente nos pontos críticos da 

referida rede de distribuição, respeitando a quantidade mínima de coletas 

prevista no Anexo XIII da Portaria 2.914/11.  

Sejam as análises realizadas pela própria ré e por dois laboratórios 
públicos ou laboratórios particulares acreditados por órgãos públicos; 

comprovando que a água não contém Coliformes Totais nem Escherichia 

Coli e que se encontra dentro dos padrões de potabilidade estabelecidos na 

legislação vigente, inclusive quanto ao cloro; 
d) forneça, de imediato, água própria para o consumo humano, dentro dos 

padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação, em toda sua rede de 

abastecimento; 

e) reduza em 20% (vinte por cento) a tarifa de água cobrada aos usuários 

consumidores desta cidade, devido à sua péssima condição, caracterizando 
inadimplemento contratual, enquanto não for regularizada a qualidade do 

abastecimento; 

f) quando forem detectadas amostras com resultado positivo para 

coliformes totais, mesmo em ensaios presuntivos, ações corretivas sejam 
adotadas e novas amostras sejam coletadas em dias imediatamente 

sucessivos até que revelem resultados satisfatórios, observando que, nos 

sistemas de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma 

recoleta no ponto onde foi constatado o resultado positivo para coliformes 
totais e duas amostras extras, sendo uma à montante e outra à jusante do 

local da recoleta, com fulcro no art. 27, §1º e §2º, da Portaria 2.914/11; 

g) seja determinado o prazo de 30 dias, a contar da detecção de amostras 

com resultado positivo para coliformes totais, para que a COMPESA 

comprove a esse juízo o cumprimento do item “f”; 
5.2 - A imposição de multa diária à empresa requerida no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), por descumprimento de cada obrigação 

requerida nos itens 5.1: “a”, “b”, “c”, “d”, “ e”, “f” e “g”, nos moldes do art. 

11, da Lei n.º 7.347/85, a ser revertida ao Fundo Estadual/Municipal do 
Consumidor.” 

 

No mérito, requereu que sejam concedidos e tornados definitivos os 

provimentos concedidos a título de antecipação de tutela; e no mérito, a 

condenação da COMPESA ao pagamento dos danos materiais e morais coletivos no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), além da condenação genérica a 

indenizar os danos morais e materiais individualmente sofridos pelos consumidores, 

em quantum a ser fixado em posterior fase de liquidação de sentença. 

 

Eis os fatos. 
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II. MÉRITO: 

 

II. I. DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO QUE IMPUGNAM O DIREITO DO 

AUTOR. ATENDIMENTO AO ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA E 

OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE/CONCENTRAÇÃO. 

 

Os artigos 336 e 341 do CPC exigem que a contestação do réu impugne 

todos os argumentos ventilados na petição inicial, o deduzindo ali toda a matéria 

de defesa cabível, sob pena de preclusão. 

 

A seguir, a ré passa a expor as razões de fato e de direito com que impugna 

o pedido do autor e a impugnar todas as alegações constantes da petição inicial. 

 

II. II. DO EFETIVO CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA PRESTADA PELA 

COMPESA. 

 

O MPPE afirma que, analisando os relatórios enviados pela COMPESA, 

constatou a suposta violação aos ditames da Portaria do Ministério da Saúde (atual 

Portaria nº 888/2021 do Ministério da Saúde), tanto em relação à Estação de 

Tratamento, quanto na rede de distribuição. 

 

Mas, de acordo com a nota técnica (doc. 01) elaborada pelo especialista da 

COMPESA, foi demonstrado que a Companhia cumpre as determinações da Portaria 

do Ministério da Saúde e que todas as amostras coletadas para monitoramento da 

qualidade da água nas ETA’s e rede também obedecem às disposições da Portaria. 

 

Em relação às Estações de Tratamento - ETA’s, o MPPE alega que houve 

violação à Portaria quanto ao padrão de potabilidade para bacteriologia e cloro, 

além do número de amostras coletadas para análises. 

 

Especificamente no período de janeiro/2015 a dezembro/2021, todas as 

amostras apresentaram valor de cloro residual livre acima de 0,2mg/L, tanto na 

saída da ETA como na rede de distribuição do município. 

 

Quanto aos coliformes totais, a nota técnica aborda que foram observadas 

algumas positividades pontuais em 2015, mas sem qualquer reincidência em 

amostras posteriores. Valendo frisar, que não há qualquer anormalidade em relação 

a isto. Positividades podem ocorrer, desde que sejam identificadas, e prontamente 

solucionadas. 
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Nesse contexto, é válido destacar que o MPPE acostou aos autos documentos 

nos quais não se constatou nenhuma positividade para Coliformes Totais ou E. Coli 

em todo o ano de 2015 nas redes de distribuição e reservatórios, e pouquíssimas 

amostras fora dos padrões de turbidez e CRL, conforme demonstrado nas fls. 35-

52. Soma-se a esse fato os dados apresentados nos relatórios constantes das fls. 

75-98, que demonstram não ter sido constatada nenhuma positividade para 

Coliformes Totais ou E. Coli nas ETAs entre janeiro e setembro de 2016. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que, nos relatórios em que constam 

positividades para Coliformes Totais ou E. Coli, ressalvando-se as duas exceções 

esclarecidas supra, as amostras em questão foram coletadas a partir de 

reservatórios internos de cada cliente, e a Companhia não se responsabiliza pela 

qualidade da água após a reservação. 

 

Nesse diapasão, também não merece prosperar o argumento do MPPE de 

que a Companhia não observa os artigos 6º, III, da Lei 8.078/90, e 13, X, da não 

mais vigente Portaria nº 2.914 de 12/12/11, uma vez que as duas positividades 

isoladas detectadas não representaram quaisquer riscos à saúde da população, em 

especial ao considerar-se a não detecção de irregularidades bacteriológicas na rede 

de distribuição. Quando, porém, são detectadas situações de risco à saúde, a 

população é prontamente informada, em plena conformidade com o inciso XXII do 

art. 13 da Portaria n° 888/2021 do Ministério da Saúde e demais dispositivos 

normativos vigentes. 

 

Outrossim, é importante deixar claro que não é o fato de haver 

positividade nas amostras analisadas que, automaticamente, haverá risco 

de contaminação dos usuários do serviço público de abastecimento. A 

positividade serve exatamente para controlar sistematicamente o processo 

produtivo, com vistas a identificar qualquer não-conformidade e adotar as ações 

corretivas. 

 

Tanto é que o § 1°, do art. 27 da Portaria nº 888/2021-MS prevê que: 

“no controle de qualidade da água, quando forem detectadas amostras 

com resultado positivo para coliformes totais, mesmo em ensaios 

presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas e novas amostras devem 

ser coletadas em dias imediatamente sucessivos até que revelem 

resultados satisfatórios”. 
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E a COMPESA, de fato, realiza ações corretivas quando de positividades, seja 

através dos ajustes no processo de tratamento, seja efetuando descargas na rede, 

orientando a população quanto aos cuidados com a água, etc. 

 

No tocante ao quantitativo de amostras, é importante frisar que o número de 

análises depende do período de funcionamento da unidade. A Portaria nº 888/2021 

do Ministério da Saúde exige uma análise a cada 02 (duas) horas, ou seja, eventual 

paralisação para manutenção na unidade prejudica o número mensal estimado. 

Portanto, apesar de não ser possível o atendimento ao previsto, não há violação à 

Portaria sanitária. 

 

O controle da qualidade de água é um processo contínuo e constante, não é 

o fato de haver tão somente positividade na análise não desqualifica o serviço, 

muito menos representa iminente risco para saúde dos consumidores. 

 

Embora o padrão de potabilidade preveja que não deve haver presença de 

Coliformes Totais na saída do tratamento, a legislação sanitária admite essa 

possibilidade, exigindo que ações corretivas sejam tomadas, conforme 

esclarecido supra. 

 

Por tudo o que foi explanado, não resta dúvidas que a pretensão do MPPE foi 

fundada em premissas equivocadas, objetivando compelir a demandada a realizar a 

análise da qualidade nas Estações de Tratamento e na rede de distribuição de São 

Benedito do Sul, diga-se, que já é perfeitamente atendida, visto ser rotina da 

COMPESA fazê-la com a frequência estabelecida pela Portaria do Ministério da 

Saúde. 

 

A esse respeito já se posicionou a Presidência do Tribunal de Justiça, nos 

autos do Pedido de Suspensão de Liminar – SLAT 378488-3 deferido em caso 

idêntico, como se infere do trecho da decisão reproduzido a seguir: 

 
 
“(...) Quanto à qualidade da água, afirma-se: ‘No que se refere a qualidade 

da água produzida pela ETAs da RMR, do ponto de vista dos padrões 

bacteriológicos, não são observados resultados que demonstrem falta de 

controle dos processos, pois as presenças observadas para coliformes 

totais, ocorrem de forma pontual, e em percentuais extremamente baixos, 
e em um número pequeno e aleatório de ETA, não sendo estes resultados 

representativos do volume total de água produzido pela mesma’. A Nota 

Técnica traz, também, o resultado dos exames bacteriológicos, nas saídas 

das ETAs, realizados em janeiro e fevereiro deste ano, atestando a 
ausência de amostras positivas para E. coli, e amostras positivas mínimas 
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para coliformes totais. Outro ponto a ser destacado é que, segundo a 

Portaria nº 2914/2011, do Ministério da Saúde, a positividade no 
resultado dos parâmetros básicos da água, não implica em se ter 

como deficiente o serviço, mas sim na necessidade da adoção de 

ações corretivas nela estatuídas. Relevante destacar a informação 

trazida no sentido de que de 2008 a 2014 o percentual de atendimento aos 
parâmetros básicos, no que tange aos coliformes totais, subiu de 94% para 

97%, e, no que tange ao E. coli, subiu de 99,64% para 99,8%. Isso 

evidencia que a requerente está adotando providências no sentido 

de otimizar os seus serviços, sem embargo da necessidade 
imperiosa do requerente prosseguir com a adoção de medidas 

visando a contínua melhoria da qualidade da água que 

disponibiliza.  Importa reter a afirmação da requerente de que fosse 

a qualidade da água imprópria para o consumo, a Região 
Metropolitana do Recife, quase que inteiramente abastecida com água 

fornecida pela requerente, estaria vivenciando uma verdadeira 

epidemia de doenças diarréicas agudas, o que é desmentido pelos 

documentos acostados ao pedido de suspensão. 

 
 

Conclui-se, portanto, que não há descaso por parte da demandada, visto que 

eventuais inconformidades se tratam de casos isolados e pontuais, e que a 

positividade, por si só, não implica em deficiência do serviço, mas, sim, na 

necessidade de adoção de ações corretivas estatuídas pela norma sanitária.  

 

O mesmo ocorre quanto ao número de análises coletadas para o exame 

bacteriológico e para o parâmetro cloro.  

 

Eventos isolados, sem grande representatividade, podem ser motivados por 

um problema com o contrato firmado com os coletores, mas que quando raramente 

ocorrem são prontamente solucionados pela ré.  

 

Em relação ao cloro e quanto ao número de amostras coletadas para a 

análise de tal parâmetro, é importante esclarecer que as análises devem ser 

realizadas a cada 02 (duas) horas, conforme determinado pela Portaria do 

Ministério da Saúde, o que, entretanto, nem sempre é possível de atender, pois as 

coletas dependem diretamente da operação da unidade, a qual sofre paradas 

programadas (manutenção do sistema) ou emergenciais (redução da produção, 

falta de energia, estouro de tubulações, etc.). 

 

Assim, resta patente reconhecer que as quantidades de análises para fins de 

controle operacional da Estação de Tratamento não dependem exclusivamente da 

vontade da COMPESA, mas são fortemente impactadas por fatores externos que 

podem comprometer no número de coletas realizadas. 
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Por fim, quanto ao número de coletas para análise de cloro na rede de 

abastecimento, tal questão também foi solucionada com investimentos no sistema 

de cloração, com aquisição de materiais e desinfecção, o que demandou certo 

tempo considerando os trâmites legais de procedimentos licitatórios para compras 

de bens pela demandada. 

 

Logo, inexiste qualquer elemento que seja capaz de demonstrar a desídia ou 

a falta de efetiva atuação da COMPESA no processo de controle de qualidade de 

água, não se podendo olvidar, ademais, que podem ser toleradas positividades, de 

acordo com a legislação, e que os dados da inicial atualmente estão deveras 

obsoletos. 

 

Repise-se que a demandada sempre procedeu à análise nos quantitativos e 

na forma exigida pela Portaria do Ministério da Saúde, inexistindo razão para que o 

autor a requeira como se ela não fosse realizada. 

 

De igual sorte, sempre que são identificados resultados positivos, é rotina da 

demandada proceder com ações corretivas, realizando novos exames em dias 

imediatamente sucessivos até que se revelem resultados satisfatórios, como dispõe 

o art. 27 da Portaria n° 888/2021 do Ministério da Saúde. 

 

Além disso, cumpre esclarecer que todo resultado é encaminhado aos órgãos 

de controle, assim como ao próprio MPPE, sempre que requisitado. Inclusive, as 

análises mensais de todos os municípios do Estado de Pernambuco são 

apresentadas mensalmente ao CAOP (Centro de Apoio Operacional às Promotorias 

do Consumidor da Capital), além da Agência de Regulação de Pernambuco – ARPE, 

pois é desta última a competência pela regulação dos serviços prestados pela 

concessionária, ora demandada. 

 

A toda evidência, os documentos acostados na petição inicial não 

contemplam provas suficientes capazes de demonstrar a desídia ou a falta de 

controle quanto ao processo de controle de qualidade de água realizado pela 

COMPESA. 

 

II. III. DA DESNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS 

TERCEIRIZADOS. DA EXISTÊNCIA DE LABORATÓRIO EQUIPADO DA 

PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 20 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 888/2021. 
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O pleito do Ministério Público do Estado de Pernambuco, além de tentar 

exigir o cumprimento de obrigações que já são plenamente atendidas pela 

COMPESA, é no sentido de determinar a contratação de 02 (dois) laboratórios 

públicos ou particulares e adoção imediata de medidas concretas de tornar a água 

própria para consumo dentro dos padrões de potabilidade legalmente previstos. 

 

O controle da qualidade da água é procedimento complexo e todas as ações 

vem sendo adotadas pela Companhia, sendo constante o monitoramento, 

acompanhamento e atendimento dos parâmetros de potabilidade. 

 

Além disso, deve ser levado em consideração o quantum que vem sendo 

gasto, assim como o que ainda será despendido pela COMPESA para realização de 

um serviço que já vem sendo realizado e devidamente monitorado pela 

Companhia. As desnecessárias contratações dos dois laboratórios ensejam um 

elevado custo mensal para a COMPESA, custo este que poderia ser direcionado 

para realização de obras de melhoria dos sistemas, modernização de 

equipamentos, etc. 

 

Trata-se de despendimento financeiro, cuja medida é totalmente 

desnecessária, tendo em vista que as análises já são realizadas pelos laboratórios 

da Companhia, o que viola flagrantemente os princípios da economicidade, da 

razoabilidade e da eficiência. 

 

Não se mostra razoável recair determinação sobre a COMPESA no sentido de 

contratar laboratórios terceirizados, sem que se demonstre que os exames por ela 

feitos e controlados não são, por algum motivo, suficientes. 

 

A COMPESA mantém equipamentos e quadro de especialistas próprios, de 

modo a que todos os exames sejam realizados por químicos licenciados, que 

assinam os laudos como responsáveis técnicos, inexistindo razão para 

questionamento acerca da veracidade das informações e/ou resultados das análises 

realizadas. 

 

A obrigação de subcontratação só deve recair sobre a empresa quando o 

responsável pelo fornecimento da água não mantiver estrutura própria, o que não é 

o caso.  

 

Ademais, a própria portaria confere a possibilidade de que as análises sejam 

realizadas através do laboratório próprio da concessionária. É o que dispõe o artigo 

20 da Portaria MS nº 888/2021. 
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“Art. 20 As análises laboratoriais para controle da qualidade da água para 
consumo humano podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado 

ou contratado, desde que estes comprovem a existência de boas práticas 

de laboratório e biossegurança, conforme normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a 
existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos 

especificados na NBR ISO/IEC 17025.” 

 

 Nessa linha, cumpre transcrever trecho da decisão do Exmo. Des. 

Bartolomeu Bueno, integrante da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco, nos autos do agravo de instrumento nº 0001561-

84.2017.8.17.9000, em caso idêntico: 

 

“No que concerne às medidas nº 2 e 3 - especificamente nos pontos em 

que se imputou a obrigação a COMPESA de contratar dois laboratórios para 

efetuar as análises de qualidade - entendo que há plausibilidade do direito 

alegado pela agravante e o perigo de dano irreparável. Isso porque não se 
vislumbra qualquer indicativo de que o laboratório da própria 

concessionária seja incapaz de realizar as referidas análises, de maneira 

que a contratação de outros laboratórios se revela como medida custosa e 

desarrazoada. (...)” 

 

 No mesmo sentido, durante o julgamento do agravo de instrumento nº 

0000188-28.2020.8.17.9000, de relatoria de Des. Honório Rego, da Câmara 

Regional de Caruaru, em caso de mesmo objeto deste em comento, foi dado 

provimento ao recurso de agravo de instrumento da COMPESA, conferindo a 

possibilidade de as análises de qualidade da água serem realizadas exclusivamente 

pelo laboratório próprio da Companhia. Veja-se: 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPESA. DIREITO À INFORMAÇÃO. 

QUALIDADE DA ÁGUA. OBRIGAÇÃO DE CORREÇÃO. NECESSIDADE DE 

GARANTIR A PRESTAÇÃO ADEQUADA DO SERVIÇO. MULTA ADEQUADA. 
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.  

1. Se é certo que o abastecimento de água e o saneamento básico são 

serviços essenciais, cuja ausência ou precariedade de sua prestação pode 

acarretar enorme prejuízos à saúde da população que dela necessita, 
afigura-se correto exigir do prestador do serviço ações corretivas para o 

atingimento de índices satisfatórios estabelecidos na Portaria do Ministério 

da Saúde nº 2.914/2011 (Consolidada pela Portaria nº 05/2017 Anexo 

XX). 

(...) 
4. Verifica-se que a decisão recorrida merece reparo no ponto em que 

determina, além das análises realizadas pela parte ora agravante, a 

apresentação em juízo pelo prazo de 24 meses de relatório de análise de 
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amostras realizadas por dois laboratórios (públicos ou privados), isso 

porque, ao que consta dos autos, não há qualquer imputação de falta de 
credibilidade ou deficiência nas análises laboratoriais executadas pelos 

laboratórios da concessionária.” 

(TJPE – Agravo de instrumento nº 0000188-28.2020.8.17.9000, Rel. Des. 

Honório Rêgo, 2ª turma da câmara regional de Caruaru, Julgado em 
15/04/2021, Publicado em 19/04/2021.) 

 

 

Portanto, sabendo-se que é prática da COMPESA realizar todos os 

procedimentos, visando garantir a potabilidade da água, por intermédio de seus 

químicos licenciados e seus laboratórios próprios, não se mostra necessário e nem 

razoável recair determinação sobre ela no sentido de contratar laboratórios 

terceirizados. 

 

Observe-se que o provimento jurisdicional pretendido pelo MPPE importa em 

indevida intromissão na órbita exclusiva do Poder Executivo e por vezes 

interferindo nas atividades inerentes ao Poder Legislativo. 

 

Em verdade, os pleitos autorais consubstanciam clara imposição à COMPESA 

de condutas típicas de sua atividade administrativa, que demandam grande volume 

de recursos públicos, olvidando-se a origem orçamentária de tais recursos e os 

procedimentos legais como licitação, por exemplo, ínsitos ao regime administrativo, 

que precisam ser respeitados para a sua realização. 

 

Ademais, outras ações de aperfeiçoamento de controle da qualidade da água, 

caso se demonstrem necessárias, apenas serão possíveis após providências de 

médio e longo prazo, ou seja, cuidam-se de medidas administrativas que 

necessitam de alocação de recursos específicos e estudos técnicos. 

 

Ora, indubitavelmente, a matéria em discussão envolve questões de 

orçamento e disponibilidade do erário público com dotação específica para o 

controle de qualidade da água. 

 

Nessa ótica, é importante lembrar que, caso venha a COMPESA a 

contratar os laboratórios terceirizados, estará obrigada a arcar com 

altíssimos valores, girando na órbita de mais de milhões por ano, o que, 

com certeza, prejudicará a realização de investimentos e obras para 

modernização e implantação de sistemas em outras localidades. 
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Bem se vê que a COMPESA precisará realocar os recursos financeiros para 

possibilitar o pagamento dos laboratórios terceirizados, o que poderá provocar, 

inclusive, o aumento tarifário em todo o Estado de Pernambuco. 

 

Nesse condão, é oportuno frisar que as tarifas são fixadas com base em toda 

uma normatização e em atendimento a uma lógica sistêmica, consoante prestação 

regionalizada dos serviços, com aplicação do subsídio cruzado, sofrendo direta 

regulação dos agentes competentes, sob o viés tanto econômico quanto da 

eficiência e qualidade dos serviços. 

 

Ademais, não tem sentido o MPPE pleitear a contratação de laboratórios 

terceirizados, em virtude de eventuais e pontuais positividades em exames de 

parâmetros básicos de potabilidade da água, sem que esteja comprovada, nem 

sequer sob a forma de indícios, uma generalizada falha na prestação dos serviços 

ou um estado de caos na saúde pública decorrente da água tratada disponibilizada 

pela COMPESA. 

 

Não apenas isto. Deve-se levar em consideração o provável efeito 

multiplicador da demanda, na medida em que há a possibilidade de diversos 

outros municípios também requererem a contratação de laboratórios terceirizados, 

pois, caso assim aconteça, a COMPESA não terá recursos financeiros suficientes 

para arcar com as vultosas quantias, o que tornará os serviços economicamente 

inviáveis para a concessionária e para o Estado de Pernambuco (seu principal 

acionista). 

 

Com isso, tem-se que a contratação de laboratórios de forma desnecessária 

apenas contribui para tornar o serviço economicamente inviável e por forçar a 

empresa, por via oblíqua, a elevar os seus custos (sem levar em consideração os 

meios e as circunstâncias para tanto, sem sequer apontar as fontes de custeio e os 

procedimentos necessários). 

 

Vale ressaltar que o Município de São Benedito do Sul ou o próprio Estado de 

Pernambuco (na condição de poderes concedentes) não dispõem, hoje, de 

infraestrutura técnica, material e de pessoal para operar e manter os atuais 

sistemas de água, contando a população local exclusivamente com os serviços da 

COMPESA. Daí porque, para fins de evitar uma paralisação dos serviços, pondo 

em sério risco a sua execução e prejudicando sobremaneira a população 

local, é preciso ter em mente que os custos com a contratação de laboratórios nos 

municípios do Estado de Pernambuco poderão arruinar todo o Sistema COMPESA. 

 

Num. 102769748 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GABRIELLA POSSIDIO MARQUES RAMOS - 06/04/2022 17:46:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040617464250700000100523452
Número do documento: 22040617464250700000100523452



 

12 
 

É que os serviços de saneamento são operados sob regime de concessão 

pública, sendo a COMPESA a entidade concessionária dos serviços públicos, fazendo 

jus, portanto, à justa indenização pelos investimentos feitos e pelos custos 

incorridos, assim como à remuneração dos serviços. Qualquer mudança na 

composição das tarifas e no equilíbrio da concessão termina por impactar nos entes 

concedentes e, no caso da COMPESA, nas finanças do próprio Estado de 

Pernambuco, que é o acionista majoritário da Companhia estadual de saneamento. 

 

A pretensão discutida, na realidade, representa mais uma vez uma clara 

interferência desarrazoada do Judiciário na política pública de saneamento básico 

no Estado de Pernambuco, o que viola o princípio constitucional da separação de 

Poderes.  

 

Como se sabe, qualquer imposição de reforma no sistema não se harmoniza 

com o princípio da Separação dos Poderes instituído pelo artigo 2º da Carta da 

República e encontra nos limites do poder discricionário a ser exercido pela 

Administração, no exercício de um juízo de conveniência e oportunidade, com o 

escopo de melhor atender aos interesses sociais. 

 

II. IV. DA IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO FATURAMENTO EM 20%. DA 

GRAVE LESÃO ÀS FINANÇAS PÚBLICAS E À ORDEM PÚBLICA E 

ADMINISTRATIVA.  

 

O pedido autoral no tocante à redução de 20% do faturamento, caso seja 

deferido, fará surgir enorme prejuízo às finanças públicas, em especial da 

COMPESA, que não possui qualquer garantia de recebimento dos valores 

investidos por décadas na prestação dos serviços, mas também da 

população do Estado de Pernambuco, que suportará o custo decorrente da 

abrupta supressão de relevante parte das receitas obtidos com a 

exploração dos serviços na cidade de São Benedito do Sul, no âmbito do 

“Sistema COMPESA”, desequilibrando-o e provocando aumento tarifário 

imediato. 

 

Nota-se que, além de ausência de previsão legal, o pleito do MPPE para 

redução da tarifa carece de qualquer fundamento ou razoabilidade, não sendo 

justificada pelo autor a razão pela qual a redução da tarifa se mostraria como 

medida adequada. 
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Nessa perspectiva, cumpre reter os fundamentos exarados pelo Exmo. 

Desembargador Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 0001561-84.2017.8.17.9000, que trata de lide idêntica, onde o 

destaca-se o seguinte excerto: 

 
“(...) Outrossim, estão presentes os requisitos necessários para a 

suspensão da decisão no que toca à medida nº 5, referente à redução do 

valor das tarifas dos consumidores do município de Ribeirão. É que a 
correta contraprestação, firmada contratualmente no instrumento 

de concessão, é essencial para a preservação do equilíbrio 

econômico financeiro estabelecido no momento pacto e para o 

pleno fornecimento do serviço em toda a região. Ademais, não se 
pode admitir a tese de que o serviço pode ser prestado de modo 

deficiente desde que com a tarifa reduzida.” 

 

 

Ora, o serviço é tarifado em virtude de sua disponibilidade e do custo médio 

de sua produção e investimentos necessários, inclusive para fins de ampliação das 

instalações e da oferta, assim como para a adoção de medidas visando solucionar 

problemas operacionais (dificuldade de acesso a mananciais de água e decorrentes 

de condições geográficas, por exemplo). 

 

No caso, por força de lei, a COMPESA fixa suas tarifas e presta o serviço sob 

regime de concessão pública e sob fiscalização da agência reguladora competente, 

a ARPE, sendo o regime tarifário e de prestação dos serviços decorrentes de 

expressa previsão legal e regulação, não sendo possível que outro Poder interfira 

na formação desse preço, sem haver comprovação alguma de ato ilegal ou abusivo. 

 

De fato, a cobrança das tarifas é feita levando em conta diversos fatores, 

para composição de sua base de cálculo, tendo como premissa o volume consumido 

de água, apurado, sempre que possível, individualmente, podendo ser progressiva 

em razão do consumo, mediante medição individualizada, consoante dispõe o art. 

8º do Regulamento do Saneamento Público (Decreto Federal nº 7.217/2010), além 

de contemplar, como dito, os custos de operação e manutenção do serviço e os 

investimentos realizados. Eis o que dispõe o citado art. 8º: 

 
“Art. 8o A remuneração pela prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água pode ser fixada com base no volume consumido de 

água, podendo ser progressiva, em razão do consumo.  
§ 1o  O volume de água consumido deve ser aferido, preferencialmente, por 

meio de medição individualizada, levando-se em conta cada uma das 

unidades, mesmo quando situadas na mesma edificação.  
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§ 2o  Ficam excetuadas do disposto no § 1o, entre outras previstas na 

legislação, as situações em que as infraestruturas das edificações não 
permitam individualização do consumo ou em que a absorção dos custos para 

instalação dos medidores individuais seja economicamente inviável para o 

usuário.” 

 

Em Pernambuco, por expressa imposição legal, a tarifa é unificada em todo o 

Estado (considerando que, se a cobrança dos serviços de cada sistema municipal 

fosse baseada no custo local dos serviços, a tarifa tornar-se-ia impraticável em 

alguns municípios, inviabilizando o aspecto social dos serviços e a universalização 

do atendimento), por intermédio do sistema denominado “subsídio cruzado”. 

 

O subsídio cruzado funciona como um sistema de compensação entre 

municípios superavitários e deficitários, sendo que, dentre todos os municípios 

atendidos pelo Sistema Compesa, apenas 10% são superavitários, sendo, portanto, 

90% dos municípios deficitários. 

 

O sistema de subsídio cruzado praticado por intermédio de uma tarifa única 

estadual, permite atender-se ao aspecto social, com tarifas menores que o custo 

dos serviços nos municípios mais distantes e menos populosos, atendendo, ainda, 

ao aspecto econômico, pois permite seja preservado o equilíbrio financeiro do 

Sistema COMPESA (que atende a 90% dos municípios pernambucanos). 

 

Em suma, caso seja deferido o pedido autoral, a COMPESA deixará de faturar 

vultosa quantia, o que implica no inevitável comprometimento dos investimentos 

programados e na conclusão das obras de melhoria dos serviços em curso, sem 

falar nas obras e serviços futuros. 

 

A COMPESA estará obrigada a continuar prestando os serviços, não se sabe 

de que forma ou por quanto tempo (em situação de desequilíbrio financeiro), com 

evidente perda financeira imediata, e, o que é mais grave, sem qualquer garantia 

de indenização pecuniária dos valores a que faz jus, importando em prejuízo de 

improvável recuperação. 

 

Portanto, a lesão às finanças públicas da COMPESA decorre da obrigação 

de supressão imediata da cobrança dos serviços de saneamento (com 

redução de 20%), ao menos num primeiro momento, dos serviços de 

faturamento de contas de água. 
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Prejuízo financeiro, portanto, que não apenas pesará sobre a COMPESA, mas 

também sobre o Estado de Pernambuco, seu acionista majoritário, bem como sobre 

a população estadual, de forma mais indireta. Embora não pareça possível 

dimensionar, num primeiro momento, todos os problemas decorrentes disso, o fato 

é que esta peça demonstra a relevância de alguns desses problemas. 

 

A tudo isso se some o impacto no Sistema de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário de todo o Estado, com possíveis e custosas modificações no 

Sistema e provável elevação tarifária para os consumidores pernambucanos de 

outras localidades. 

 

Outro aspecto de relevo a ser considerado é que a suspensão/redução da 

cobrança da tarifa de água da população do Município de São Benedito do Sul 

certamente estimulará outros munícipes, de municípios atendidos pela COMPESA, a 

trilharem o mesmo caminho (seguindo este exemplo de requerer exoneração do 

pagamento da tarifa quando verificada alguma eventual positividade nos 

parâmetros de potabilidade da água, ainda que parcial ou pontual), correndo-se o 

sério risco de o Sistema COMPESA vir a ser inviabilizado, comprometendo-se a 

função social da mencionada empresa e deflagrando-se o colapso do sistema de 

abastecimento de água e saneamento em todo o Estado. 

 

Ademais, não é materialmente possível a redução da cobrança dos 

serviços “da noite para o dia”, o que exigiria uma reformulação de todo o 

processo de cobrança e prestação dos serviços, inclusive com a necessária 

participação da ARPE. 

 

É certo que, caso haja a redução da tarifa no percentual de 20% do 

faturamento, restaria à COMPESA simplesmente abster-se de realizar, 

proporcionalmente, os serviços respectivos, prejudicando a população usuária, até 

que a situação seja equacionada. 

 

Além disso, não há qualquer garantia de que os serviços serão prestados de 

modo eficaz e nem mesmo se a COMPESA receberá a justa indenização pelos bens 

reversíveis e pelos investimentos feitos junto ao Município de São Benedito do Sul. 

 

Mas, insista-se, tentar por via oblíqua e inidônea “forçar” o atendimento aos 

níveis de potabilidade (que sequer se demonstrou ter sido desatendido ou causado 

malefícios aos consumidores), determinando-se a redução indiscriminada e 

genérica da cobrança dos serviços, sem prazo e sem que haja determinação clara 

de que providências poderiam ou deveriam ser adotadas para a retomada da 
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cobrança, significa o verdadeiro colapso dos serviços, pois a prestação se 

tornará economicamente inviável, levando à sua inevitável paralisação e 

comprometimento, inclusive dos investimentos previstos e obras já em 

andamento. 

  

Ademais, a determinação, sem qualquer ressalva ou previsão de modificação 

do status, atenta contra o princípio da continuidade do serviço público, que, 

como princípio de direito administrativo que é, insere-se no conceito de ordem 

pública administrativa, na medida em que se avizinha a situação de completa 

paralisação na prestação dos serviços de saneamento básico para a população de 

Macaparana. 

 

II. V. DA AUSÊNCIA DE PROVAS DE MÁ QUALIDADE DA ÁGUA FORNECIDA 

PELA COMPESA. 

 

Compulsando o acervo probatório produzido nos autos, depreende-se que 

não ficou demonstrado o comprometimento da água que, segundo a petição inicial, 

não atenderia aos padrões indispensáveis de potabilidade. 

 

Repita-se aqui que o Órgão Ministerial expôs uma eventual desconformidade 

dos parâmetros contidos na Portaria do Ministério da Saúde, sem, contudo, 

apresentar elementos técnicos capazes de comprovar as alegações. 

 

Ora, a qualidade da água varia diariamente e diariamente as anomalias são 

corrigidas, sem que isso (a existência de anomalias pontuas e esporádicas), 

implique em má qualidade do tratamento ou do perigo aos usuários, que precisa 

restar mais que alegado, e sim provado cabalmente, sem presunções, que podem 

levar a conclusão manifestamente arbitrárias, não sendo o caso, pois o juízo se 

pauta pela legalidade, e pelas provas, e não pelo ponto de vista. 

 

Que fique claro: a rigor, inexiste, prova do fornecimento de água fora dos 

padrões regulamentares ou mesmo de eventual prejuízo à saúde pública. 

 

Não obstante, sem perder de vista os institutos da responsabilidade objetiva 

aplicável ao caso, cabia ao Órgão Ministerial comprovar os fatos constitutivos do 

direito, não havendo responsabilização presuntiva, pela mera afirmação jurídica, 

portanto, não restou cabal nem mesmo o fato que o MP entendeu como constitutivo 

de direito, ou melhor, de violador de direitos. 
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Ante controvérsia instalada, era de rigor a demonstração de que a COMPESA 

efetivamente incidiu em ilícito civil, dando ensejo ao sofrimento de alguma aflição 

material e moral à população. Em outras palavras, o parquet não comprovou o 

evento danoso. 

 

A regra estampada no art. 373, I, do CPC/2015 é clara quando diz que “o 

ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”. 

Apenas por amor ao debate e como forma de esgotamento do assunto, in verbis: 

 

“RECURSOS INOMINADOS. DIREITO DO CONSUMIDOR E 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA. REJEIÇÃO. MÉRITO. INFORMAÇÃO NAS FATURAS DA PRESENÇA 

DE COLIFORMES FECAIS EM ÁGUA POTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO 
APTO A EVIDENCIAR MERO EQUÍVOCO NA IMPRESSÃO. ÁGUA PRÓPRIA AO 

CONSUMO HUMANO, CONFORME APURAÇÃO EM EXPOSIÇÃO A 

MICRORGANISMOS PATOGÊNICOS E, DE CONSEGUINTE, DA 

CONFIGURAÇÃO DO DANO. RESPONSABILIDADE CIVIL AFASTADA. 
PREVEDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA TURMA RECURSAL. 

SENTENÇA REFORMADA NO PONTO E CONFIRMADA, QUANTO AOS MAIS, 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, SERVINDO A SÚMULA DE 

JULGAMENTO DE ACÓRDÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 

RECURSOS, EM PARTE, PROVIDOS. É absoluta a competência dos juizados 
especiais da fazenda pública quando a ação tem caráter individual e possui 

baixo valor econômico, nos moldes do art. 2º, caput e §4ª, da Lei nº 

12.153/09, ainda que a pretensão veicule interesse difuso ou coletivo. 

Embora não se ignore o aborrecimento decorrente da notícia da 
presença de coliformes fecais na água destinada ao consumo 

humano, a posterior comprovação de decorrer o informe de mera 

falha no sistema operacional e, bem assim, da inexistência de 

impropriedades no líquido capazes de causar malefício a saúde, por 
si só, autoriza a conclusão de se tratar de mero dissabor, não 

alçado ao patamar de dano moral indenizável. A responsabilidade 

civil por interrupções na abastecimento de água em cidade 

litorânea no verão, que suporta aumento considerável de 

habitantes nesta época do ano, em período de notória estiagem, 
não resta configurada quando demonstrada a adoção de medidas 

para reverter a situação, porque a falha na prestação do serviço – 

no sentido mais amplo e não específico – não enseja uma 

indenização por danos morais para cada indivíduo como punição, 
tampouco, nesses casos – em especial se tratando de pedido 

genérico e não sobre um episódio concreto -, há ofensa grave a 

direito da personalidade, relegada a solução à seara da regulação 

do serviço público. A mera ausência de comprovação dos fatos alegados 
na petição inicial não implica, por si só, na alteração da verdade dos 

acontecimentos a que alude o art. 80, I, do NCPC ou na utilização do 

processo para conseguir objetivo ilegal prevista no art. 80, II do NCPC, 

porque a boa-fé se presume e não se demonstrou, ademais, a prática de 
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conduta temerária pelos autores.” (TJ-SC – RI: 03007604820178240061 

São Francisco do Sul 0300760-48.2017.8.24.0061, Relator: Luís Paulo Dal 
Pont Lodetti, Data de Julgamento: 28/08/2019, Quinta Turma de Recursos 

– Joinville). 

 

Com a vigência do novo Código de Processo Civil de 2015, de fato, como 

está preceituado no § 1° do art. 373, o regramento adotou a teoria dinâmica de 

distribuição do ônus de provar, quando necessário. Segundo essa teoria, o ônus da 

prova incumbe a quem tem melhores condições de produzi-la, diante das 

circunstâncias fáticas presentes no caso concreto. No caso em tela, não houve 

apuração de má qualidade da água fornecida em São Benedito do Sul. 
 

II. VI. O DIREITO SANITÁRIO E OS PRINCÍPIOS QUE O REGEM. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR O CHAMADO “RISCO ZERO” COMO SE 

DEFENDE NA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Na lição de Cristiano Carvalho, o direito sanitário consubstancia-se ... 

 
“num controle estatal, num exercício do poder de polícia sobre as 

atividades exercidas pelos particulares que digam respeito, de forma direta 

ou não com a saúde pública, entendida não no sentido de serviço público, 
mas sim de saúde da coletividade, i.e., a soma dos cidadãos que perfazem 

determinado grupo social.” (Carvalho, Cristiano; Machado, Rafael Bicca; 

Timm, Luciano Benetti, Direito Sanitário Brasileiro, São Paulo: Quartier 

Latin, 2004, págs. 11/12) 

 

Detalhando o conceito, Marco Torronteguy explica que: 

 
“o direito sanitário é um campo interdisciplinar, zona de intersecção entre 

diversos saberes, jurídicos e não jurídicos. É um direito que dialoga 
estreitamente com as ciências da saúde, que se realiza por meio de 

políticas públicas e que também interage com diversos outros campos do 

próprio direito. Com efeito, o direito sanitário, cuja matriz está nos direitos 

humanos, se relaciona com o direito administrativo, no que concerne à 
organização do sistema de saúde; com o direito penal, pois existem crimes 

contra a saúde pública; com o direito do trabalho, no que tange à saúde 

do trabalhador; com o direito civil, no tocante à responsabilidade dos 

profissionais da saúde; com o direito do consumidor, uma vez que 

engendra relações consumeristas como os contratos particulares com 
planos privados; com o direito econômico, porque o Estado regula o 

mercado da saúde; com o direito ambiental, o qual indiretamente garante 

a saúde quando protege o ambiente etc.” (Torronteguy, Marco, Direito 

Sanitário, Felipe Asensi e Roseni Pinheiro (Org.), Rio de Janeiro: Elsevier, 
2012, pág. 444) 
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Acerca dos princípios que informam o direito sanitário, Fernando Aith leciona 

que existem os grandes princípios do referido ramo – princípio da proteção da 

dignidade da pessoa humana, princípio da liberdade, princípio da igualdade – e os 

princípios decorrentes, como os da segurança sanitária, da informação, do 

consentimento e da democracia sanitária. Especificamente sobre o princípio da 

segurança sanitária, o autor leciona que  

 
“O princípio da segurança sanitária aplica-se a todas as atividades 

humanas de interesse à saúde. Ele abrange, de um lado, a necessidade de 
redução dos riscos existentes nas atividades humanas que são 

desenvolvidas na sociedade e que podem, de alguma forma, afetar a 

saúde” (Aith, Fernando, Curso de Direito Sanitário, São Paulo: Quartier 

Latin, 2007, pág. 229) 

 

Veja, o princípio da segurança sanitária milita pela redução dos riscos, vez 

que é claramente impossível pugnar pela exigência do risco zero. 

 

Os argumentos contidos na peça pórtico ignoram por completo que nem 

todas as amostras constantes dos laudos apresentam inconformidades com os 

parâmetros sanitários e que, mesmo onde se verificam inconformidades, elas não 

são de uma monta tal que seja capaz de provocar risco à saúde da população, vez 

que não há nos autos provas da ocorrência: (i) da instauração de P.A.S. (processo 

administrativo sanitário) ou da adoção de qualquer outra medida coercitiva de 

polícia tomada pelos órgãos que compõem o Vigiágua1 no Estado de Pernambuco 

(em especial por parte da APEVISA – Agência Pernambucana de Vigilância 

Sanitária); (ii) de surtos por D.T.A. (doença transmitida por alimentos); (iii) de 

endemias reportadas por hospitais e demais estabelecimentos de assistência à 

saúde; (iiii) de alertas sanitários emitidos pela vigilância epidemiológica ou (iiiii) de 

                                                     
1 “O Programa de Vigilância da Qualidade da Água para o Consumo Humano – Vigiágua - é definido 
como um conjunto de ações adotadas pelo setor saúde, para verificar a qualidade da água consumida 

pela população, além de avaliar os possíveis riscos que a água pode representar à saúde. O principal 

objetivo do Vigiágua consiste em garantir que a população receba a água fornecida pela prestadora de 
serviços dentro do padrão de potabilidade estabelecido na legislação vigente (Portaria GM nº 

2914/2011), como parte integrante das ações de promoção da saúde e prevenção dos agravos 

transmitidos pela água. Dentre os objetivos específicos do Programa está a redução da morbi-

mortalidade por doenças e agravos de transmissão hídrica, por meio de ações de 
vigilância sistemáticas da qualidade da água consumida pela população. O programa monitora, 

mensalmente, a qualidade da água em municípios de todo o Estado. As ações são feitas em parceria 

com o Laboratório Central de Pernambuco (Lacen /PE) e Laboratórios Regionais. São analisadas 
amostras procedentes de sistemas de abastecimento de água (SAA) e de Soluções Alternativas 

Coletivas (SAC) e são avaliados os seguintes parâmetros: presença ou ausência de coliformes totais e 

termotolerantes (principal indicador de contaminação fecal) e parâmetros físico-químicos como o 
cloro residual livre e a turbidez.” Extraído de http://portal.saude.pe.gov.br/programa/secretaria-

executiva-de-vigilancia-em-saude/vigilancia-de-riscos-ambientais acesso em 19/03/2019. 
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notificações compulsórias2 relacionadas à doenças que pudessem decorrer da 

contaminação da água por agentes patológicos (exemplo: cólera). 

 

Destaque-se que não há nos autos nenhum registro de que tenha havido 

uma notificação compulsória da ocorrência do chamado “evento de saúde pública”, 

cuja definição se encontra na Portaria nº 204/2016 do Ministério da Saúde: 

 
“Art. 2º Para fins de notificação compulsória de importância nacional, 

serão considerados os seguintes conceitos:  
(...) 

V - evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir 

potencial ameaça à saúde pública, como a ocorrência de surto ou 

epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, alteração no 
padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, 

considerando o potencial de disseminação, a magnitude, a 

gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem 

como epizootias ou agravos decorrentes de desastres ou 
acidentes;” 

 

Ou seja, inexiste prova de que as supostas irregularidades ventiladas pelo 

MPPE sejam inconformidades relevantes o suficiente para pôr em risco a saúde 

pública da população do Estado de Pernambuco. 

 

Ignorar que um sistema do porte do da COMPESA, que se estende por todo o 

Estado de Pernambuco por meio de quilômetros de encanamentos, ramais e 

estações possa apresentar alguma inconformidade pontual é abraçar-se com a 

irrazoabilidade, vez que o abastecimento de água em sua integralidade (ou seja, do 

ciclo que vai do tratamento até a água chegar na torneira do consumidor) sequer 

se dá exclusivamente por meio de equipamentos da concessionária de serviço 

público, havendo muitas contaminações que ocorrem em razão da estrutura 

hidráulica dos imóveis dos usuários do serviço. 

 

Assim, advogar pelo risco zero como é feito na petição inicial é patrocinar um 

pleito nitidamente calcado numa tese indevidamente radical. Neste sentido, 

vejamos mais uma vez as lições de Fernando Aith (analisando o princípio da 

segurança sanitária sobre o viés do princípio da precaução): 

 

                                                     
2 Portaria nº 204/2016 do Ministério da Saúde - Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 

território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. Art. 3º A notificação compulsória é 

obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e 
privados de saúde, que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 

6.259, de 30 de outubro de 1975. 
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“Identifica-se no debate doutrinário sobre o tema três tipos de concepções 

diferentes para o mesmo princípio: a maximalista, a minimalista e a 
intermediária. A concepção maximalista defende a ideia do ‘risco 

zero’, ou seja, enquanto não se provar total ausência do risco de uma 

determinada ação – como, por exemplo, uma nova pesquisa científica em 

seres humanos, ou a comercialização de um novo alimento transgênico – 
essa ação não poderá ser realizada. A concepção maximalista defende, 

assim, a total abstenção sempre que houver alguma dúvida sobre a 

segurança de uma nova atividade humana. Trata-se, certamente, de 

uma concepção radical, uma vez que nos lembra Guimarães Rosa, 
‘viver é perigoso’. A adoção de uma concepção maximalista para o 

princípio da precaução paralisaria completamente a inovação 

tecnológica e o desenvolvimento científico.” (Aith, Fernando, Curso 

de Direito Sanitário, São Paulo: Quartier Latin, 2007, págs. 241/242) 

 

Desta feita, o pedido do Ministério Público (que basicamente se resume a 

realização de análises por meio de laboratórios diversos dos utilizados pela 

COMPESA e o posterior envio dos laudos de forma periódica para o juízo 

processante e que seja reduzido o valor da tarifa cobrada pela prestação do serviço 

público em razão da suposta contaminação da água) toma por base uma premissa 

não só equivocada como também eivada por um reprovável radicalismo. 

 

Não há como tal pleito prosperar evidentemente. 

 

II. VII. DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 22 DA LINDB. 

 

O art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 

4.657/42, com redação dada pela Lei nº 13.655/2018) dispõe o seguinte: 

 
“Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão 

considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 

exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos 

administrados.” 
 
O grupo de juristas3 que auxiliou na elaboração do anteprojeto que redundou 

na alteração da LINDB assim justificou a nova previsão legal (segundo eles, o 

excogitado dispositivo visa estabelecer o chamado primado da realidade): 

 
“(...) a norma em questão reconhece que os diversos órgãos de cada ente 

da Federação possuem realidades próprias que não podem ser ignoradas. 
A realidade de gestor da União evidentemente é distinta da realidade de 

gestor em um pequeno e remoto município. A gestão pública envolve 

especificidades que têm de ser consideradas pelo julgador para a 

                                                     
3 Ver https://www.conjur.com.br/dl/parecer-juristas-rebatem-criticas.pdf acesso em 19/03/2019. 
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produção de decisões justas, corretas. As condicionantes envolvem 

considerar (i) os obstáculos e a realidade fática do gestor, (ii) as políticas 
públicas acaso existentes e (iii) o direito dos administrados envolvidos. 

Seria pouco razoável admitir que as normas pudessem ser ignoradas ou 

lidas em descompasso com o contexto fático em que a gestão pública a ela 

submetida se insere.” 

 

O que o art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro quer 

evitar, com razão, é que ao gestor sejam impostas ações de cumprimento 

impossível. O melhor exemplo disto são as determinações na área da saúde, onde, 

por vezes, a uma só pessoa é concedido um direito que consome todo o orçamento 

de um município. Portanto, agora a decisão deverá inteirar-se da situação do gestor 

e ter em conta a realidade, não bastando a alegação genérica que a ele cabe dar 

efetividade a políticas públicas4. 

 

No caso em apreço, é mais do que evidente de que é simplesmente 

impossível gerir um sistema de abastecimento de água do tamanho do que é gerido 

pela COMPESA sem que ocorrem mínimas inconformidades, mesmo que 

estivéssemos diante de uma outra realidade sócio-econômica5 na qual fosse uma 

empresa privada que operasse a concessão pública do serviço de abastecimento de 

água num cenário bem mais elevado do valor das tarifas, ainda assim não haveria 

como se exigir a total ausência de inconformidades com o que é exigido pelo Anexo 

XX da Portaria de Consolidação nº 5 do Ministério da Saúde. 

 

E o motivo é bastante simples: quanto maior o sistema, maiores são as 

possibilidades de que interferências externas e anômalas causem inconformidades 

pontuais na qualidade da água como por exemplo: ligações clandestinas; fissuras 

em canos e ramais; acomodação de terrenos; mudanças climáticas; etc. todos 

motivos que podem levar a contaminação da água, mesmo que apenas pontual e 

temporariamente, quando da coleta de amostras para análise. 

 

Desconsiderar as inúmeras dificuldades intrínsecas enfrentadas pela 

COMPESA para executar a adequada a prestação do serviço público de 

fornecimento de água para a população pernambucana sob o pretexto de conferir 

uma interpretação radical de uma norma infralegal do Ministério da Saúde é 

certamente conferir um odioso caráter de irrazoabilidade ao nobre múnus 

interpretar e aplicar as normas jurídicas ao caso concreto. 

                                                     
4 Ver https://www.conjur.com.br/2018-abr-29/segunda-leitura-mudancas-lindb-inovam-direito-

brasileiro acesso em 19/03/2019. 
5 Ver https://g1.globo.com/economia/noticia/2018/11/16/sp-e-rj-concentraram-427-do-pib-do-brasil-

em-2016-aponta-ibge.ghtml acesso em 19/03/2019. 
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II. VIII. SOBRE O PAPEL DO JUDICIÁRIO NO CONTROLE DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS. NECESSÁRIA APLICAÇÃO DA DOUTRINA CHENERY. 

 

Conforme destacado pelo STJ no julgamento do AgInt no AgInt na SLS 

2.240/SP (Informativo 605), a interferência judicial para interferir nas políticas 

públicas da Administração viola a ordem pública nos casos em que houver, por 

parte Poder Público, uma justificativa eminentemente técnica fundamentando a sua 

atuação. 

 

No mencionado precedente invoca-se a lição de Richard A. Posner, que 

entende que o Poder Judiciário esbarra na dificuldade de concluir se um ato 

administrativo cuja motivação alegadamente política seria concretizado, ou não, 

caso o órgão público tivesse se valido tão somente de metodologia técnica. 

 

Na ocasião o STJ abraçou ainda a "doutrina Chenery" - a qual reconheceu o 

caráter político da atuação da Administração Pública dos Estados Unidos da 

América – para afirmar que as cortes judiciais estão impedidas de adotarem 

fundamentos diversos daqueles que o Poder Executivo abraçaria.  

 

Ainda segundo a “doutrina Chenery”, o Poder Judiciário não pode anular um 

ato político adotado pela Administração Pública sob o argumento de que ele não se 

valeu de metodologia técnica. Isso porque, em temas envolvendo questões 

técnicas e complexas, os Tribunais não gozam de expertise para concluir se os 

critérios adotados pela Administração são corretos ou não. Assim, as escolhas 

políticas dos órgãos governamentais, desde que não sejam revestidas de 

reconhecida ilegalidade, não podem ser invalidadas pelo Poder Judiciário. 

 

No caso em apreço, o pedido do MP, além de sua utilidade discutível, 

onerará, por meio da demanda de custos e de tempo, de forma indevida os 

procedimentos promovidos pela COMPESA para atender os ditames da legislação 

aplicável quando da prestação do serviço público. 

 

Ao exigir a apresentação contínua de novos laudos de qualidade de água por 

laboratórios diferentes dos que já prestam serviços à concessionária de serviço 

público, o MP pretende tomar para si o papel de gestor público, pois passa ele a 

ditar regras procedimentais a serem acrescidas a rotina técnica da COMPESA. 

 

E o que é pior é que a pretensão do MP não encontra amparo legal, 

pretende-se apenas uma repetição do que já é cumprido pela ré quando da 

Num. 102769748 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GABRIELLA POSSIDIO MARQUES RAMOS - 06/04/2022 17:46:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040617464250700000100523452
Número do documento: 22040617464250700000100523452



 

24 
 

observância ao disposto no Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 do 

Ministério da Saúde. 

 

Ou seja, sem base legal, o MP impõe, mesmo na condição de leigo, uma 

exigência que impacta um procedimento eminentemente técnico adotado por quem 

tem o monopólio das informações quanto a sua execução. 

 

Diante do fato inegável de que é a COMPESA a detentora do monopólio das 

informações e da expertise técnica para executar o serviço de abastecimento de 

água aqui no estado, a aplicação da “doutrina Chenery” é algo que se impõe, sob 

pena de um indevido e perigoso ingresso do Poder Judiciário (impelido pelo MP) 

numa seara que para ele é incompreensível: a execução de serviços públicos 

altamente complexos e especializados. 

 

Desta feita, não há a menor possibilidade de se acolher o pedido do 

Ministério Público. 

 

II. IX. AINDA SOBRE O PAPEL DO JUDICIÁRIO NO CONTROLE DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS: SEU CARÁTER EXCEPCIONALÍSSIMO E A 

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA SEPARAÇÃO DE PODERES. OBSERVÂNCIA 

OBRIGATÓRIA DO ENTENDIMENTO DO TJPB E DO TJPE SOBRE O ASSUNTO 

SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO INCISO VI DO § 1O ART. 489 E AO ART. 926 

DO CPC/2015. 

 

O mérito do ato administrativo como se sabe é via de regra insindicável pelo 

Poder Judiciário, no caso das políticas públicas empreendidas pelo Poder Executivo 

no exercício de suas funções típicas isso fica ainda mais evidente, vez que quem 

tem a legitimidade conferida pelo voto popular e pela CF/88 para gerir a coisa 

pública são os representantes eleitos pelo povo para ocupar os cargos da Chefia do 

Poder Executivo e os agentes públicos (concursados ou não) imbuídos por força de 

lei para tanto. 

 

Não cabe ao Poder Judiciário, provocado pelo Ministério Público, substituir o 

Administrador Público e exercer ele – o Estado-Juiz – uma função típica de um 

outro poder a qual ele só exerce atipicamente e numa seara interna corporis. 

 

No caso em testilha, a interferência indevida na atividade do Estado fica 

muito clara na pretensão do Ministério Público, vez que ali pugna-se pela repetição 

e acréscimo de atos que já fazem parte do procedimento de controle promovido 

pelo prestador do serviço público. E o que é pior: a interferência externa na 
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prestação do serviço público onerará a COMPESA (que precisará contratar outros 

laboratórios diversos dos que atualmente lhe prestam serviço) e colocará em risco 

a modicidade das tarifas (algo que a concessionária busca diuturnamente). 

 

Cogitar a possibilidade de ser válida a interferência de um extraneus de um 

Poder diverso que o Executivo na gestão pública é ferir mortalmente um cânone 

revestido de figurino constitucional em praticamente todas as cartas democráticas 

da história da humanidade, qual seja: a separação de poderes. Neste sentido, 

veja-se o seguinte precedente do TJPB (cuja apreciação é obrigatória por força do 

inciso VI do § 1o art. 489 do CPC): 

 

 

“FALTA D'ÁGUA. ALEGAÇÃO DE DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS FATURAS E REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

NECESSÁRIAS A ADEQUAÇÃO DA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO/FORNECIMENTO DE ÁGUA. PROCEDÊNCIA DOS PLEITOS. 

IRRESIGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO 

DAS TARIFAS. RESTRIÇÃO AOS CONSUMIDORES DIRETAMENTE 

PREJUDICADOS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS FATURAS PELA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS TOMANDO POR BASE À MEDIÇÃO MÍNIMA CORRESPONDENTE 

A TAXA BÁSICA DA REGIÃO ATÉ A COMPROVAÇÃO DA NORMALIZAÇÃO DA 

SITUAÇÃO. BENESSE APENAS PARA OS CONSUMIDORES RESIDENCIAIS. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NESSE PONTO. MANUTENÇÃO DOS DEMAIS 
TERMOS DO DECISÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL DA SÚPLICA 

APELATÓRIA. Não seria razoável determinar a suspensão do pagamento 

das contas de água que contenham todo e qualquer valor de consumo, isto 

porque considerando que a suspensão no pagamento das faturas está 
ocorrendo por deficiência no fornecimento de água, consumos acima do 

valor da tarifa mínima configurariam, em tese, indícios de regularidade no 

abastecimento. Pela ordem constitucional vigente, o controle de 

políticas públicas pelo poder judiciário é de caráter excepcional, 
devendo o magistrado ater-se para não ultrapassar o campo da 

apreciação jurídica e incursionar indevidamente pela gestão 

política própria” (TJ-PB, Processo nº 00001821520128150311, Data de 

publicação: 29/03/2016) 

 

 

Longe de ser um posicionamento insular de nossos tribunais pátrios, a tese 

adotada pelo TJPB é, conforme se pode ver abaixo, igualmente agasalhada pelo 

TJPE, devendo, portanto, ser alvo de uma especial atenção sob pena de violação ao 

art. 926 do CPC/2015: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVOS DE 

INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SERRITA. ATO 

ADMINISTRATIVO. DISCRICIONARIEDADE. DESCABIMENTO DE 

INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NO ÂMBITO DA FUNÇÃO 

EXECUTIVA. RESERVA DO POSSÍVEL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
PROVIDOS, SEM DISCREPÂNCIA.1. Com efeito, apreciando o pedido 

liminar posto na Ação Civil Pública nº 0000151-03.2010.8.17.1380, o 

togado monocrático determinou que a Compesa, com ou sem qualquer 

ajuda financeira dos demais requeridos - Estado de Pernambuco e 
Município de Serrita - promovesse uma significativa melhoria no 

abastecimento de água em Serrita, ofertando um serviço adequado, de 

qualidade e contínuo, sem interrupção no seu fornecimento, salvo em 

casos excepcionais, no prazo de até 180 dias, sob pena de multa mensal 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 2. Duas questões de base se 

apresentam no sentido da insubsistência da medida concessiva. A 

primeira delas, diz respeito ao princípio da separação dos poderes. 

Entende-se que a ordem judicial fere a independência dos poderes 

prevista no art. 2º da Constituição Federal, traduzindo-se em 
usurpação de competência do Executivo, que, no exercício do 

poder discricionário, decide como empregar os recursos 

orçamentários na consecução de políticas urbanas. 3. Ademais, 

como segunda questão, impende ressaltar ainda, que em favor da 
parte adversa milita a teoria do possível ou da reserva do possível, 

pela qual só se faz aquilo que é razoável e possível. Nesta linha, é 

inconcebível impor aos agravantes a promoção e adequação do 

fornecimento de água na forma pretendida na demanda originária 
sem uma prévia dotação orçamentária. 4. Agravos de instrumento 

providos, sem discrepância." (TJPE, Agravo de Instrumento 382154-

10004122-86.2015.8.17.0000, julgado em 04/06/2018, DJe 30/07/2018) 

 

Inocorrendo como inocorre distinguishing ou overruling que afastem a 

aplicação destes precedentes do TJPB e do TJPE ao caso em apreço, conclusão 

outra não há que não seja de que o pedido que lastreia a petição inicial deve ser 

julgado improcedente. 

 

II. X. DA INDEVIDA PRETENSÃO DE SE IMPOR A CONTRATAÇÃO DE 

LABORATÓRIOS DIVERSOS DOS QUE JÁ PRESTAM SERVIÇOS A COMPESA. 

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO § 1º DO ART. 91 DO CPC. DA 

POSSIBILIDADE DE QUE ESTA IMPOSIÇÃO IMPACTE NO CUSTO DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COMPROMETA A 

MODICIDADE TARIFÁRIA. 

 

Sobre o pedido da parte autora para a contratação de outros laboratórios 

por parte da demandada que não os que já lhe prestam o serviço de análise físico-
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química da qualidade da água, importante registrar que inexiste qualquer previsão 

legal nesse sentido. 

 

Em verdade, o pedido revela-se na prática como uma tentativa de burlar o 

disposto no art. 434 do CPC, vez que incumbia ao MP instruir a petição inicial com 

os documentos destinados a provar suas alegações. 

 

Este pedido autoral evidentemente também mascara um protesto por 

produção de provas na forma do art. 435 do CPC, de modo que resta necessária a 

aplicação do § 1º do art. 91 do CPC para que os novos laudos laboratoriais 

requeridos pelo Ministério Público sejam realizados ou por entidade pública ou, 

havendo previsão orçamentária, que sejam custeados pelo autor (vez que ele 

requereu a prova). 

 

Assim em razão do que impõe o CPC, deve o autor arcar com os custos da 

elaboração desses novos laudos físico-químicos sobre a qualidade da água a serem 

realizados obrigatoriamente por laboratórios diversos dos que já prestam serviços 

a COMPESA, não sendo razoável imputar a referida obrigação à ré. 

 

Por outro lado, há de se convir que não se mostra minimamente cabível 

recair a determinação sobre a ré, para que contrate laboratórios terceirizados, sem 

que se demonstre que os exames por ela feitos e controlados não são, por 

algum motivo, suficientes. 

 

A COMPESA, de fato, mantém equipamentos e quadro de 

especialistas próprios, para que todos os exames sejam realizados por 

químicos licenciados, que assinam os laudos como responsáveis técnicos, 

inexistindo razão para se questionar a veracidade das informações e/ou os 

resultados das análises realizadas. 

 

Tanto se tratam de informações dignas e idôneas que foram usadas 

pelo próprio MPPE para instruir a inicial da vertente ação, o que denota a 

imparcialidade e rigor técnico com que são realizadas as análises. 

 

Portanto, resta demonstrada a ausência de razoabilidade do referido pleito 

do MPPE, sem que se demonstre que os exames feitos e controlados pela COMPESA 

não são, por algum motivo, suficientes. 

 

Esclareça-se que a obrigação de subcontratação (que é o que na prática 

ocorrerá em caso de deferimento do pleito do MP) só deve recair sobre a empresa 
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quando o responsável pelo fornecimento da água não mantiver estrutura própria, o 

que não é o caso. É o que dispõe os artigos 20 e 21 do anexo XX da Portaria 

Consolidada – MS nº 05/2017: 

 

“Art. 20. Compete aos responsáveis pelo fornecimento de água para 

consumo humano estruturar laboratórios próprios e, quando 

necessário, identificar outros para realização das análises dos 

parâmetros estabelecidos neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 
2914/2011, Art. 20). 

 

Art. 21. As análises laboratoriais para controle e vigilância da 

qualidade da água para consumo humano podem ser realizadas em 
laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, desde que se 

comprove a existência de sistema de gestão da qualidade, conforme 

os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005. (Origem: 

PRT MS/GM 2914/2011, Art. 21).” 

 

Faz-se oportuno ressaltar que às autoridades públicas cabe a vigilância 

da qualidade da água para consumo humano (arts. 7º ao 12 da Portaria 

Consolidada nº 05/2017 – MS – Anexo XX), assim definida pelo art. 5º, XVI 

como “conjunto de ações adotadas regularmente pela autoridade de saúde pública 

para verificar o atendimento a esta Portaria, considerando os aspectos 

socioambientais e a realidade local, para avaliar se a água consumida pela 

população apresenta risco à saúde humana”. 

 

Bem se vê que às autoridades públicas incumbe o encargo de promover e 

exercer a vigilância. Assim, quanto aos laboratórios, a referida Portaria ainda 

determina a competência do Ministério da Saúde e das Secretarias de Saúde dos 

Estados para habilitar os laboratórios de referência nacional, regional e municipal 

para operacionalização das análises de vigilância da água, não havendo amparo 

legal para que tal obrigação seja integralmente transferida à demandada. 

 

No Estado de Pernambuco, por exemplo, a vigilância da qualidade da água 

fica a cargo da Secretaria-Executiva em Saúde, que abrange o Laboratório Central 

de Pernambuco – LACEN e a Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária 

(APEVISA), contando cada município com suas respectivas Vigilâncias em Saúde. 

 

O fato é que, não há razão para se questionar a isenção dos resultados 

produzidos pelos laboratórios da Companhia, sendo cabível às autoridades públicas 

realizar os testes de vigilância da potabilidade da água que podem, facilmente, ser 

contrapostos com os laudos da demandada. 
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O responsável pelo fornecimento da água deve, tão somente, manter 

estrutura para realização das análises dos parâmetros de controle de qualidade da 

água, como, de fato, dispõe a COMPESA, só recaindo responsabilidade de 

subcontratação quando as análises não puderem ser operacionalizadas em 

laboratório próprio, o que, repita-se, não é o caso. 

 

E tal se dá porque à empresa prestadora dos serviços públicos de 

fornecimento de água, cabe o exercício do controle da qualidade da água 

(artigo 5º, inciso XV), a fim de atestar se a água fornecida à população é 

potável, de modo a assegurar a manutenção da condição, nos termos do 

artigo 13 da Portaria Consolidada nº 05/2017 – MS – Anexo XX, como vem 

cumprindo a COMPESA. 

 

Além disso, deve ser levado em consideração o quantum a ser gasto pela 

empresa para a contratação de um serviço que já vem sendo realizado e 

devidamente monitorado por ela. Com efeito, caso seja acolhido tal pleito, as 

desnecessárias contratações de laboratórios terceirizados ensejarão um elevado 

custo anual para a concessionária, custo este que poderia ser despendido para 

realização de obras de melhoria dos sistemas, modernização de equipamentos, etc. 

 

É certo que, caso haja a necessidade de contratação de laboratórios 

terceirizados, estaria a COMPESA obrigada a arcar com um custo desnecessário que 

poderá chegar em torno de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por ano, o que 

seria medida totalmente descabida de fundamento legal. 

 

Ademais, não se pode deixar de ter em mente que todo custo que for 

imposto à COMPESA em razão do deferimento deste pedido do MP inevitavelmente 

implicará no acréscimo do valor necessário para o custeio da prestação dos serviços 

de abastecimento de água e, por consequência, acarretará inevitavelmente num 

impacto que majorará o valor da tarifa cobrada dos consumidores do serviço 

prestado pela Companhia. Neste sentido, veja-se o que preconizam a lei estadual e 

a lei nacional que versam sobre o regime de concessão de obras e serviços 

públicos: 

 

“Lei nº 10.904/1993 - Dispõe sobre o regime concessão de obras 

públicas de concessão e permissão de serviços públicos, e dá outras 

providências. 

Art. 5º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
(...) 

VII - Tarifa: quantia em direito paga à empresa concessionária pelo 

usuário do serviço público, fixada e fiscalizada pelo Poder 
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Concedente, função de critérios, como custeio dos serviços, justa 

retribuição do capital investido e o princípio fundamental de 
economia popular. 

(...) 

Art. 23. A remuneração devida ao concessionário e contratada entre 

as partes é a tarifa, originariamente fixada pelo Poder Concedente na 
licitação para pagamento do serviço, observando-se critérios 

expressamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Para que não se altere a relação encargo-

remuneração, em prejuízo do Poder Concedente, do 
concessionário e do usuário, levar-se-á em conta: 

I - o custeio dos serviços;” 

 

“Lei nº 8.987/1995 - Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da 

proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão 

previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 
(...) 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o 

seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder 

concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração.” 

 

Pelo conteúdo das Leis nºs 10.904/1993 e 8.987/1995 fica muito claro que 

não se pode intervir nos custos da COMPESA como pretende o MP sem que isso 

impacte negativamente na renda de milhões de consumidores do serviço de 

abastecimento de água, vez que um acréscimo de custo de tal monta impactará 

nas tarifas e acarretará em sua inevitável majoração. 

 

Ou seja, por força da inafastável preservação da equação econômico-

financeira do contrato firmado entre o poder concedente e a concessionária de 

serviço público, o indevido pedido do MP, caso deferido, implicará num inevitável 

aumento das tarifas cobradas pela COMPESA que será suportado por seus 

consumidores: 

 

“(...) a equação econômico-financeira consiste na relação 

entre encargos e vantagens que se produz para cada uma das 

partes por ocasião do aperfeiçoamento de uma contratação. 

(...) a quebra da equação econômico-financeira pode ocorrer a 

qualquer instante e configurar-se-á sempre que se produzir alguma 
espécie de evento superveniente extraordinário, imprevisível ou de 

consequências incalculáveis, que amplie os encargos ou reduza as 

vantagens originalmente assumidas pela parte. (...) Reconhece-se 

que a equação econômico-financeira é intangível, na acepção 
de que, uma vez aperfeiçoada, não pode ser infringida. A 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consiste na 

impossibilidade de alterar apenas um dos ângulos da equação. Não 
é possível alterar, quantitativa ou qualitativamente, apenas o 

âmbito dos encargos ou tão-somente o ângulo das 

retribuições. Se forem adicionados encargos rompe-se o 

equilíbrio, a não ser que também se ampliem as retribuições. 
Idêntico raciocínio aplica-se em caso de redução dos encargos, o que 

acarretará a necessidade de redução das retribuições.” (Justen Filho, 

Marçal, Teoria das concessões de serviço público, São Paulo: 

Dialética, 2003, págs. 389/390) 

 

Assim, como se vê, desponta como patente a improcedência do pedido 

formulado pelo parquet. 

 

II. XI. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO RÉU AO PAGAMENTO DE 

DANOS MATERIAIS E MORAIS COLETIVOS. 

 

 O MPPE requereu a condenação da COMPESA em danos materiais e morais 

coletivos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mas conforme será 

adiante aduzido, tal pleito não haverá de prosperar. 

 

O dano moral coletivo só é aferível in re ipsa quando a sua configuração 

decorrer da constatação da prática de uma conduta ilícita que, de maneira injusta 

e intolerável, viole direitos de conteúdo extrapatrimonial da coletividade6. Desta 

feita, o dano moral coletivo só é cabível quando se atingem, efetivamente, valores 

coletivos7. 

 

Em acréscimo: só se identifica a ocorrência de dano moral coletivo quando 

sobrevier uma situação que importe lesão à esfera moral de uma comunidade isto 

é, uma violação de direito transindividual de ordem coletiva, de valores de uma 

sociedade atingidos sob o ponto de vista jurídico, de forma a envolver qualquer 

abalo negativo à moral da coletividade8. 

 

O dano moral coletivo só se dá quando a conduta agride os valores éticos 

fundamentais da sociedade em si considerada, a provocar repulsa e indignação na 

consciência coletiva. Ora, não basta a mera infringência à lei ou ao contrato para a 

caracterização do dano moral coletivo. É essencial que o ato antijurídico praticado 

atinja alto grau de reprovabilidade e transborde os lindes do individualismo, 

afetando, por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais. 

                                                     
6 STJ, REsp 1517973 PE. 
7 STJ, REsp 1681245 PR. 
8 STJ, REsp 1.402.475 SE. 
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Com efeito, para não haver o seu desvirtuamento, a banalização do dano moral 

coletivo deve ser evitada9. 

 

Ora, considerando-se que no REsp 1726270 BA, o STJ entendeu que não 

basta a mera infringência à lei ou ao contrato para a caracterização do dano moral 

coletivo e que no caso em apreço não restou caracterizada e comprovada uma 

conduta ilícita por parte da ré que tenha, de maneira injusta e intolerável, 

efetivamente violado um direito transindividual de ordem coletiva e provocado um 

abalo negativo à moral da coletividade, não há como se cogitar condenar a ré ao 

pagamento de indenização por danos morais coletivos. 

 

Por outro lado, caso seja julgado procedente o pedido de condenação ao 

pagamento de indenização por dano moral e material coletivo, o que não se 

acredita e apenas por cautela se admite, requer que seja fixada a indenização no 

importe não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

II. XII. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO GENÉRICA DA 

DEMANDADA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PELOS EVENTUAIS DANOS 

MORAIS E MATERIAIS INDIVIDUALMENTE SOFRIDOS PELOS 

CONSUMIDORES. 

 

É manifesta a impossibilidade, na espécie, de uma condenação genérica e 

prévia da ré para todo e qualquer cidadão, que se intitule vítima de supostos danos 

à saúde em decorrência da suposta má qualidade da água fornecida pela COMPESA 

ao município referido na petição inicial. 

 

De fato, não é possível a condenação genérica e prévia da demandada pela 

simples alegação de risco à saúde, sem nenhuma comprovação, repita-se, de 

prejuízo à saúde dos consumidores, não sendo cabível, pois, a indenização por 

danos morais ou materiais. 

 

Compulsando a exordial e o lastro probatório, percebe-se que não há, 

sequer, implicação de que a água fornecida à população tenha causado infecções 

ou intoxicação em massa, o que per si, demonstra a potabilidade da água 

fornecida, sendo própria para o consumo humano. 

 

Ou seja, não havendo comprovação do efetivo dano e nem mesmo do nexo 

de causalidade, não há que se falar em dever de indenizar os munícipes da 

                                                     
9 STJ, REsp 1726270 BA. 
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edilidade por danos morais e nem mesmo materiais, os quais certamente não 

foram sofridos. 

 

Não há sequer indícios de que tenham ocorridos surtos de doenças na 

localidade em foco, muito menos se estas tiveram relação com a água fornecida 

pela demandada. 

 

É de se observar que a COMPESA é obrigada a fornecer água potável, 

adequada ao consumo humano. Qualquer outra finalidade em que se exija uma 

especificidade na água é de responsabilidade dos próprios consumidores. 

 

De fato, para caracterizar a responsabilidade civil da demandada, além da 

prática da ilegalidade, faz-se imprescindível a demonstração dos danos, os quais 

não ocorrem na omissão apontada pelo MPPE. 

 

É importante frisar que a questão aqui tratada não tem o condão de gerar 

imenso abalo moral aos consumidores, mormente quando os resultados são 

divulgados inclusive nas faturas, estão acessíveis a todos – sob constante e intensa 

vigilância pelos órgãos de controle, além de que continuam sendo apresentados 

mensalmente ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor do 

Estado de Pernambuco e à ARPE. 

 

Igualmente, não restou demonstrado o risco à saúde dos 

consumidores capaz de ensejar a responsabilização da COMPESA.  

 

Nas hipóteses objeto desta ação civil pública a regra é ausência de danos 

morais ou materiais, os quais apenas são cabíveis em alguns casos excepcionais 

em que os transtornos extrapolem as consequências normais da regularidade do 

serviço, o que, repita-se, não é o caso. 

 

Resta, assim, evidente que a simples condenação genérica ao pagamento 

dos danos materiais não é adequada, pois ainda haveria necessidade de verificar, 

caso a caso, se os danos materiais realmente existiram, qual o seu montante, se 

realmente existiram vítimas de doenças provocadas pela água fornecida pela 

COMPESA, o que só pode ser obtido através de um processo de conhecimento e 

não através de mera liquidação de sentença. 

 

Com efeito, a fase de liquidação é apenas para apuração do quantum da 

indenização e não para análise dos demais aspectos acima indicados, o que 

demonstra o descabimento da condenação genérica como pretendida pelo Parquet. 
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Somente em cada caso concreto, ou seja, em demandas individualizadas, 

analisando-se as circunstâncias específicas, é que pode ser investigada a conduta 

da ré, sendo eventualmente condenada ao ressarcimento das perdas e danos 

sofridos pelos seus consumidores, quando configurados todos os requisitos 

necessários para tanto. 

 

O autor, in casu, alegou serem devidos os danos materiais, mas não 

os provou. E, como é cediço, alegar e não provar, equivale a não alegar. 

Portanto, não poderia, assim, ser acolhido pedido de indenização por dano 

material também pela ausência da indispensável comprovação. 

 

Dessa forma, requer a demandada que seja julgado improcedente o pedido 

de indenização por danos materiais e morais individualmente sofridos pelos 

consumidores. 

 

III. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, a COMPESA requer:  

 

a) que sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos formulados 

pelo autor; 

 

b) em caso de condenação por danos morais e materiais coletivos, o que 

não se espera, requer que o quantum seja fixado em valores não superiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em respeito ao princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade; 

 

c) a intimação do autor para, querendo, apresentar réplica, conforme 

previsão dos artigos 350 e 351 do CPC;  

 

d) ex vi do § 4º do art. 5º da Lei Federal nº 11.419/2006, seja promovida a 

remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a 

abertura automática do prazo processual, em nome do JOÃO VIANEY VERAS 

FILHO, inscrito na OAB/PE sob o n° 30.346, com endereços eletrônicos 

joao.veras@mellopimentel.com.br e administrativo@mellopimentel.com.br; 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

tais como a juntada de novos documentos (nos termos do art. 435 do CPC) e a 

oitiva de testemunhas. 

 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

 

De Recife/PE para Quipapá/PE, 6 de abril de 2022. 

 

 

MARCUS H. BATISTA MELLO  

OAB/PE 14.647 

 

 

JOÃO VIANEY VERAS FILHO 

OAB/PE 30.346 

 

[assinado eletronicamente] 

GABRIELLA POSSÍDIO M. RAMOS 

OAB/PE 36.040 
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COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E SUSTENTATABILIDADE 

 

Recife, 15 de março de 2022. 

 

Assunto: Nota técnica em resposta às informações solicitadas pelo Ministério Público de 

Pernambuco, ofício nº 00694-82.2021.8.17.3170, referente à qualidade da água 

distribuída no município de São Benedito do Sul/PE.  

 

A COMPESA informa que atende ao preconizado no anexo XX da Portaria 

Consolidada 05/2017, alterado pela Portaria 888/2021, que trata sobre os padrões de 

potabilidade da água, incluindo aquela distribuída ao município de São Benedito do 

Sul/PE, e que todas as amostras coletadas para o monitoramento da qualidade da água 

nas Estações de Tratamento de Água obedecem ao disposto nesta legislação.  

O município de São Benedito do Sul é abastecido pela Estação de Tratamento de 

Água (ETA) de mesmo nome e conforme observado nas Tabelas 1 e 2, no período de 

janeiro/2015 a dezembro/2021, todas as amostras apresentaram valor de cloro residual 

livre acima de 0,2mg/L, tanto na saída ETA como na rede distribuição do município.  

 Com relação aos coliformes totais, foram observadas algumas positividades em 

amostras na saída da ETA no ano de 2015, sem registros nos demais anos, exceto em 

duas ocasiões pontuais, sem reincidências em coletas posteriores. Entretanto, tais 

microrganismos não foram detectados em nenhuma das amostras coletadas na rede de 

distribuição do município. A concentração de cloro residual livre em conformidade com 

a legislação de potabilidade garante a qualidade sanitária da água, não acarretando 

problemas de saúde à população.  

É importante destacar que bactérias do grupo coliforme são caracterizadas por 

microrganismos que fermentam lactose como fonte de carbono e incluem uma série de 

organismos, a maioria dos quais inofensivos para a saúde humana. Uma observação que 

ratifica que a água distribuída por esta ETA não oferece risco à saúde da população é a 

ausência de coliformes termotolerantes em todas as amostras analisadas e as 

concentrações de cloro residual livre em conformidade com a portaria de potabilidade 

da água.  Além disso, cabe ressaltar que, conforme Anexo 1 da portaria de potabilidade 

de água, é obrigatória apenas a análise de coliformes totais na saída do tratamento de 

água, cabendo a análise de coliformes termotolerantes apenas na rede distribuição.  
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Tabela 1 – Monitoramento da saída da Estação de Tratamento de Água (ETA) São Benedito do Sul, que 

abastece o município de São Benedito do Sul/PE 

 COLIFORMES TOTAIS CLORO RESIDUAL TOTAL 

MÊS/ANO REALIZADA 
AMOSTRAS 
POSITIVAS 

REALIZADA 

DENTRO 
DOS 

PADRÕES (> 
0,2 mg/L) 

Janeiro/2015 3 3 372 372 

Fevereiro/2015 8 3 336 336 

Março/2015 8 3 366 366 

Abril/2015 8 3 360 360 

Maio/2015 8 3 363 363 

Junho/2015 8 3 352 352 

Julho/2015 8 3 353 353 

Agosto/2015 8 3 366 366 

Setembro/2015 8 3 360 360 

Outubro/2015 8 3 369 369 

Novembro/2015 8 3 369 369 

Dezembro/2015 8 0 359 359 

Janeiro/2016 8 0 367 367 

Fevereiro/2016 8 0 340 340 

Março/2016 9 0 366 366 

Abril/2016 8 0 348 348 

Maio/2016 8 0 358 358 

Junho/2016 9 0 360 360 

Julho/2016 7 0 364 364 

Agosto/2016 9 0 372 372 

Setembro/2016 8 0 360 360 

Outubro/2016 8 0 335 335 

Novembro/2016 8 1 333 333 

Dezembro/2016 9 0 356 356 

Janeiro/2017 8 0 365 365 

Fevereiro/2017 7 0 378 378 

Março/2017 9 0 375 375 

Abril/2017 8 0 357 357 

Maio/2017 8 1 324 324 

Junho/2017 8 0 311 311 

Julho/2017 8 0 326 326 

Agosto/2017 8 0 358 358 

Setembro/2017 8 0 360 360 

Outubro/2017 9 0 372 372 

Novembro/2017 8 0 360 360 

Dezembro/2017 7 0 354 354 

Janeiro/2018 9 0 372 372 
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Fevereiro/2018 7 0 317 317 

Março/2018 8 0 338 338 

Abril/2018 8 0 342 342 

Maio/2018 6 0 364 364 

Junho/2018 8 0 342 342 

Julho/2018 9 0 364 364 

Agosto/2018 9 0 355 355 

Setembro/2018 8 0 360 360 

Outubro/2018 9 0 371 371 

Novembro/2018 9 0 336 336 

Dezembro/2018 6 0 359 359 

Janeiro/2019 10 0 365 365 

Fevereiro/2019 8 0 320 320 

Março/2019 7 0 317 342 

Abril/2019 9 0 353 353 

Maio/2019 9 0 365 365 

Junho/2019 7 0 338 338 

Julho/2019 9 0 350 350 

Agosto/2019 9 0 369 369 

Setembro/2019 8 0 335 335 

Outubro/2019 9 0 372 372 

Novembro/2019 8 0 358 358 

Dezembro/2019 8 0 372 372 

Janeiro/2020 9 0 334 334 

Fevereiro/2020 7 0 335 335 

Março/2020 9 0 313 313 

Abril/2020 8 0 352 352 

Maio/2020 6 0 369 369 

Junho/2020 7 0 339 339 

Julho/2020 7 0 369 369 

Agosto/2020 7 0 362 362 

Setembro/2020 4 0 360 360 

Outubro/2020 7 0 372 372 

Novembro/2020 8 0 349 349 

Dezembro/2020 9 0 334 334 

Janeiro/2021 8 0 369 369 

Fevereiro/2021 8 0 322 322 

Março/2021 9 0 361 361 

Abril/2021 6 0 338 338 

Maio/2021 7 0 354 353 

Junho/2021 9 1 355 355 
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Fonte: Adaptado dos Relatórios Mensais da Gerência de Controle da Qualidade (2015-2021) 

 

 
Tabela 2 – Monitoramento da rede de distribuição no município de São Benedito do Sul 

Julho/2021 9 0 369 369 

Agosto/2021 9 0 369 369 

Setembro/2021 9 0 357 357 

Outubro/2021 8 0 356 356 

Novembro/2021 9 0 316 316 

Dezembro/2021 8 0 352 352 

 COLIFORMES TOTAIS COLIFORMES TERMOTOLERANTES CLORO RESIDUAL TOTAL 

MÊS/ANO REALIZADA 
AMOSTRAS 
POSITIVAS 

REALIZADA 
AMOSTRAS 
POSITIVAS 

REALIZADA 

DENTRO 
DOS 

PADRÕES (> 
0,2 mg/L) 

Janeiro/2015 8 0 8 0 8 8 

Fevereiro/2015 10 0 10 0 10 10 

Março/2015 10 0 10 0 10 10 

Abril/2015 10 0 10 0 10 10 

Maio/2015 10 0 10 0 10 10 

Junho/2015 10 0 10 0 10 10 

Julho/2015 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2015 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2015 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2015 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2015 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2015 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2016 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2016 10 0 10 0 10 10 

Março/2016 10 0 10 0 10 10 

Abril/2016 10 0 10 0 10 10 

Maio/2016 10 0 10 0 10 10 

Junho/2016 10 0 10 0 10 10 

Julho/2016 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2016 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2016 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2016 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2016 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2016 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2017 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2017 10 0 10 0 10 10 

Março/2017 10 0 10 0 10 10 

Abril/2017 10 0 10 0 10 10 
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Maio/2017 10 0 10 0 10 10 

Junho/2017 10 1 10 0 10 10 

Julho/2017 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2017 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2017 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2017 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2017 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2017 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2018 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2018 10 0 10 0 10 10 

Março/2018 10 0 10 0 10 10 

Abril/2018 10 0 10 0 10 10 

Maio/2018 5 0 5 0 5 10 

Junho/2018 10 0 10 0 10 10 

Julho/2018 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2018 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2018 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2018 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2018 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2018 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2019 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2019 10 0 10 0 10 10 

Março/2019 10 0 10 0 10 10 

Abril/2019 10 0 10 0 10 10 

Maio/2019 10 0 10 0 10 10 

Junho/2019 10 0 10 0 10 10 

Julho/2019 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2019 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2019 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2019 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2019 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2019 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2020 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2020 10 0 10 0 10 10 

Março/2020 10 0 10 0 10 10 

Abril/2020 8 0 8 0 8 8 

Maio/2020 8 0 8 0 8 8 

Junho/2020 8 0 8 0 8 8 

Julho/2020 8 0 8 0 8 8 

Agosto/2020 8 0 8 0 8 8 

Setembro/2020 8 0 8 0 8 8 

Outubro/2020 8 0 8 0 8 8 
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Fonte: Adaptado dos Relatórios Mensais da Gerência de Controle da Qualidade (2015-2021) 

 

 

Outro ponto de necessária atenção é que conforme a portaria de potabilidade 

de água, todas as amostras para monitoramento da rede de distribuição devem ser 

coletadas na chegada da água ao ponto de consumo. Deste modo, não é de 

responsabilidade da concessionária de abastecimento de água, a qualidade da água 

provenientes de reservatórios, caixas d’água ou outros pontos de reservação dentro das 

propriedades.   

Diante do exposto, pode-se afirmar que a qualidade da água que abastece o 

município de São Benedito do Sul não vem apresentando problemas que estejam 

gerando risco à população abastecida, sendo quaisquer situações não conformes 

encontradas tratadas prontamente. 

 

 

 

____________________________________________ 

Fábio Henrique Portella  

Especialista de Controle de Qualidade 

Diretoria de Desenvolvimento e Sustentabilidade - DDS 

 

 

Novembro/2020 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2020 10 0 10 0 10 10 

Janeiro/2021 10 0 10 0 10 10 

Fevereiro/2021 10 0 10 0 10 10 

Março/2021 10 0 10 0 10 10 

Abril/2021 10 0 10 0 10 10 

Maio/2021 10 0 10 0 10 10 

Junho/2021 10 0 10 0 10 10 

Julho/2021 10 0 10 0 10 10 

Agosto/2021 10 0 10 0 10 10 

Setembro/2021 10 0 10 0 10 10 

Outubro/2021 10 0 10 0 10 10 

Novembro/2021 10 0 10 0 10 10 

Dezembro/2021 10 0 10 0 10 10 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
QUIPAPÁ/PE.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0000694-82.2021.8.17.3170
 
 
 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, sociedade de economia mista
estadual, com sede na Av. Cruz Cabugá, nº 1387, Santo Amaro, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.769.035/0001-64, através de seus advogados constituídos conforme com instrumento procuratório ora
anexado, estes com escritório profissional na Rua Padre Carapuceiro, nº 910, Edifício Empresarial Acácio
Gil Borsoi, 19º andar, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51020-280 e endereço eletrônico 
admecon@mellopimentel.com.br, onde receberão as intimações de estilo, vem, perante V. Exa., requerer
a habilitação do seu patrono nos autos do processo em epígrafe, a fim de que surta os seus devidos
efeitos jurídicos.
 

 
 

Ainda, pugna que todas as publicações, intimações, notificações e demais comunicações
processuais de estilo sejam realizadas, exclusivamente, em nome do advogado JOÃO VIANEY VERAS
FILHO, inscrito na OAB/PE sob o n° 30.346, com endereço eletrônico joao.veras@mellopimentel.com.br,
independentemente de algum outro patrono ter realizado ou vir a realizar algum ato processual, sob pena
de nulidade, conforme preceituam os §§2° e 5º do art. 272 do Código de Processo Civil.
 

 
 

Nesses termos,
 

Pede deferimento.
 

De Recife/PE para Quipapá/PE, 06 de abril de 2022.
 

 
 

 
 

MARCUS H. BATISTA MELLO
 

OAB/PE 14.647
 

 
 

[assinado eletronicamente]
 

JOÃO VIANEY VERAS FILHO
 

OAB/PE 30.346
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE QUIPAPÁ/PE.  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000694-82.2021.8.17.3170 

 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, 

sociedade de economia mista estadual, com sede na Av. Cruz Cabugá, nº 1387, 

Santo Amaro, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.769.035/0001-64, 

através de seus advogados constituídos conforme com instrumento procuratório 

ora anexado, estes com escritório profissional na Rua Padre Carapuceiro, nº 910, 

Edifício Empresarial Acácio Gil Borsoi, 19º andar, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

51020-280 e endereço eletrônico admecon@mellopimentel.com.br, onde receberão 

as intimações de estilo, vem, perante V. Exa., requerer a habilitação do seu 

patrono nos autos do processo em epígrafe, a fim de que surta os seus devidos 

efeitos jurídicos. 

 

Ainda, pugna que todas as publicações, intimações, notificações e demais 

comunicações processuais de estilo sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 

advogado JOÃO VIANEY VERAS FILHO, inscrito na OAB/PE sob o n° 30.346, 

com endereço eletrônico joao.veras@mellopimentel.com.br, independentemente de 

algum outro patrono ter realizado ou vir a realizar algum ato processual, sob pena 

de nulidade, conforme preceituam os §§2° e 5º do art. 272 do Código de Processo 

Civil. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

De Recife/PE para Quipapá/PE, 06 de abril de 2022. 

 

 

MARCUS H. BATISTA MELLO 

OAB/PE 14.647 

 

[assinado eletronicamente] 

JOÃO VIANEY VERAS FILHO 

OAB/PE 30.346 
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219305382

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO COMPESA

PROTOCOLO 219305382 - 20/04/2021

ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

EVENTO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

MATRIZ

NIRE 26300040271
CNPJ 09.769.035/0001-64
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2021
SOB N: 20219305382

EVENTOS

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ARQUIVAMENTO: 20219305382

ESTE PROCESSO Ã 30 DE REGISTRO AUTOMÃ•TICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÂ° 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1
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198410603

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO COMPESA

PROTOCOLO 198410603 - 30/10/2019

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

EVENTO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

MATRIZ

NIRE 26300040271
CNPJ 09.769.035/0001-64
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2019
SOB N: 20198410603
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

 
Promotoria de Justiça de Quipapá

 
 

 

 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIPAPÁ/PE
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante legal

infrafirmada, vem, perante V. Exa., no uso de suas atribuições legais, tomar ciência do despacho 

de ID 94030629.
 

 
 

                                              Quipapá/PE, 10 de março de 2022.
 

 
 

 
 

Ana Victória Francisco Schauffert
 

Promotora de Justiça
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

R Edson Lira de Paula, S/N, Vila Canarinho, QUIPAPÁ - PE - CEP: 55415-000
   

Vara Única da Comarca de Quipapá 

Processo nº 0000694-82.2021.8.17.3170 

AUTOR: PROMOTOR DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ 

 

REU: COMPESA 
 

QUIPAPÁ, 7 de março de 2022.
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - (VIA SISTEMA)
 

Destinatário(s): 
Nome: Compesa 
Endereço: COMPESA - Companhia Pernambucana de Saneamento, 1387, SANTO AMARO, RECIFE - PE - CEP:
50040-905 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme Despacho proferido e diante da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo, como parte(s)

integrante(s) deste.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

João Paulo Pereira dos Santos 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

R Edson Lira de Paula, S/N, Vila Canarinho, QUIPAPÁ - PE - CEP: 55415-000
   

Vara Única da Comarca de Quipapá 

Processo nº 0000694-82.2021.8.17.3170 

AUTOR: PROMOTOR DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ 

 

REU: COMPESA 
 

INTIMAÇÃO  
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Quipapá, fica o Exmo. Representante

do Ministério Público intimado do teor do Despacho de ID 94030629, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Sem adiantamento de custas processuais e quaisquer outras despesas (art. 18, da Lei nº 7.347/85). Diante das

especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento

oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.139, VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM).

CITE-SE a parte requerida para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por

petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade

das alegações de fato aduzidas pelo(a) autor(a) (art. 344 do CPC), cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do

CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, do CPC). Quipapá-PE, 29 de novembro de 2021.

Francisco Jorge de Figueiredo Alves Juiz de Direito em substituição automática"
 

QUIPAPÁ, 7 de março de 2022.
 

João Paulo Pereira dos Santos 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Quipapá
 

R Edson Lira de Paula, S/N, Vila Canarinho, QUIPAPÁ - PE - CEP: 55415-000 - F:(81) 36852925
 

Processo nº 0000694-82.2021.8.17.3170
 
AUTOR: PROMOTOR DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ 
 
REU: COMPESA
 

DESPACHO 

Sem adiantamento de custas processuais e quaisquer outras despesas (art. 18, da Lei nº

7.347/85).

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência

de conciliação (art.139, VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM). 

CITE-SE a parte requerida para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e

oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335),

sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo(a) autor(a)

(art. 344 do CPC), cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o

modo como foi feita a citação (art. 335, III, do CPC).

Quipapá-PE, 29 de novembro de 2021. 

Francisco Jorge de Figueiredo Alves

Juiz de Direito em substituição automática
Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA, para

fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável

duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.
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Petição anexa.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIPAPÁ/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, com fundamento nos arts. 127

e 129 da Constituição Federal, na Lei 7.347/ 85 (Lei da Ação Civil Pública) e na Lei

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), vem, propor a presente AÇÃO CIVIL

PÚBLICA,  em face da COMPESA - Companhia Pernambucana de Saneamento,

inscrita no CNPJ sob o nº 09.769-035/0001-64, sociedade de  economia  mista

concessionária do serviço público de água, sediada à Av. Cruz Cabugá, nº  1387,

bairro de Santo Amaro, cidade do Recife, pelos argumentos fáticos e jurídicos

expostos a seguir:

1 - DOS FATOS

Foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o Inquérito Civil nº

022/2019 em face da COMPESA, a fim de apurar o não atendimento aos padrões

mínimos de potabilidade da água fornecida à população de São Benedito do Sul.

Constam dos autos relatórios emitidos  pela  COMPESA,  nos  quais

resta comprovado o fornecimento de água fora dos padrões estabelecidos na

legislação.

Em relação às ESTAÇÕES  DE  TRATAMENTO que  abastecem  a

cidade, há registro que desde o ano de 2015 ocorre recorrente violação à Portaria

2.914/11,  em conformidade  com documentação  anexada  ao  inquérito  civil  de  nº

022/2019, ao qual faz parte da presente exordial.

Mais  recentemente  foi  emitido  relatório  extraído  do  Sistema  de

Informação de Vigilância da qualidade da água para consumo humano – SISÁGUA,

no qual se constata a presença de Coliformes Totais e Escherichia Coli em amostras

de  água  coletadas  em  pontos  posteriores  à  reservação,  ou  seja,  ocorrendo  o

fenômeno  da  presença  dessa  bactéria,  na  rede  de  distribuição,  torna  a  água

imprópria para o consumo humano, sendo de responsabilidade da suplicada essa

ausência  de  condições  mínimas  para  consumo da  população  cumaruense,  tudo

como demonstrado pelas tabelas anexas.
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Analisando  os  relatórios  enviados  pela  COMPESA,  constatou-se  a

presença de  Coliformes Totais na própria saída de tratamento  ,     o  u seja, a água

acabou de ser  tratada e já  apresenta contaminação.  A  legislação não permite  a

presença de Coliforme Totais na água quando ela acaba de ser tratada!

Ora, parte da água fornecida à população de São Benedito do Sul já

sai da Estação de Tratamento de Água - ETA contaminada. As consequências para a

saúde da população são gravíssimas. Conclui-se que a ré está distribuindo água

fora dos padrões de potabilidade estabelecido na Portaria 2.914/2011 do Ministério

da Saúde.

Ressalte-se que tal situação ocorreu não apenas em 2015, mas nos

anos subsequentes, ou seja, em todos os momentos em que se deu a análise da

qualidade da água distribuída a população  são-beneditense, consoante se verifica

nos documentos apensados ao Inquérito Civil de nº 022/2019, em anexo.

A contaminação da água que acabou de ser tratada reflete a total falta

de  controle  sobre  a  qualidade  da  água  fornecida,  atestando  a  ineficiência  do

tratamento  realizado  pela  COMPESA,  o  que  afronta  diretamente  a  legislação

pertinente que proíbe cabalmente a presença de Coliforme Totais nas saídas de

tratamento.

Ressalte-se  que  a  presença  de  Escherichia  Coli é  inclusive

acusada em alguns dos relatórios das análises da ETA que fornece água a

cidade de São Benedito do Sul. 

A análise da presença dessa bactéria é de grande importância, pois,

conforme  a  D  iretriz  Nacional  do  Plano  de  Amostragem,  a  existência  de  

Escherichia  coli  é  o  mais  preciso  indicador  da  contaminação da  água por

material  fecal,  sendo  um  indício  da  ocorrência  de  micro-organismos

patogênicos. Por isso, a Portaria 2.914/11 estabelece que a água para consumo

humano deve ser isenta de Escherichia coli em qualquer situação, seja na ETA, seja

na Rede de Distribuição. 

Quanto à  importância da análise da água na rede     de     distribuição,  

cumpre informar que, conforme a Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano, elaborado pala Secretaria

de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (em anexo) ''o     monitoramento     de  

coliformes     totais     após     a     etapa     de     desinfecção     permite     avaliar     a     eficiência  

desse     processo     na     inativação     de     bactérias.     Sendo     assim,     o     teste     de     presença  

ou     ausência     de     coliformes     totais     é     suficiente     para     atestar     a     qualidade  
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bacteriológica     da     água     na     rede  de  distribuição  ,     e    a     presença     desses  

microrganismos     indica     a     necessidade     de      execução     de     medidas     corretivas''.  

Na  Estação  de  Tratamento  ,  o    Anexo  XIII  da  Portaria  2.914  /11  

determina que devem ser realizadas duas análises por semana totalizando um

mínimo de oito  análises  ao  mês.  No entanto,  a  Portaria  recomenda quatro

análises por semana, ou seja, a realização de 16 análises por mês, o que nunca

é efetivado.

A COMPESA também não cumpre o estabelecido no  Anexo XII  da

Portaria 2.914/11, no que tange ao número mínimo de coletas de amostras para

análises de cloro na Estações de Tratamento  (Item “b”), qual seja, análise de

cloro em uma amostra a cada duas horas.

Em amostras analisadas na Rede de Distribuição, constata-se que o

teor  de  cloro  está  fora  dos  padrões  de  potabilidade  estabelecidos  na  Portaria

2.914/11.

E  não  é  só.  Os  padrões  de  potabilidade  também  não  foram

respeitados  durante todo o período analisado, principalmente no que se refere ao

parâmetro de bacteriologia na rede de distribuição, onde foi constatada a presença

de Coliformes totais e Escherichia Coli, conforme aponta o relatório da COMPESA

sobre a qualidade da água de São Benedito do Sul, em anexo.

O descaso da demandada com a qualidade da água que fornece aos

seus usuários é patente. Afigura-se necessário ajustar sua conduta aos imperativos

legais, protegendo em última instância o consumidor, em seu direito mais básico, ou

seja, a saúde. Para tanto, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Judiciário

para assegurar à população de São Benedito do Sul o direito à prestação do serviço

público de água adequado, seguro e eficiente.

Registre-se  que  são  doenças  de  veiculação  hídrica:  leptospirose,

hepatite A, febre tifóide, diarreias agudas e cólera.

2 - DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O artigo 127 e seguintes da Constituição Federal conferiu ao

Ministério Público relevante missão institucional na defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses indisponíveis da sociedade, bem como a

promoção do inquérito civil e da ação civil pública, para a proteção do patrimônio

público e social e de outros interesses difusos e coletivos.
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Em conformidade ao mandamento constitucional, o artigo 1º da Lei nº

7347/1985, com a redação que lhe foi conferida pelo artigo 110, da Lei nº 8.078/90

dispõe que:

“Art. 1º –  Regem-se pelas disposições desta Lei,

sem prejuízo da ação popular, as ações de

responsabilidade por danos causados:

(...)

II – ao consumidor,

(...)

IV –  a qualquer outro interesse difuso ou

coletivo”.

A Constituição Federal no inciso XXXII do art. 5º estabelece que “o

Estado promoverá na forma da lei a defesa do consumidor” que é, de igual forma,

princípio norteador da ordem econômica previsto no art. 170 da referida Carta.

Destarte, a garantia dos princípios e normas contidas no Código de

Defesa do Consumidor constitui inegável defesa da ordem jurídica e, por tais

razões, sendo estes os objetivos desta ação civil pública, torna-se forçoso

reconhecer a legitimidade ativa do Ministério Público.

Afinal, é indiscutível a relação de consumo existente entre os

consumidores e a COMPESA, empresa concessionária de serviço público. Desta

feita, a presente ação civil pública procura proteger os direitos consumeristas na

sua vertente qualidade, elemento fundamental da prestação do serviço público de

fornecimento de água, expressamente sujeito à relação de consumo, conforme

disposição legal do artigo 6º, inciso X, da Lei nº 8078/90.

Trata-se, portanto, de direito fundamental, de natureza coletiva.

Significa dizer que a pretensão ao direito de boa qualidade da água fornecida é um

direito de manifesto interesse social, que deve ser defendido pelo Ministério

Público.

A este respeito, Hugo Nigro Mazzilli nos ensina que:

“A atuação do Ministério Público sempre é cabível

em defesa de interesses difusos, em vista de sua

abrangência. Já em defesa de interesses coletivos

ou individuais homogêneos, atuará sempre que: a)

haja manifesto interesse social evidenciado pela

dimensão e pelas características do dano, ainda

que potencial; b) seja acentuada a relevância do
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bem jurídico a ser defendido, c) esteja em questão

a estabilidade de um sistema social, jurídico e

econômico”1

Resta, pois, evidenciada a legitimidade ativa do parquet.

3 -  DO MÉRITO

Dispensam-se maiores lucubrações em torno da importância da água

para a saúde, principalmente aquela destinada ao consumo humano, dada a notorie-

dade do tema. Assim, a água entregue pela COMPESA à população deve estar livre

de agentes que possam colocar em risco à saúde dos consumidores.

A Constituição Federal assim disciplina:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Es-

tado, garantido mediante políticas sociais e econômi-

cas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e re-

cuperação.”

O fornecimento de água insere-se no rol dos serviços públicos essen-

ciais, conforme estabelece a Lei n. 7.783, de 28.6.89, em seu art. 10, Inciso I ,inclu-

sive para efeito de garantia da saúde.

Como serviço essencial, é imprescindível o antecipado e constante

tratamento da água distribuída para abastecimento público, devendo a mesma estar

livre de agentes que possam colocar em risco à saúde dos consumidores.

O fornecimento, pela demandada, de serviço de abastecimento de

água fora dos padrões de potabilidade, implica em violação ao direito do consumidor

de acessar serviços prestados de acordo com as determinações legais, garantida a

sua regularidade e prestabilidade.

A Constituição Federal admite a prestação indireta de serviços públi-

cos –  como o abastecimento de água - mediante regime de concessão ou permis-

são, prevendo que o legislador infraconstitucional disporá, dentre outras coisas, so-

bre a obrigação de manter serviço adequado.

A demandada, enquanto empresa prestadora de serviço público, sub-

mete-se à observância do princípio da eficiência, estatuído no artigo 37,  caput, da

Constituição Federal.

1 Mazzilli, Hugo Nigro,  A defesa dos interesses difusos em Juízo, Ed. Saraiva, 9ª edição, São Paulo, p.
48
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

(…)” ( grifo nosso)

A Lei Federal nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Fe-

deral, traz os seguintes dispositivos:

“Art.  6o Toda concessão ou permissão pressupõe a

prestação de serviço  adequado ao pleno atendi-

mento dos usuários, conforme estabelecido nesta

Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as

condições de regularidade, continuidade, eficiência,

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na

sua prestação e modicidade das tarifas.(grifamos)

(...)

 Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de

11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações

dos usuários:

 I - receber serviço adequado;”

Na mesma toada, o artigo 6º, inciso X, da Lei 8.078/90 - estabelece

ser direito básico do consumidor:

“X – a adequada e eficaz prestação dos serviços

públicos em geral.”

Em consonância com tal mandamento, o artigo 22 do CDC é enfático:

“Art. 22 Os órgãos públicos, por si ou suas

empresas, concessionárias, permissionárias ou sob

qualquer outra forma de empreendimento, são

obrigados a fornecer serviços adequados,

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,

contínuos.
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Parágrafo único.   Nos     casos      de     descumprimento,  

total     ou     parcial,     das     obrigações      referidas     neste  

artigo,     serão     as      pessoas     jurídicas     compelidas     a  

cumpri-las     e     a       reparar       os     danos     causados,     na  

forma     prevista     neste     Código.”   ( grifo nosso)

Assim é que todo produto ou serviço, independentemente da vontade

do fornecedor, deve atender ao padrão de qualidade, dentre outros. Neste sentido, a

disciplina do art. 4º, inciso II, alínea “d”, do CDC, a seguir transcritos:

“Art. 4º. A Política Nacional das Relações de
Consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consumidores, o respeito à sua
dignidade, saúde e segurança, a proteção de
seus interesses econômicos, a melhoria da sua
qualidade de vida, bem como a transparência e
harmonia das relações de consumo, atendidos os
seguintes princípios:
I –  reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo;
II –  ação governamental no sentido de proteger
efetivamente o consumidor:
(…)
d) pela garantia dos produtos ou serviços com
padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho.” (grifou-se)

Não obstante os dispositivos legais acima transcritos, que impõe a de-

mandada o fornecimento de serviços adequados e eficientes, a COMPESA não vem

cumprindo com as determinações legais no que pertine ao fornecimento de água

dentro dos padrões microbiológicos.

Observando os relatórios de análise da água coletada nas saídas de

seus sistemas de tratamento (ETA), diga-se de passagem, análises feitas pela pró-

pria demandada, constata-se  o desrespeito aos padrões mínimos de potabilidade

exigidos pela legislação pertinente.

Ora, conforme estabelece o Anexo I da Portaria 2914/2011 do Ministé-

rio da Saúde, a captação de amostra na saída dos sistemas de tratamento não pode

acusar presença de Coliformes totais ou Escherichia coli.

Na Estação de Tratamento  foram encontrados Coliformes totais nas

amostras coletadas (Item   “a”  )  . Repise-se  que os dados aferidos foram fornecidos

pela própria demandada.
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A Portaria estabelece que, quando ocorre positividade para Colifor-

mes  totais  na  amostra,  a  recoleta  é  necessária  independente  da  quantidade  de

análises obrigatórias.

Assim estabelece o artigo 27 da Portaria 2914/11:

“Art. 27. A água potável deve estar em conformidade

com padrão microbiológico, conforme disposto no

Anexo I e demais disposições desta Portaria.

§ 1º No controle da qualidade da água, quando

forem detectadas amostras com resultado positivo

para coliformes totais, mesmo em ensaios

presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas e

novas amostras devem ser coletadas em dias

imediatamente sucessivos até que revelem

resultados satisfatórios.

§  2º  Nos  sistemas  de  distribuição,  as  novas

amostras devem incluir no mínimo uma recoleta

no  ponto  onde  foi  constatado  o  resultado

positivo para coliformes totais e duas amostras

extras, sendo uma à montante e outra à jusante

do local da recoleta.

(…)

§ 4º O resultado negativo para coliformes totais das

recoletas não anula o resultado originalmente positi-

vo no cálculo dos percentuais de amostras com re-

sultado positivo.” (grifo nosso)

O desrespeito da demandada à legislação não encontra limites, pois

conforme afirmado em audiência na capital  (ata em anexo,  fls.  131/133),  ao ser

detectada a presença de Coliformes Totais na análise das ETA's, a demandada não

realiza  recoletas,  conforme  determina  a  legislação,  justificando  que  acarretaria

dispêndio  de  mais  força  de  trabalho  e  a  segunda  coleta,  que  é  obrigatória,

funcionaria como recoleta!

E não é só, a análise dos relatórios sobre a qualidade da água dessa

Comarca  fornecidos  pela  COMPESA  demonstram  que  a  quantidade  de  cloro

residual livre também está fora dos padrões necessários para o tratamento da água.

Assim  disciplina  a  Portaria  2.914/11  acerca  da  presença  de  cloro

residual livre na água a ser fornecida à população:
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“Art. 34. É obrigatória a manutenção de, no mínimo,

0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro

residual combinado ou de 0,2 mg/L de dióxido de

cloro em toda a extensão do sistema de distribuição

(reservatório e rede).”

 “Art. 39. A água potável deve estar em conformida-

de com o padrão organoléptico de potabilidade ex-

presso no Anexo X a esta Portaria.

§ 2º Recomenda-se que o teor máximo de cloro resi-

dual livre em qualquer ponto do sistema de abasteci-

mento seja de 2 mg/L.”

No entanto, esses percentuais não têm sido respeitados, conforme

demonstrado no item   “c”  ,   de acordo com os relatórios emitidos pela própria COMPE-

SA.

Não é crível que a  população esteja consumindo água contaminada

diante do total desprezo da demandada em cumprir o que determina a legislação,

sendo necessário que a prestação do serviço público de fornecimento de água seja

feita de modo a salvaguardar a saúde pública e dos próprios consumidores.

O descaso da demandada com a qualidade da água fornecida para

seus usuários é flagrante, pois seus próprios relatórios de qualidade apontam a pre-

sença de agentes contaminantes em sua Estação de Tratamento, ou seja, logo após

a realização do tratamento da água!

Importante salientar que, mesmo ante a constatação do problema, a

demandada não diligenciou avisar imediatamente à população sobre os riscos cau-

sados pelo consumo da água contaminada, in  observando,     dessa     forma,     os     arti  -  

gos     6º,     III,     da     Lei     8.078/90,     e     13,     X,     da     Portaria     nº     2.914     de     12/12/11.  

Ao fornecer água sem atender aos padrões mínimos estabelecidos

pela legislação, a demandada infringe cabalmente as normas consumeristas, e o

que é pior coloca em risco a saúde da população.

O desrespeito aos direitos dos usuários, que infelizmente vem carac-

terizando a atuação da demandada, implica em descumprimento da lei, e por isso

projetam consequências jurídicas.

Assim dispõe o artigo 20 do Código Consumerista:

“Art. 20. O fornecedor de serviços responde pe-

los vícios de qualidade que os tornem impróprios

ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim
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como por aqueles decorrentes da disparidade

com as indicações constantes da oferta ou men-

sagem publicitária, podendo o consumidor exi-

gir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e

quando cabível;

II - a restituição imediata da quantia paga,

monetariamente atualizada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada

a terceiros devidamente capacitados, por conta e

risco do fornecedor.

§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem

inadequados para os fins que razoavelmente deles

se esperam, bem como aqueles que não atendam

as normas regulamentares de prestabilidade.” (

grifo nosso)

Noutro  passo,  o  mesmo  Diploma  Legal  veda  o  fornecimento  de

serviços em desacordo com as normas que lhe sejam pertinentes, consoante dispõe

o artigo a seguir transcrito:

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou ser-

viços, dentre outras práticas abusivas:

(…)

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer

produto ou serviço em desacordo com as nor-

mas expedidas pelos órgãos oficiais competen-

tes ou, se normas específicas não existirem, pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

(Conmetro);”

Precisamente no que diz respeito às normas regulamentares do

fornecimento de água, é crucial  trazer à baila a já citada Portaria nº 2914/11 do

Ministério da Saúde que estabelece a qualidade da água para consumo humano. Os

dispositivos dessa Portaria são de clareza meridiana. Senão, vejamos.
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“Art. 3° Toda água destinada ao consumo humano,

distribuída coletivamente por meio de sistema ou

solução alternativa coletiva de abastecimento de

água, deve ser objeto de controle e vigilância da

qualidade da água.”

“Art. 13. Compete ao responsável pelo sistema

ou solução alternativa coletiva de abastecimento

de água para consumo humano:

I - exercer o controle da qualidade da água;

II - garantir a operação e a manutenção das

instalações destinadas ao abastecimento de água

potável em conformidade com as normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) e das demais normas

pertinentes;”

Não resta dúvida que a relação contratual em tela se encontra sob a

égide do Código de Defesa do Consumidor, sendo certo que a atitude da demanda-

da em fornecer produto viciado, ou seja, imprestável para o fim que se destina, con-

figura prática abusiva, violando o princípio da boa-fé objetiva e da confiança.

A  jurisprudência pátria já se manifestou acerca do fornecimento de

água fora dos padrões de potabilidade:

“AgRg na SUSPENSAO DE LIMINAR E DE SENTENÇA Nº

1.312 - CE (2010/0191129-1) PEDIDO  DE SUSPENSÃO

DE  LIMINAR  E  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO  DE  GRAVE

LESÃO  ÀORDEM,  SEGURANÇA  E  ECONOMIA

PÚBLICAS.  INOCORRÊNCIA. A boa qualidade da água

constitui  pressuposto  indispensável  à  cobrança  da

respectiva tarifa; serviço mal prestado nesse âmbito é

serviço que não deve ser remunerado. Agravo regimental

não provido.”

(STJ,  Relator:  Ministro  ARI  PARGENDLER,  Data  de

Julgamento:  16/03/2011,  CE  -  CORTE  ESPECIAL)  (grifo

nosso)

Dessa forma, diante da situação em que se encontra a qualidade da

água fornecida pela COMPESA é de fácil constatação a ocorrência de vício grave

na prestação de serviços, o que gera para o consumidor o direito de poder exercer

Num. 90783685 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT - 18/10/2021 17:45:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101817455475800000088851872
Número do documento: 21101817455475800000088851872



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

uma das possibilidades elencadas no artigo 20 do CDC. Devido à especificidade e a

vitalidade do serviço prestado, faz-se necessário o abatimento do valor cobrado nas

faturas mensais de água, tendo em vista a péssima qualidade do serviço prestado.

4 - DO DANO MORAL

O artigo 6° do CDC estatui dentre os direitos básicos do consumidor:

“IV - a efetiva prevenção e reparação de danos

patrimoniais e morais, individuais, coletivos e

difusos;”

É lição basilar do Direito Civil que a consequência natural do ato ilícito

é o dever de indenizar os danos materiais e morais causados ao lesado. Ao se

sobrepor às normas de ordem pública, e expor o consumidor à aquisição de produto

com péssima qualidade que coloca em risco à sua saúde, a demandada  causou

dano moral de caráter coletivo.

Ressalte-se que não estamos falando de qualquer produto, mas sim

de fornecimento de água, bem imprescindível à vida das pessoas!!!!

A prática de referida conduta causa indignação à coletividade, na

medida em que constitui um menosprezo aos princípios estatuídos no CDC. Esse

sentimento de desprestígio constitui o dano moral coletivo.

É como se o respeito às normas consumeristas pudesse,

impunemente, ser violado, estando o consumidor, parte mais frágil da relação de

consumo, sempre destinado a sofrer a lesão.

Anote-se, uma conduta eivada de manifesta ilicitude, exige a

necessária consideração para efeito de proteção e sancionamento, no âmbito da

tutela da natureza coletiva.

Na análise de Vicente de Paula Maciel Júnior:

“as tentativas de explicação do fenômeno coletivo e

do processo coletivo não devem ter como ponto

referencial sujeitos, mas o fato, o acontecimento, o

bem da vida que se pretende tutelar e que revelará

que aquela demanda possui natureza coletiva latu

sensu”2

2 Maciel, Júnior, Vicente de Paula, Teoria das Ações Coletivas, LTr, 2006, p. 174.
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A garantia de reparação do dano moral coletivo ganha induvidoso

relevo nas hipóteses em que apenas a imposição judicial de um dever, deixaria

impune e sem ressarcimento a lesão já perpetrada, favorecendo-se, assim, o autor

da prática ilícita, tendo como resultado o abuso, o desrespeito e a exploração da

coletividade lesada, atingida em interesses e valores de expressão na órbita social.

Se assim ocorresse, quebrar-se-ia toda estrutura principiológica que

informa e legitima o ordenamento.

Faz-se necessário uma reação jurídica pertinente e eficaz diante da

conduta ilícita danosa, de modo a não tornar estimulante ou compensador para a

demandada a reiteração da conduta.

A reparação que se almeja constitui um meio legalmente previsto de

assegurar que não vingue ideia ou o sentimento de desmoralização do ordenamento

jurídico e dos princípios basilares que lhe dão fundamento.

A lesão intolerável a interesses difusos e coletivos, portanto, enseja

reação e resposta equivalente a uma reparação adequada à tutela almejada,

traduzida essencialmente por uma condenação pecuniária, a ser arbitrada pelo juiz,

com destinação específica.

O Ministério Público visa não só fazer cumprir o ordenamento jurídico,

mas também, a restaurá-lo, uma vez que já foi violado de maneira injusta e

inadmissível.

Assim, o restabelecimento da ordem jurídica abrange, além da

suspensão da continuidade do dano, a adoção de medidas, que impeçam a

demandada de voltar a incidir na prática ilícita, bem como implementar a

restauração do dano extrapatrimonial causado a coletividade consumidora,

emergente da conduta desrespeitosa aos princípios e normas que tutelam o direito

do consumidor em defesa dos interesses da coletividade atingida pela péssima

qualidade da água fornecida pela demandada.

Consoante norma expressa do CDC, um dos direitos básicos do

consumidor é a efetiva reparação dos danos patrimoniais e morais, individuais,

coletivos ou difusos (art. 6º, VI, do CDC).

O comportamento da demandada  em desacordo com a legislação

federal em questão é  gerador de um inegável sentimento generalizado de

desrespeito, desconsideração, aviltamento, ressentimento, além dos danos efetivos

causados à saúde, em decorrência da má qualidade da água que fornece.

Na lição de Carlos Alberto Bittar,
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“na concepção moderna da teoria da reparação de

danos morais prevalece, de início, a orientação de

que a responsabilização do agente se opera por

força do simples fato da violação. Com isso,

verificado o evento danoso, surge, ipso facto, a

necessidade de reparação, uma vez presentes os

pressupostos de direito.

Dessa ponderação, emergem duas consequências

práticas de extraordinária repercussão em favor do

lesado: uma, é a dispensa da análise da

subjetividade do agente; outra, a desnecessidade de

prova de prejuízo em concreto”. 3

Ressalte-se, ademais, que o STJ tem firmado posicionamento, de

maneira elogiável, no reconhecimento do dano moral coletivo e na fixação de sua

indenização:

“RECURSO ESPECIAL - DANO MORAL COLETIVO

- CABIMENTO - ARTIGO 6º, VI,  DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR- REQUISITOS –

RAZOÁVEL SIGNIFICÂNCIA E REPULSA SOCIAL -

OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -  CONSUMIDORES

COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO -

EXIGÊNCIA DE SUBIR LANCES DE ESCADAS

PARA ATENDIMENTO - MEDIDA

DESPROPORCIONAL E DESGASTANTE -

INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO PROPORCIONAL –

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO - RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO. I - A dicção do artigo 6º, VI, do Código

de Defesa do Consumidor é clara ao possibilitar o

cabimento de indenização por danos morais aos

consumidores, tanto de ordem individual quanto

coletivamente. II - Todavia, não é qualquer atentado

aos interesses dos consumidores que pode acarretar

dano moral difuso. É preciso que o fato transgressor

3  BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. Revista dos Tribunais, 1993, p. 202.
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seja de razoável significância e desborde os limites

da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente

para produzir verdadeiros sofrimentos,

intranquilidade social e alterações relevantes na

ordem extrapatrimonial coletiva. Ocorrência, na

espécie. III - Não é razoável submeter aqueles que

já possuem dificuldades de locomoção, seja pela

idade, seja por deficiência física, ou por causa

transitória, à situação desgastante de subir lances

de escadas, exatos 23 degraus, em agência

bancária que possui plena capacidade e condições

de propiciar melhor forma de atendimento a  tais

consumidores. IV - Indenização moral coletiva fixada

de forma proporcional e razoável ao dano, no

importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). V -

Impõe-se reconhecer que não se admite recurso

especial pela alínea c quando ausente a

demonstração, pelo recorrente, das circunstâncias

que identifiquem os casos confrontados. VI -

Recurso especial improvido.”

(STJ - REsp: 1221756 RJ 2010/0197076-6, Relator:

Ministro MASSAMI UYEDA, Data de Julgamento:

02/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 10/02/2012)

Assim, considerando a natureza, a abrangência e a repercussão da

conduta ilícita narrada, a atingir e lesionar um número incalculável de consumidores;

considerando ainda a imperiosidade de se impor uma condenação de natureza

pecuniária que signifique reparação e sancionamento eficaz à empresa demandada,

a condenação em danos morais coletivos é medida que se apresenta como

mecanismo adequado de responsabilização jurídica, no plano da tutela dos direitos

coletivos e difusos (art. 1º e 13 da Lei nº 7.347/85 e art. 6º, VII, e, 83, do CDC).
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5 - DA TUTELA ANTECIPADA

Conforme dispõe o art. 84, caput e §§ 3º., 4º. e 5º., do CDC:

“Art. 84. Na ação que tenha por objeto o

cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou

determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e

havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela

liminarmente ou após justificação prévia, citado o

réu.

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na

sentença, impor multa diária ao réu,

independentemente de pedido do autor, se for

suficiente ou compatível com a obrigação, fixando

prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 5º Para a tutela específica ou para a obtenção do

resultado prático equivalente, poderá o juiz

determinar as medidas necessárias, tais como busca

e apreensão, remoção de coisas e pessoas,

desfazimento de obra, impedimento de atividade

nociva, além de requisição de força policial.”

É providência da mais clarividente justiça a concessão da  medida

antecipatória, em razão dos retrocitados §3º e §4º do art. 84 do CDC, devido ao

justificado receio de ineficácia do provimento final.

O Código de Processo Civil no art. 273 prevê a possibilidade de

antecipação da tutela pretendida na petição inicial, desde que presentes a prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, bem como  fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A documentação que instrui a presente ação comprova cabalmente a

veracidade dos fatos narrados, considerando que foram eles recolhidos da própria

Ré. Os fundamentos fáticos e jurídicos que embasam a presente ação, fartamente

discorridos ao longo da peça, atestam a verossimilhança da alegação. Os dados

Num. 90783685 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT - 18/10/2021 17:45:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101817455475800000088851872
Número do documento: 21101817455475800000088851872



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

apresentados pela COMPESA comprovam de forma inequívoca a veracidade dos

fatos acima articulados.

A legislação  citada  deixa  claro  o  dever  de  prestação  de  serviço

eficiente e seguro evidenciando, pois, a presença do fumus boni juris. O periculum in

mora consiste no risco da ocorrência de doenças de veiculação hídrica e inclusive

de óbitos, tendo em vista que toda população da cidade de São Benedito do Sul

encontra-se exposta a perigo de dano decorrente da comprovada má prestação do

serviço pela demandada.

Dano irreparável é, também, o sofrimento causado por doenças

decorrentes da água contaminada. A ausência de tratamento adequado representa

um risco de difícil reparação para toda a população desta Comarca, colocando-a a

mercê de doenças diariamente.

Clara está a presença dos requisitos necessários para concessão da

tutela pretendida, pois é fundado o receio de dano irreparável a número

indeterminado de consumidores. Os danos, continuam ocorrendo, estando a

população exposta ao consumo de água contaminada.

Com efeito, a tutela antecipada deve ser deferida para que a

população tenha água de qualidade e o valor das tarifas seja reduzido  enquanto

aguarda-se a melhoria da qualidade da água fornecida, haja vista o grave risco à

saúde.

Diante do exposto, requer o Ministério Público, a título de antecipação

da tutela:

5.1  - Seja concedida a antecipação da Tutela, inaudita altera pars, nos termos do

art. 12 da Lei n.º 7.347/85 e do  art. 84, caput e §3º, §4º, determinando-se  à

demandada que:

a) que realize a análise da qualidade da água na Estação de

Tratamento que abastece o município de São Benedito do Sul, no

número previsto pela legislação vigente, atualmente, os Anexos XII e

XIII da Portaria 2914/11:

a.1-  no mínimo duas amostras semanais, recomendando-se 04

amostras semanais,  quanto ao parâmetro microbiológico

Coliformes Totais e Escherichia Coli)  tendo  em  vista  a

comprovada contaminação da ETA;

a.2-  uma amostra a cada duas horas para o parâmetro cloro;
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b) apresente a esse Juízo relatórios mensais, contendo o mínimo de

oito análises da qualidade da água proveniente  das  ETA's que

abastecem este município, durante o prazo de vinte e quatro meses.

Sejam  as  análises  realizadas por dois laboratórios públicos ou

laboratórios particulares acreditados por órgãos públicos, além das

análises realizadas pela própria Ré, comprovando que a água não

contém Coliformes Totais nem Escherichia Coli e que se encontra

dentro dos padrões de potabilidade estabelecido na legislação (CDC,

Lei 8987/95 e Portaria 2914/11 MS), inclusive quanto ao cloro;

c) encaminhe a esse Juízo, mensalmente, relatórios de análises da

água, a serem realizados em diversas partes do sistema de

abastecimento do município de  São Benedito do Sul,  notadamente

nos  pontos  críticos  da  referida  rede  de  distribuição, respeitando  a

quantidade  mínima  de  coletas  prevista  no  Anexo  XIII  da  Portaria

2.914/11. Sejam as análises realizadas pela própria ré e por dois

laboratórios públicos ou laboratórios particulares acreditados por

órgãos públicos; comprovando que a água não contém Coliformes

Totais nem Escherichia Coli e que se encontra dentro dos padrões de

potabilidade estabelecidos na legislação vigente, inclusive quanto ao

cloro;

d) forneça, de imediato, água própria para o consumo humano, dentro

dos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação, em toda

sua rede de abastecimento;

e) reduza  em 20% (vinte  por cento) a tarifa de água cobrada aos

usuários consumidores desta cidade, devido à sua péssima condição,

caracterizando inadimplemento contratual, enquanto não for

regularizada a qualidade do abastecimento; 

f) quando  forem  detectadas  amostras  com resultado  positivo  para

coliformes  totais,  mesmo em ensaios  presuntivos,  ações  corretivas

sejam  adotadas  e  novas  amostras  sejam  coletadas  em  dias

imediatamente sucessivos  até que revelem resultados satisfatórios,

observando  que,  nos  sistemas  de  distribuição,  as  novas  amostras

devem incluir no mínimo uma recoleta no ponto onde foi constatado o

resultado  positivo  para  coliformes  totais  e  duas  amostras  extras,

sendo uma à montante e outra à jusante do local da recoleta, com

fulcro no art. 27, §1º e §2º, da Portaria 2.914/11;
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g) seja  determinado o prazo de 30 dias,  a contar  da detecção de

amostras com resultado positivo para coliformes totais,  para que a

COMPESA comprove a esse juízo o cumprimento do item “f”;

5.2 - A imposição de multa diária à empresa requerida no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), por descumprimento de cada obrigação requerida nos itens

5.1: “a” , “b” ,“c” , “d”, “ e”, “f” e “g”,  nos moldes do art. 11, da Lei n.º 7.347/85, a ser

revertida ao Fundo Estadual/Municipal do Consumidor.

6 - DOS PEDIDOS

Requer o Ministério Público a procedência desta ação nos seguintes

termos:

6.1 - Que sejam concedidos e tornados definitivos os provimentos concedidos a

título de antecipação de tutela;

6.2 - A condenação da Ré ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a

título de reparação pelos danos materiais e morais coletivos causados aos

consumidores a ser revertido ao Fundo Estadual/Municipal do Consumidor;

6.3  -  A  condenação  genérica  da  ré  a  indenizar  os  danos  morais  e  materiais

individualmente sofridos pelos consumidores, em quantum a ser fixado em posterior

fase de liquidação individual, nos termos do art. 95 c/c art. 97, ambos do Código de

Defesa do Consumidor.

7 -  DOS REQUERIMENTOS

Requer ainda o Autor:

7.1 - A  CITAÇÃO da ré, na pessoa de seu representante legal para, querendo,

contestar os pedidos, sob pena de revelia e confissão;

7.2 - A produção de todas as provas em direito admitidas, inclusive o depoimento

pessoal do representante legal da ré, acaso necessário, e, desde já, que seja

reconhecida e declarada a inversão do ônus da prova, com base no art. 6º, inciso

VIII, do CDC;

7.3 - Requer, ainda, a condenação da demandada aos ônus da sucumbência, exceto

honorários advocatícios;
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7.4 - Por fim, a publicação de edital, consoante determinação do artigo 94 do CDC

(Código de Defesa do Consumidor).

Dá-se à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

(Segue Inquérito Civil de nº 022/2019)

Pede Deferimento.

Quipapá, 13 de setembro de 2021.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça
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Ministério Público do Estado de Pernambuco 

Promotoria de Justiça de Quipapd/PE 

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÊ1:110 PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotora 
de justiça de Quipapâ/PE, com atuação na defesa do consumidor, no uso das 
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da s 
República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional n° 8.625/1993, art. 62, 
inciso 1, da Lei Complementar Estadual n° 12/1994, art. lfi, da Resolução RES-
CSMP n° 002/2008, e ainda: 

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer a 
defesa dos direitos assegurados nas Constituições da República e Estadual, 
inclusive os de caráter transindividual e direito individual homogêneo 
[ consumidor], cabendo-lhe para tal fim, entre outras providências, emitir 
Recomendações, celebrar Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta e instaurar inquérito civil, nos termos do art. 129, III, da Constituição 
da República, e art. 1°, IV, da Lei n°. 7.347/1985; 

CONSIDERANDO que o respeito ao consumidor é consagrado como direito 
fundamental e como princípio basilar da ordem económica (art. 5°, XXXII, e 
art. 170, V, da Constituição da República Federativa do Brasil); 

CONSIDERANDO que as normas de ordem pública estampadas no Estatuto da 
Cidade estabelecem que a política urbana tem por objeto ordenar e gerenciar 
a.função social da cidade, confrontando o direito de propriedade, tendo por 
diretrizes, entre outras, a garantia a uma cidade sustentável para as 
presentes e futuras gerações, e a ordenação e controle do uso do solo de 
forma a evitar o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura 
urbana (art. 2°, incisos I e VI, alínea "c", da Lei n° 10.257/2001); 

CONSIDERANDO que dentre os princípios constitucionais norteadores da 
Administração Pública estão a legalidade, moralidade e eficiência (art. 37, 
"caput", da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO ser competência comum do Município acompanhar e 
fiscalizar a pesquisa, o uso e a exploração de recursos hídricos em seu 
território, nos termos do artigo 23, inciso XI, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que dentre os princípios da Política Nacional das Relações 
de Consumo está a racionalização e melhoria dos serviços públicos (art. 42, 
VII, do Código de Defesa do Consumidor); e que é direito básico do 
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consumidor a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral 
(art. 612, inciso X, do Código de Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que a norma que disciplina as concessões e permissões da 
prestação de serviços públicos, regimes previstos no artigo 175 da 
Constituição Federal, estabelece que toda concessão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sendo assim 
considerado aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação e 
modicidade das tarifas (art. 6Q e §1Q da Lei n2  8.987/1995); 

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nQ 2018/97917, que tem por 
objetivo investigar a qualidade da água para consumo humano nos 
municípios de Quipapá e São Benedito do Sul, haja vista o resultado 
insatisfatório das amostras coletadas desde 2016; 

CONSIDERANDO o teor do art. 82, inciso II e o art. 11, ambos da Resolução 
RES-CSMP n2  003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do 
Procedimento Administrativo; 

RESOLVE 

DETERMINAR A CONVERSÃO da NOTICIA DE FATO EM PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO (Município de Quipapá), bem como a adoção das seguintes 
providências: 

Instaurar, para cada município, um procedimento administrativo, 
devendo a secretaria desta Promotoria de justiça extrair dos autos nQ 
2018/97917 os documentos referentes ao Município de São Benedito 
do Sul, a fim de que sejam anexados ao PA pertinente; 
Expedição de ofício à Secretaria de Saúde de Quipapá e São Benedito 
do Sul, a fim de que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, 
esclarecimentos acerca dos fatos mencionados no Ofício 117/2018, 
oriundo do CAOP Consumidor; 

Expedição de ofício a Ill GERES, a fim de que apresente, no prazo de 
30(trinta) dias, esclarecimentos acerca dos fatos mencionados no 
Ofício 117/2018, bem como se os municípios de São Benedito do Sul e 

I 	ar 
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Quipapá vêm apresentando as devidas amostras; A resposta deverá 
instruir os procedimentos administrativos respectivos; 

4. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao 
Centro de Apoio Operacional - CAOP Consumidor, bem como à 
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao 
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público CGMP 

Autue-se e registre-se a presente portaria de conversão no Sistema de Autos 
e Gestão Arquimedes. Atualize-se a planilha eletrônica pertinente, insira-se 
nova capa nos autos, mantendo-se a numeração dos presentes autos e 
registrando o prazo de 1 ano para eventual prorrogação. Expedientes 
necessários. 

Quipapá/PE, 03 de julho de 2019 

Ana Victória rancisco Schauffert 
Pro 	ora de justiça 
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SECRETARIA 
DE SAUDE Perliaitkco GABINETE 

OFICIO GAB N.° 11.59. 12016 

Recife, 2r50 de junho de 2016. 

A Sua Senhoria 
LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
Promotora de Justiça - Coordenadora do CAOP/CON 
Av. Visconde de Suassuna, 99, 1° andar, sala 12- Santo Amaro 
CEP: 50.050-540 - RECIFE-PE 

Senhora Promotora, 

Em atenção ao Oficio n.° 89/2016 - COAP/CON, de 01 de abril de 2016, que 
solicita dados referentes à qualidade da água para o consumo humano de janeiro a 
dezembro de 2015 e de janeiro a março de 2016, encaminhamos, de acordo com a 
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, os relatórios do Sistema de Informação 
de Vigilância da Qualidade da Agua para Consumo Humano -SISAGUA dos municípios 

de Pernambuco. 

Além disso, a Secretaria Estadual de Saúde - SES-PE orienta as Regiões 
de Saúde e aos munidpios para que as coletas de amostras de água sejam realizadas 
de acordo com a Portaria Federal n.° 2914/2011, que regulamenta a vigilância de 
qualidade da água de consumo humano, e com a Nota Técnica n.° 012/2016 da 

Secretaria Estadual de Saúde. 

Sem mais pra o momento, colocamos à disposição para outros 
esclarecimentos necessáos a nossa equipe técnica pelos telefones: (81) 3184-0336/ 

3184-0190. 

Atenciosamen,  

  

  

    

    

" JOSÉ IRAM OCA UNIOR 
Secretário Estai de Saúde 

CbtOPCX5t )̀  
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9..016 ) 
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(9)515\-1 A- 

ac.tibiac-  )-urn,  
Q-1-1061.4£ 

Wd,51-93_13Li 
ábora 4-o-u-ra Neves 

,,,15 1 theme Ministerial 
RUA D. MAruSUSWIÇPALIW6, 519- ROngi - CEP.5075/-530 

Telefone: 14-0143/ -Fone/Fax:(81) 3184-0/46 131840145 
met acknigabises@gmeitcom 
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/111/FTAMA DF SADDE DO ESTADO DE FEI.N,,MBUCO 
. ei ¡AMA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA EM SAUGI 

HL OCiA GERAI DE I ONTINALE DF DOENÇAS E AC R As EA 

SEVS 
SAJ:JI fti,IPértrafi4co 

Nota técnica DGCDA N°012/2016 	 Recife, 4 de abril de 2016, 

Assunto: Atualização da Nota Técnica DGCDA n.° 01/2015 referente às ações da 

Vigilância de Qualidade da Agusi para Consumo Humano 

A vigilância da qualidade da água para consumo humano (Vigiágua) consiste em um 

conjunto de ações adotadas regularmente pelas autoridades de saúde pública, visando garantir 

qur„.•, água fornecida à população para consumo atenda ao padrão de potabilidade, de acordo 

com as normas estabelecidas na legislação vigente (Portaria Federal N.° 1914/11). É 

importante, também, para avaliar os riscos que a água, em desacordo com os critérios de 

potabilidade, pode representar para a saúde da população e prevenir a ocorrência e 

disseminação de surtos de doenças de veiculação hídrica como as doenças diarreicas agudas, 

cólera, entre outras. 

Para atender aos seus objetivos, a vigilância da qualidade da água para consumo 

humano trabalha com diversos instrumentos que auxiliam na operacionalização das suas 

ações como: 

Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano (Siságua); 

Manuais técnicos, 

Roteiros para inspeção sanitária em abastecimento de água; 

Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância; 

Formulários para cadastramento e monitoramento das diversas formas de 

abastecimento de água. 

Os processos de vigilância e monitoramento da qualidade da água para consumo 

humano requerem, do setor de Vigilância em Saúde, o acompanhamento da qualidade da água 

fornecida pelos municipios e/ou concessionárias e permissionárias contratadas, com o objetivo 

de verificar e garantir que esta esteja em conformidade com os padrões de potabilidade 

estabelecidos na legislação vigente. 

Estes processos preveem as seguintes ações e etapas básicas: 

Cadastramento das formas de abastecimento do município no Siságua; 

Coleta da água para análise fisico-quimica e microbiológica; 

Envio da amostre >aika análise microbiológica da água, em laboratório de 

referência (próprio, contratado ou conveniado); 

Alimentação do Sisagua com dados dos laudos laboratoriais de ações 

realizadas; 
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it:Pergafião c 
SÉ CRFTARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO SEVS SECRETARIA EXUMOU DE VIGILÂNCIA EM SAUD` 

_° DMEORIA GERAL DE CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS 	 d•N 	Sauó. 

Inspeção e comunicação às autoridades gestoras de situações de 

inconformidade, quanto à qualidade da água fornecida; 

Ações preventivas de educação em saúde. 

CADASTRAMENTO DAS FORMAS DE ABASTECIMENTO NO SISÁGUA 

Esta etapa é fundamental para que se possa realizar a vigilância e o monitoramento da 

qualidade da água de consumo humano no município. As diversas formas de abastecimento 

devem ser cadastradas no Sisterno dé Informação da Vigilância da qualidade da Água para 

Consumo Humano (Siságua) no link sisagua.saude.gov.brisisagua. É possível obter 

informações sobre a população abastecida, no que se refere á cobertura de abastecimento, 

tipo de manancial de captação de água, processos de tratamento da água e quais das formas 

de abastecimento. 

COLETA DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE FISICO-QUÍMICA E MICROBIOLÓGICA 

A análise físico-química da água é de fundamental importância na vigilância da 

qualidade da água para consumo humano dada a capacidade de identificação de substâncias 

e/ou elementos em concentrações potencialmente prejudiciais á saúde. Compõem os 

indicadores minimos exigidos pela Portaria Federal n.° 2.914/11, o teor de cloro e a turbidez. 

O cloro residual livre deve ser medido no local da coleta, através de equipamento 

específico, clorimetro. Os medidores de cloro usados em águas de piscinas (reagente orto- 

toluidina), não devem ser usados nesta medição, pois apenas fornecem a concentração de 

cloro total. 

Outro parâmetro a ser analisado em campo é a turbidez. É urna medida que identifica a 

presença de particulas em suspensão na água, desde tamanhos grosseiros até partículas 

minúsculas. No abastecimento c:e água, um dos principais causadores da turbidez na água são 
areia, argila e micro-organismos. 

As coletas para análise rnicrobiolágica são de duas ordens de especificidades: 1-

amostras coletadas diretamente do sistema de abastecimento e antes da distribuição ou 

reservação nas soluções alternativas coletivas, que são representativas da qualidade da 

água fornecida coletivamente à população; e 2- as amostras coletadas após reservação, que 

são as chamadas intradomiciliaresántraprediais. 

A coleta para monitoramento do sistema é de periodicidade minima mensal e deve ser 

realizada em ponto dentro do sistema de abastecimento, ou seja, da saída da Estação 

de Tratamento de Água (EIA) até antes da reservação intradomiciliar/intrapredial 

(torneira do jardim, hicirtimetro, cavalete). A coleta do sistema deve ser realizada em 

pontos rotativos elegíveis sob os critérios de risco, vulnerabilidade e distribuição 
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geográfica. PARA O MONITORAMENTO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO NÃO 

SE DEVE COLETAR AMOSTRAS APÓS RESERVAÇÃO, evitando-se torneira da 

cozinha, banheiro, bebedouro e/ou outros locais onde a água já tenha passado por 

reservação (exemplo: cisterna, caixa d'água, tonel). 

Amostras intradomiciliaresAntraprediais têm o objetivo de verificar as condições de 

armazenamento da água em instituições e estabelecimentos de interesse público e 

devem ser coletadas, a cada seis meses, nas áreas onde o fornecimento de água é 

por sistema. Nas localidades abastecidas por solução alternativa coletiva, no 

impedimento de coleta direto do ponto de distribuição e/ou no veiculo transportador, as 

coletas após a reservação devem ser realizadas na rotina. Evitar realizar coleta de 

água para pesquisa de !conformes na torneira do banheiro. Também considerar o 

processo de coleta intradcmiciliar/intrapredial na investigação de surtos por transmissão 

hidrica e/ou alimentar; 

Outras ações devem se •:' realizadas pelas autoridades de saúde municipal frente aos 

riscos encontrados: inspeção nos sistemas de abastecimento de água, recoletas para 

verificação das medidas corretivas e barreiras sanitárias para monitoramento de veiculo 

transportador de água, são alguns exemplos. Estas ações podem ser realizadas em 

conjunto com a esfera Estadual. Os relatórios das ações devem ser encaminhados às 

autoridades competentes, responsáveis pelo abastecimento de água e para o endereço 

eletrônico pevidiaqua(@qrnail.com  em arquivo PDF; 

Os procedimentos para coleta, armazenamento e transporte de ãgua para análise estão 

descritos no Manual de Orientações de Coleta produzido pelo LACEN-PE 2014. 

3- ENVIO DE MATERIAL PARA ANÁLISE LABORATORIAL 

A amostra coletada na rotina deve ser cadastrada no Gerenciamento de Ambiente 

Laboratorial (GAL) no link www.lacen.pe.gov.br/gal,  preenchida a ficha de coleta, anotados os 

dados de identificação nos sacõs e/ou recipientes de coleta e enviadas para análise no 
laboratório de referência municipal ou regional; 

As amostras oriundas de investigação de surto devem, OBRIGATORIAMENTE, ser 

enviadas para o Laboratório Central (Lacen/PE) devidamente identificadas e com ficha de 
coleta preenchida. NÃO cadastrar rio CAL. 

Os procedimentos de coleta, identificação, armazenamento e transporte encontram-se 

descritos no Manual de Orientações de Coleta do Lacen-PE 
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ALIMENTAÇÃO DO SISÁGUA 

O registro oportuno das amostras no Siságua é de fundamental importância, para 
que se possa avaliar a necessidade de adoção de medidas preventivas, quando for identificada 

irregularidades na qualidade da águo. Nesse caso, tempo oportuno deve ser entendido como: 

Imediatamente, após recebimento efou liberação dos laudos das análises laboratoriais os 

resultados devem ser digitados no Siságua no link sisagua.saude.gov.br/sisagua. Os 
resultados que estão no CAL, mas que não foram registrados no sistema não serão 

considerados dados oficiais. 

NOTIFICAÇÃO DE EXPOSIÇÃO Á ÁGUA DE CONSUMO HUMANO FORA DOS PADRÕES 

DE POTABILIDADE E COMUNICAÇÃO AS AUTORIDADES DE SAÚDE E GESTORES E 

RESPONSÁVEIS PELO ABASTECIMENTO 

De acordo com a Portaria Estadual de Notificação de Doenças e Agravos n° 279/2015 
(23/07/15) a exposição da população à água fora dos padrões de potabilidade é um evento de 

notificação imediata. Portanto, esse evento deve ser registrado no portal do Centro de 

Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde de Pernambuco (CIEVS) no link 
www.cievspe.com, no formulário especifico: "Exposição à água fora dos padrões de 
potabilidade". 

Todos os laudos devem ser enviados às autoridades responsáveis pelo abastecimento 

para conhecimento. Identificada alguma inconformidade, estes laudos devem estar 

acompanhados de documento com as recomendações necessárias para adoção de medidas  
corretivas para eliminação dos riscos â saúde pela água contaminada. 

6-AÇÕES PREVENTIVAS DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

Identificando-se populações vulneráveis e riscos ás doenças na ocorrência de eventos 

(surtos, estiagem, seca, inundações) provocadas pela qualidade insatisfatória da ãgua 

fornecida para consumo humano, recomenda-se a realização, conjunta com as unidades de 

saúde locais, planejamento e execução de ações de educação em saúde. 

7- PROCEDIMENTO PARA INVESTIGAÇÃO E AÇÕES CORRETIVAS NAS SITUAÇÕES DE 
SURTO 

As Vigilâncias Epidemiologica, Sanitária, Ambiental e Lacen-PE, atuam conjuntamente 

na investigação e tomada de medidas corretivas, quando da ocorrência de surtos de doenças 
de veiculação hidrica. 

A Vigilância em Saúde Ambiental, por meio do Vigiágua, atua na investigação de surtos, 

quando a suspeita do veículo de transmissão da doença ou agravo recai sobre o objeto de sua 
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atuação: água água para consumo humano, distribuiria através de sistemas de abastecimento de 

água, soluções alternativas coletivas ou soluções alternativas individuais em comunidades e 

estabelecimentos públicos que não são passivos de licenciamento pela Vigilância Sanitária. 

O procedimento recomendado para a investigação de surto pela Vigilância em Saúde 

Ambiental, segue os passos: 

Certificar a procedência do evento; 

Notificar o evento na plataforma do CIEVS (www.cievspe.com); 

a=lizar investigação de campo: identificando a magnitude uo evento, as formas de 

abastecimento de água, existêncis CU não de tratamento da água, tipos e condições de higiene 

na reservação da água; ou dos reservatórios 

Coletar amostras de água antes e após a reservação em número suficiente para representar 

o tamanho da população atingida e as áreas abastecidas coletar também, amostra da salda  

da ETA• 

Encaminhar as amostras para o Lacen/PE em Recife; 

Mobilizar a Atenção Básica parei realização conjunta de ações de educação em saúde; 

Enviar relatóriocontendo a descrição das ações dos passos 1 a 6 para Vigilância de Riscos 

ambientais do Nivel Central/SES-PE nos e-maus: ambiental.pe©gmail.com  e 
pevig iagua@gmail. com. 

Para outros esclarecimemos entrar em contato com área técnica pelos telefones (81) 

3184 0336 e/ou (81) 31840190. 

Recife, 4 de abril de 2016 

Geor9kpimech 	 Ros ne Hans 
Diretor Geral de Controle de Doenças 	 Gerente de igilância de Riscos 

e Agravos 	 Ambientais 
koseene Naifa CAA. 
GerânclaeleVIE RCI 

M11)1411011,  
Met 25a 1624 
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Fluxo das Ações do Vigiágua nas Situações de SURTOS 

Notificação o evento na 
plataforma CIEVS-PE 
(www. 	.cievspe.com) 

I/ 
Realização da investigação de 

campo com inspeção nas 
tornas de abastecimento de 

água 

\l/ 

Coleta de amostras de água na 
salda da ETA ou Unidade de 
Tratamento antes e após a 

reservação 

i 
Encaminhar as amostras para 

o Lacen/PE em Recife 

(NÃO cadastrar no GAL) 

Comunicação dos 
resultados 

Resul ados 
insatisfatórios 

população 
atingida 

,I, 

Comunicação aos 
responsáveis pelo 

abastecimento 

Educação em 
Saúde 

enviar relatório 
com 
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aos responsáveis 

pelo abastecimento 
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g ff ENC: Amostras Analisadas pela Vigilância - Março a 21 Outubro de 2016 

Qui, 10 de Nov de 201613:06 

1 anexo 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho a planilha elaborada pela Gerência de 
Vigilância de Riscos Ambientais desta SES/PE. 

Atenciosamente, 

Mauricio Carvalho 
Assessor Jurídico - GAVGGAJ 

Siságua - amostras analisadas pela Vigilância março a 21outubro 2016.xlsx 
1 MB 

De :Gerência de Ações Judiciais 
<gaj@saude.pe.gov.br> 

Assunto : ENC: Amostras Analisadas pela Vigilância - Março a 
21 Outubro de 2016 

Para :Caopcon - Defesa do Consumidor 
<caopcon@mppe.mp.br> 

1 de 1 
28/11/2016 12:42 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 	 • 	9 
SECRETARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA FM SAI I 
OIRETeitiAGERA DE CONTROLE DE DOENÇAS F 	

SEVS %,(0)Peritahrkca :p„„..f0r16 de R cle 
03/01/16 a 3140/16 

d Dados consolidados em e  Surtos de Doenças 0/11/2016 

Transmitidas por Água/Alimentos

1  

Informe Epidemiológico Outubro 2016 

Em Pernambuco, até outubro de 2016, foram registrados 66 surtos de doenças transmitidas por 
água/alimentos (DTA) em 34 municípios (Figura 1), envolvendo 2.136 doentes. Nesse mesmo período em 

2015, foram notificados 63 surtos acometendo 824 pessoas (Tabela 1). 

Dos 66 surtos, em 53 (80,3%) foi realizada investigação laboratorial. Desses, em 22 (41,5%) foi 
isolada Escherichia coli na água de consumo humano. A análise em amostras clínicas realizadas em 36 dos 53 
surtos, identificou a presença de vírus (norovIrua adenovírus, rotavirus e astrovirus) em 66,7% (n= 24), 
enterobactéries (Shigella sonnei, Se/monda sp, Salmonella typhi e Aeromonas caviae) 

em 33,3% (n= 12) e 
parasita (Cryptosporidium) em 3,1% (n=1). 

Em 2016, dos 55 surtos encerrados até o momento, em 78,2% a fonte de transmissão foi especificada, 

sendo a maior frequência para a água de consumo humano. Ressalta-se a importância da vigilância de surtos 

DTA seguir a metodologia preconizada pelo Ministério da Saúde, conforme etapas do Fluxograma de 
Investigação em anexo. 

Tabela 1- Número de Surtos de DTA e Doentes Envolvidos segundo Geres. PE, jan-out 2015/2016* 

Geres/Sede 

1 	Redf e 

II Limoeiro 

111 Palmares 

N Caruaru 

V Garanhuns 

VI Arcoverde 

V11 Salgueiro 

VIII PeIrolina 

IX Ouricuri 

X 	Afogados da Ingazeira 
XI 	Serra Talhada 
XII Goiana 

PE 

2015 	 2016 
Surto 	Doente 	Surto 	Doente 

36 	490 
	

25 
	

304 
4 	70 
	

2 
	

30 
3 	51 
	

2 
	

32 
3 	52 
	

3 
	

51 
2 	20 
	

6 
	

304 
1 	7 

44 
	

9 
	

768 
9 
	

429 
3 

1 	3 	4 	44 
4 	65 	2 	61 
2 	22 	3 	110 

63 	824 
	

2.136 
Fone. SVEDTAIGPCANSEVS/SES.PE  
*Dedoe provisórios sujada, àrevbão C1011 t/2016). 

Figura 1- Surtos Notificados de DTA veiculados por Água e/ou Alimento segundo Municiai° e Geres. 
PE, jan-out 2016". 

dit
111 4Ikt 	Megifika4 

4,ess
;41:0" 4 	altrer 

11111t. 
4•Watradte 

EM h. 

Fonle SVEOTNGPCANSÉVS/SES-PF 
couros provearhe adeptos àrevisão (l0/11/2016). 

Gersocla de prevenção e Controle de ApravoSAgudas 
(81) 3181-0223 / 113441290u 3104-0222 tfas) 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 	SEVS SFCRE1 ARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA 1M Sa.13 PE 	 . 	 tArffaiff  
DIRP ORLA GERAL DE CONTROtE DE 2: 	 - 

Tabela 2 - Número de Surtos de DTA Notificados por tipo de alimento, Doentes e óbitos 
segundo Município e Geres PE, iamoub 2016" 

IN" Surto I Tipo de alimento 
. 

Geres/Munielpio 
Agua Aumento Agua/ 

Alimento 
Subtotal 

27 

Doente 

304 

óbito 

Fernando de Noronha 69 
'p01 uca 5 
Itaplsauma ti 16 
Jaboatáo dos 
Guarampes 4 
Recife 

I 2 19 
II 1 1 2 30 

Casinhas 
5 

Paudelho cs 
III I 32 

Cofies 

São Benedito do SP! 1.11 
IV 2 3 SI 

Bezerros rin 
Gravata 

k • 304 
Aguas Belas 

Is 
Garanhuns 2 1 4 86 
lati 

200 

Beiem de São 
Francisco i 

1 
, 

768 

169 
Cedro  2 2 35 
Miranotiba  1 I 47 
Salgueiro  2 2 396 
Terra Nova  1 I 2 27 
Verdejante  I I 94 

VIII  4 '7 425 
Afranio  I I 126 
Dormentes 1 

159 
Lagoa Grande  1 

1 51 
Petrolina  a 2 76 Santa Maria da Boa 
Vista  

13 

Araripina  
3 

	  4 
44 

Brejinho  
1 4 

Garnalltia  2 2 38 
Santa Terezinha   

61 
Carnaubeira da Penha   1 

/ 
Flores  1 

SI 
1(11  

Camutancja  

Macaparana  
1 

1 
9 

84 
São Vicente Barrer 1 - - 1 17 - 

Fonte:. SVEDTAMECAAE9EVS5ESPE 
`Dados provisóvas stijeftos à evisâo (10/11/2018. 

geronsiade ErEvengic e ConEole de Agravos Agudos 
(81)3184-0225 3184-0219 eu 3184.0222 fto 
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Speritalt4C0 

ontatos im • ortantes da Vi • °Moia das DTA na SES-PE 

Setor Telefone E-mail 
Cievs 3184-0192 

0193 
/ 0332/ 

cievs.pe.saudeggmail.com  
VE Hídrica/Alimentar (DTA) 	  3189-0219 / 0226 surtodia.pe@gmaitcom 
Apevisa 	  31816503 / 6264 clicona®saude.pe.gov.br  
Vigilância Ambiental 

31810190 ambiental.peegmaitcom 

Lacen 

Recepção clinica 3181-6306 / 6317 patriciammlins@hotmail.com  
Recepç

ogi
ão 

broma tol 	a 3181-6187 / 6312 receprodutoslacenpe®gmail.com  
Bacteriologia 3181-6318 cddnrai lacenpegyahoo.com.br  
Virologia 3181-6308 virologia.lacen@saude.oexiov.h. 

Gerencb e PrevenÇâo • Conirde de Agov" Agudos (SI) 3114-0226/3114•0219 ou 3114-0222 (lex) 
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Analise 
laboratorial 11~ Investigação 

ambiental ITTSP04G0 
sanGTirra 

Ore 1 den t IficaçãO 
de pontos 
Crltíco& 

Adoção de 
' rnedtdas 

COMrCOS 

Alimento 
Resultado 

Parcial telefone) 
Final (Plandhaiô 

4  

Coleta de 
amostres 

/ Ficha de coleta 	r"--c--  
Clinica Broma Magica 

Termo de coleta 

1 ÉIESCARTADO 1 

Investigação  
epidemiolÕics 

Iliqudnto 
(Formularia 2) 

Roeu' adioI 
Alua  1 

I Pa dal (telefone) 
Final (GAL) 

Yt 	 

I
sloan -Surto DTA 

Digliaseto do FormUlerio 5 Encerramento ntagrado SMS/Geres/SES) 
(atê BodasapGs a not(GcaçSo 

Fonte dloCAA,SEVS,SES-PE 

Monrtararnento 
dicadores 

'outras onsotmeeas OCO mo 
participar desse fluxo de 
acordo com O ItelLIFOZO o surto 

Laboratório 

4  I Prado ao Informe k 
Epidemicalógico  Elaboração de Relatório 

Recoméndaçães 1 

1  

Divulgação  

A 

1 CONFIRMADO  1   
. Investigação Integrada (registro no GT onfine) 

r riw2par até 24 horas apôs ti I f açã 

Processamento 
analise dos dado 

fFormuMema 7) 

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE SEVS r- tinifiramkca  

Sistema de Vigilância Epidemiológica das Doenças Transmitidas por Alimentos -SVEDTA 
FLUXOGRAMA DE INVESTIGAÇÃO DE SURTO'  

I

Definição de surto de DTA: ocorrência de dois ou Mais Casos que apresentem sinais e 
sintomas após ingerir o ntesnat alimento/agua considerado contaminado par evidencia Clinica-
epldemloidgiCa eroUlabaratorial, ou apenas uni caso para doenças raras (gatunai-no slndrorne ' HeMolitiCia-UrêmICa outras): 	. 

J. 
i 	Not ficauão Imediata a SMS/Ger sISES 

(telefone e e-roall - Formularia -O 

Vigilância 
Epidentralogica Laboratório (clinica e 

bromatoldigNe) 
Vigilância 
Ambiental 

4  
I 	Verificação da existência do 'd do. i 

Gererms de %Temi:, e Controle de Agravos Agudos 
II) 3104-0220 /31044219 lJ 31810221 ir1w) 
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Manoel Manoel 	es da Cunha Filho 
Coordenador III UR A VISA / VIGIAGUA REGIONAL 

Ate iosamente, 

J- ii-Luttori 	 LLIA ix_ 1-4Ã 

SECRETARIA DE SAÚDE 00 ESTADO DE PERNAMBUCO S EVS SECRETARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ema/fé-ao S.CRC FAQ. DL anum 

OFÍCIO N. " 093 /2016 

Recife, 02 de junho de 2016 

limo (a). Sr (a). 
Liliane da Fonseca Lima Rocha 
DD. Promotora de Justiça/ Coordenadora CAOP - CONSUMIDOR/ MPPE 
Endereço: Av.Visconde de Suassuna, 99, I° andar, sala B12, Santo Amaro, Recife, PE. 
CEP: 50050-540 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta ao oficio n.° 46/2016 — CAOP/CON de fevereiro do ano de 2016, referente à 

solicitação de dados referentes à qualidade da água no ano de 2015 e dados de janeiro e fevereiro 

de 2016 dos municípios da área de abrangência da III GERES. 

Segue em anexo planilhas contendo informações do programa estadual de vigilância de 

qualidade da água para consumo humano retirados do sistema de informação SISAGCA. 

Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519- Bongi - Recife/PE CEP: 50751-530 
E-mail. sevsesaucle.pe.goe.br  

Fones: (81) 3184-0187/0195 Fer(81) 3184. 0338 
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MP PE 
Meniswr Publdto de Pernamb co 

   

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor 
CAOP CONSUMIDOR 

Ofício Ng 010/2017 - CAOP/CON 

Recife, 05 de janeiro de 2017 

Senhor Promotor, 

Cumprimentando Vossa Excelência, dando continuidade ao Programa 

Água de Primeira, encaminhamos dados da COMPESA referente ao mês de novembro 

de 2016, no qual constata-se contaminação por Coliformes Totais na Estação de 

Tratamento. 

Por oportuno informamos que enviamos minuta de ACP por e-mail em 

2016 conforme ofício ng 661/2016 - CAOP/CON. 

Por fim, lembramos que outros materiais de apoio encontram-se 

disponíveis na intranet - CAOP Consumidor - Serviço de Abastecimento de Água 

(Programa Água de Primeira: qualidade, acesso e continuidade). 

Atenciosamente, 

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 

Promotora de Justiça I Coordenadora do CAOP/CON 

Exmo(a). Sr(a). 
Promotor(a) de justiça da Comarca de Quipapá - Termo São Benedito do Sul 
Praça Fernando Pessoa de Melo, ng 113 - Centro 
CEP: 55415-000 

Av. Visconde de Suassuna, 99, 1g andar, sala B12, Santo Amaro, RECIFE/PE - CEP 50050-540 
lit e FAX: (81) 3182 7409 - caoucon@mope.mp.br  -facebook.com/consumiclormppe  
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compesa 
CT/COMPESA/DGC/RCT No 003/2017 	Recife, 02 de janeiro de 2 
GED 1168313 

Exma. Senhora 
Dra. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
Promotora de Justiça/Coordenadora do Caop/CON 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Consumidor - CAOP - Consumidor 
Av. Visconde de Suassuna, 99 — 10  andar — Sala 812 - Santo Amaro — Recife — PE. 
CEP 50050-540. 

Senhora Promotora, 

Cumprimentando-a cordialmente e em atenção ao Oficio no 681/2016 - 

CAOP/ CON - Auto 2016/2519390 - doc. 7631290 - que solicita encaminhar o 

resultado nas análises da qualidade da água nas ETAS e na Rede de Distribuição, 

realizadas no mês de novembro de 2016, vem a Companhia Pernambucana de 

Saneamento — COMPESA, informar que seguem anexos a esta carta, em mídia digital 

os dados solicitados. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos necessários, ao tempo que renovamos nossos votos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A4.41°."vi „ evI/* 

de Saiu 

"" 
eniglaunisteris

,‘ 
ititcoi 89 .862_0  

rISIMONE DE ALBUQU QUE MELO 

Diretora de Gestão Cor ativa 

Companhia Pernambucana de Saneamento - Av. Cruz Cabug6,1387. Santo Amaro, Recife 1 PE 1 

41 41 	 • 

	 e 
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LILIANE DA FONSECA 

Promotora de Justiça I Coordenadora do CAOP/C 

MP PE 
Ministério Público de Perearnb co 

DE TODOS 	PARA TODOS 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor 
CAOP CONSUMIDOR 

Ofício N9  661/ 2016- CAOP/CON 

Recife, 01 de dezembro de 2016 

Senhor (a) Promotor (a), 

Dando continuidade ao Programa Água de Primeira, encaminhamos 

dados referentes à qualidade da água no município de São Benedito do Sul. Ressaltamos 

que os documentos anexos também foram encaminhados por e-mail junto com minuta de 

Ação Civil Pública. 

Por oportuno, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários, ao tempo que renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo(a). Sr(a). 

Promotor(a) de Justiça da Comarca de Quipapá -Termo São Benedito do Sul 

Praça Fernando Pessoa de Melo, n9  113 - Centro 	CEP: 55415-000 

Av. Visconde de Suassuna, 99, 19  andar, sala B12, Santo Amaro, RECIFE/PE - CEP 50050-540 
e FAX: (81) 3182 7409 - caopconameme.mo.br  -facebook.com/consumidormppe  
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FRE-009 

(puz  ciajay 
_22c pro 

Co 

A"-L e-4 	° 	

1/4:A  
7,44C 	. ati  5 95 	(:) 

	 compes  
tires  

CT/COMPESA/DGC/RCT N°265/2015 
GED 1144392 Recife, 02 de outubro de 2015. 46   

P645 
Exma. Senhora 

Dra. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
Promotora de Justiça 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias 
de Justiça de Defesa do Consumidor — CAOP CONSUMIDOR 

Av. Visconde de Suassuna, 99 — 10  andar — Santo Amaro — Centro — Recife — PE. 

Senhora Promotora, 

Cumprimentando-a cordialmente e em atenção a 
Notificação de no 197/2015 - 18a P3 CON, 

que solicita informar qual a população abastecida pela rede de distribuição da 
COMPESA em cada município do estado de Pernambuco, vem a 

Companhia Pernambucana de Saneamento — COMPESA, informar 
que os dados solicitados seguem anexos a esta carta. 

Sendo o que apresentamos para 

quaisquer esclarecimentos necessários, 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

, f-
U.Wur 

SI 	NE DE 4LBlÍ4tÇqRQqflIØ 
Diretora de GeSS Corpfratjlra 

o momento, colocamo-nos à disposição para 

ao tempo que renovamos nossos votos de 
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o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Promotoria de Justiçado Defesa da Cidadania da Capital com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos do Consumidor  

NOTIFICAÇÃO N° 197/15 — 18a PJ CON 

Ref. IC N° 052/2012-18 

A Representante do Ministério Público, no exercício das funções 

inerentes à Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital, nos 

termos do Artigo 129, VII, da Constituição Federal, Artigo 26, I, "a" da Lei 
Federal n°8.625, de 12/02/93, e Art. 80, § 1°, da Lei Federal n°. 7347, de 24 de 
julho de 1985, NOTIFICA o Dr. Mando Aurelio de Melo Souza, Diretor de 

Mercado e Atendimento — DMA da Compesa, no endereço Rua da Aurora, n° 

777, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50050-000, para informar, no prazo de dez 

dias, qual a população abastecida pela rede de distribuição da Compesa em 

cada município do estado de Pernambuco. 

Recife, 21 de Setembro de 2015. 

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 

18a Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor 

MPPE 

N° DOCUMENTO: 
L___CL~1,01 

N° AUTO' 
401•M !,21))// 

1,26 

roa) 

AV VISCONDE DE SUABRUNA, 90-1andar —SANTO AMARO CENTRO RECIFE PE CEP: 
FonelF44 (44 31527443 .050-540 
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NOME DO MUNICIE' 10 e 
e 

4,2-7 

Neleeliala 

6.3.7413 

6.367.313 
Abreu e Lima 86,154 
Afogados da Ingazeira 28,58C 
Afrânio 

6.307 
Agrestina 

18.071 
Aguas Belas 

19.76C 
Alagoinha 

6.273 
Aliança 

20.798 
Aninho 

13,132 
Angellm 

6.472 
Ara yolaba 

5.539 
Aio rloin 

50,182 
Arcoverde 

66.523 
Barra de Cuablraba 

12.370 
Berreiros 

34.734 
Belém de Maria 	• 

8.089 
Belém de São Francisco 

12.908 
Belo Jardim 

60.740 
Betánia 

3.88 
Bezerros 

47.748 
Bodot5 

13.581 
Bom Conselho 

30.550 
Dom Jardim 

15.690 
Bonito 

26.725 
arraigo 

3.643 
Brejinho 

3.476 
Brejo da Medre de Deus 

26.520 
Buenos Aires 

8.233 
Bulque 

16.320 
Cabo de Santo Agostinho 

155.959 
Cabrotd 

Dachoeidnha 
21.218 

18.086 
:setes 

6.564 
1alçado 

8847 
7alurnbi 

2,230 
..-amaragibe 

120.765 
:amodm de São Félix 

12.873 
:amutanga 

5.346 
:anhotinho 

14.035 
:apoejras 

6.424 
:amalha 

7.941 
amima 

75.151 
.aruaru 

305.403 
asinhas 

1663 
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Cedro 

CM de Alegna 

Chã Grande 

Condado 

Correntes 

Cumaru 

6.699 

 

8.838 

13.023 

12.281 

10.666 

 

"Ira rangem 
Ealainleal 

Dormentes 
	 20.879 

21 226 

6.563 

&464 

48,537 

agantill 
er~docEeeneet 

aaineemIEWI 

P*aunagainelle  Garanhuns 
121$71  

mmnmEitelalla tINI 

=eneEenaelee 
16.092 

15.403 

~:~1~eallerEe 
Eteelaeleal 

19 049 

~ata= 
51.700 

aneeeeeeenetal 

4008 

mnmem~
=~~Mine 

a. do~aaaneleelatiMI 

2,605 aggegemenffle 
16.029 moun~mggemem---- Elleang 

amas' 
3 905 

emenwmmm.____Ealenelealian 

rE11~~~~1 Lagoa do Ouro 

Ilan~  
inlaimagan 93.079 
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Miranceba 

Moreno 

11:111=1a. 
Olinda 

(enlatei 

4.230 

7.527 

5.30o 

47.600 

28.338 

328 984 

maceparama 

Machados 
15 515 

Manari 

Maraial 

6.811 

34 149 

wainemene....man  
1.375 

-~ammema=  
14210 

Wieanalellan ~as 270 _17 
aeneeeleee... 	 10.734 

40.571 
-~ealeeet 

aumeammt  
1=1:aameman  
QUipape 

Quixaba 

-,wm canana= 
"?~Geleeeeleeellmn-12:21aala"EM 

 10 594 

~ames=  
MI 48.190 

~Nage., C 

14.049 umugammal2C1 
201 aokcomenei, atm ezz:~eamence 

ww~effiseezeinee.- 
15 550 

E=1:221•l 	 1 	
3 470 

sai~kameenE0  
~nuamI Irna 

EC 
fluam'  

10145 

"YkliaCeleeleleen 

6 400 

MIECEI 
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'São José do Belmonte 
18.741 

São José do Egito 
21,981 

Sao Lourenço da Mata 
73.214 

São Vicente Ferrer 
8.197 

Serra Talhada 
85.053 

Senil° 
6.615 

Sertania 
19.411 

Sá-intuem 

ancião 
23.369 

1.901 
Surubim 

47.286 
Tablre 

20.881 
Tacarimbó 

7.224 
Tacaratu 

10.144 
Tamandare 

16.427 
Taquadtinga elo Norte 

8830 
Terezrnhe 

2.997 
Terra Nova 

trnbairbe 
5.459 

46.554 
Twitame 

33.822 
Tracurrhaém 

9.928 
Trindade 

25.223 
Triunfo 

7.820 
TupenatInga 

oparetama 
9.189 

6,554 
Venturosa 

8.992 
Verdejante 

2.790 
Vertente do Lêrto 

1.805 
Vertentes 

14.079 
Vir:Moia 

14.015 
Vitrina de Santo Anta° 

99.202 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
18' Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor 

IC N°052/2012-18 

ATA DE AUDIÊNCIA fic34.11?„,_ 

DATA: 11/09/2014 

HORÁRIO: 15 HORAS 

  

Aos onze dias do mês de setembro de 2014, na sede da 18a Promotoria de Justiça de Defesa da 

Cidadania com atuação em matéria de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor do Ministério 

Público do Estado de Pernambuco, localizada na Av. Visconde de Suassuna, 99, 1° andar, bairro de 

Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, estavam presentes a representante do 

Ministério Público do Estado de Pernambuco, Dra. Liliane da Fonseca Lima Rocha, a representantes 

da Compesa, Sra. Keyla Pereira dos Santos, RG n° 

Iniciada a audiência, indagada pelo Ministério Público sobre quais as regiões do Recife são 

abastecidas por poços, foi respondido pela representante da COMPESA que a região norte da 

Região Metropolitana do Recife (litoral norte) é abastecida, em sua maioria — Abreu e Lima, 

Igarassu, Itamaracá, Itapissuna — por poços. Alguns municípios, como Olinda e Goiana são 

abastecidas por ETAs e poços; Igarassu e Itamaracá são abastecidas exclusivamente por poços; 

Jaboatão e Ipojuca são abastecidas por ETAs; Os poços passam por análises microbiológicas e 

fisico-químicas, pelo menos, uma vez por semana; A cada 06 meses, é realizado o teste físico-

químico completo; Alguns poços são ligados diretamente às redes de abastecimento, e alguns são 

encaminhados para reservatórios, para posterior distribuição; Os poços não passam por análises 

físico-químicas e microbilógicas duas vezes por semana devido à falta de infraestrutura da 

COMPESA; Indagada pelo Ministério Público sobre a ausência de torneiras na sairia dos poços, 

para a realização da análise, disse que, quando a água sai do poço direto para o reservatório, ela é 

clorada na saída do poço, ou no próprio reservatório; nesse caso, a COMPESA considera a saída 

do tratamento como sendo a saída do reservatório; Nos casos em que a água do poço é injetada 

diretamente na rede, a COMPESA considera a saída de tratamento a primeira residência 

abastecida pelo poço; Indagada pelo Minstério Público sobre o porquê de não ser colocada uma 

torneira no próprio poço para análises, disse que, a própria portaria permite a coleta antes do 

primeiro ponto de consumo; Como não é viável a colocação de torneiras no "meio da rua", a 

coleta é feita na primeira residência (primeiro ponto após o hidrômetro); Se a torneira fosse 

instalada logo após a casa de química, o teor de cloro será altíssimo, tendo-se em vista que o tempo 

Rua Ascende de Suassuna, rd' 99 -1 andar -Santo Amaro - RECIFE1PE - CEP 5ONO-540 	(81) 3182-7443 
< prodecon@mPPe mP br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
18° Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor 

de contato ainda não permitiria garantir que houve a reação química, e o consequente tratamento 

da água; Acresentou que o Art. 33, §2°, disciplina que deve ser feita uma coleta mensal em ponto 

anterior ao local de desinfecção (água bruta do poço) para avaliação de E coli no manada! 

subterrâneo (poço), o que não vem sendo adotado pela COMPESA, e foi questionado no 

procedimento de revisão da Portaria n° 2914/11. No caso dos poços, só há uma etapa de 

tratamento, que é a desinfecção (cloração). A COMPESA não cumpre o disposto no Art. 33, §2°, 

porque considera desnecessário. No que se refere às planilhas da COMPESA sobre tratamento da 

qualidade da água encaminhadas ao MP, onde aparece SI, significa "sistema integrado", sendo 

esta uma localidade que recebe água de outra ETA (não há ETA naquela localidade referida, a 

ETA está em outro município; Quando aparece "O", na coluna referente à bacteriologia, em 

amostras realizadas, significa que não foi feita coleta/análise por algum motivo; Quando aparece 

"em branco" significa que a ETA está em colapso; Quando aparecer "AB", significa que, ali, não 

se tem uma ETA, mas apenas uma simples desinfeção de água, ou seja, onde há cloração da água, 

sendo esta normalmente um reservatório; Que a COMPESA, em regra, não abastece a zona 

rural; De acordo com a Portaria, o limite mínimo de cloro na rede de distribuição é 0,2mg/I (Art. 

34); Recomenda-se o teor máximo de cloro residual, em qualquer ponto do sistema (rede de 

distribuição e ETASO de até 2mg/I; (Art. 39, §2°); na tabela de potabilidade da água, o padrão de 

cloro máximo é de 5mg/I; Baseando-se na mesma portaria, poços e ETAs são considerados saídas 

de tratamento, portanto, devendo respeitar todos os requisitos previstos na referida portaria. 

Destacou que a bacteriologia (ETAs) é análise das mais relevantes em relação à qualidade da 

água, já que a presença dse bactérias representa riscos à saude humana; Assim, a presença de 

coliformes em uma única amostra já é motivo de alerta e de atuação imediata dos químicos 

responsáveis. Acrescenta-se que essas coletas somente são realizadas duas vezes por semana, num 

processo que é contínuo, durante todos os dias, 24h por dia. Assim, ter 20% de amostras 

contaminadas dentro do universo de amostras analisadas ê considerado um quadro de extrema 

gravidade; Em Pernambuco, encontram-se em operação, atualmente 185 estações de tratamento, 

sendo 27 na Região Metropolitana de Recife, as quais abastecem cerca de 60% da população 

pernambucana, pois Tapacurá e Pirapama são as duas maiores ETAs do estado; Que no mês de 

junho, cerca de 20 ETAs da Mata Norte apresentaram positividade para conformes totais; Que a 

COMPESA atribui esse alto índice a procedimentos laboratoriais; A redução de 20 para 13 ETAs 

com contaminação, do mês de junho para julho, foi devido a revisões de procedimentos 

laboratoriais; Essa região abrange os municípios de Timbatiba, Carpina, Machados, Macaparana, 

Camutanga, Chã de Alegria, Feira Nova, João Alfredo, °robô, Limoeiro; A água proveniente do 

Rio São Francisco é de boa qualidade, e abastece a gerência de São Francisco (gerência do sertão 
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O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

lEla Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor 

central); No mesmo procedimento em que se faz análise de C. Totais, pode-se , facilmente, realiiar 

análises para a presença de E. Coli, no entanto a COMPESA não faz o registro, em seus relatórios, 

da presença E. Coli nas análises que se referem às saídas de tratamento. Não é corriqueiro as 

ETAS apresentarem contaminação por coliformes totais. Quando isso ocorre, é sinal de que 

existem problemas no procedimento de tratamento. Ademais, o químico deverá fazer diagnóstico 

para a solução do problema; Indagada pelo Ministério Público sobre as razões pelas quais uma 

mesma gerência revela um situação de positividade durante vários meses seguidos, em desacordo 

com a Portaria 2914/11, diz-se que, possivelmente, foi uma deficiência na cloração ou no tempo de 

contato do cloro com a água; A COMPESA não realiza recoletas quando existe positividade na 

ETA, uma vez que já faz duas coletas semanais; A recoleta implicaria o dispêndio de mais forças 

de trabalho; A segunda coleta semanal já funcionaria como uma recoleta; 

Deliberações: 

Pelo Ministério Público foi determinado 

Nada mais o que se tratar, deu-se por encenada a presente ata, a qual, após lida e achada conforme, vai 

assinada por mim, 	  Renata Miranda Porto, Técnica 

Ministerial, pela Promotora de Justiça e pelos declarantes abaixo firmados. 

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

KEYLA PEREIRA DOS SANTOS 

COMPESA 
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Atenciosamente, 

(li 
4 JOSÉ IRAN COSTA ÚNIOR 

SECRETARIA 
DE SAÚDE *PeAckiiijicica GABINETE 

OFICIO GAB N.° 1159 /2016 

Recife, C7Ci de junho de 2016. 
• 

A Sua Senhoria 
LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
Promotora de Justiça - Coordenadora do CAOPICON 
Av. Visconde de Suassuna, 99, 1° andar, sala 12- Santo Amaro 
CEP: 50.050-540 — RECIFE-PE 

Senhora Promotora, 

Em atenção ao Ofício n.° 89/2016 — COAP/CON, de 01 de abril de 2016, que 
solicita dados referentes à qualidade da água para o consumo humano de janeiro a 
dezembro de 2015 e de janeiro a março de 2016, encaminhamos, de acordo com a 
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, os relatórios do Sistema de Informação 
de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano -SISAGUA dos municípios 
de Pernambuco. 

Além disso a Secretaria Estadual de Saúde — SES-PE orienta as Regiões 
de Saúde e aos municípios para que as coletas de amostras de água sejam realizadas 
de acordo com a Portaria Federal n.° 2914/2011, que regulamenta a vigilância de 
qualidade da água de consumo humano, e com a Nota Técnica n.° 012/2016 da 
Secretaria Estadual de Saúde. 

Sem mais para o momento, colocamos à disposição para outros 
esclarecimentos necessários a nossa equipe técnica pelos telefones: (81) 3184-0336 / 
3184-0190. 

Secretário Estadual de Saúde 
("Opa° 

1‘)944,10 
2111-6 23412-14D-1 

N9- Ten% 
minuta sevs/mm/16 

9351541 

 

lattleicto ann,  
24-1061.1£ SGNET 1 SES 

eda 
Debora di Moura Neves 
tim lecnica Ministerial 

RUA D. MARIA /158 uswpipmaim, 519- 8ongi - CEP.50751-530 
Telefone: (81)3184-01-43 / •Fõii -9./Fix:(81) 3184-0146/3184-0145 

e-mail: adm.gab.ses@gmailcom  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Promotoria de Quipapá 

CERTIDÃO 

c2)2100 

  

Certifico que, consultando o os documentos existentes nesta 
Promotoria, relato a não existência de Procedimento relativo a 
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, apenas foi localizado 
o ofício de n° 545/2016 do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, CAOP 
CONSUMIDOR datado de 31 de outubro de 2016. O referido é 
verdade. Dou fé. 

Quipapá, 15 de março de 2018 

'8101.191., 
MARIA L • ..1.t • 	A DA SILVA 

Servidor. .o MPPE 
Matricula 188.909-5 
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/ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBe• 

Promotoria de Justiça de Quipapá 	 - 

DESPACHO 
20.1- 

for 

  

Vistos. 

Considerando a informação certificada, autue-se Noticia 

de Fato com todos os documentos. 

Após, conclusos. 

Quipapá-PE, 27,A março de 2018. 

) 
Regina Wanderley Leite de Almeida 

Promotora de Justiça 
Em exercício cumulativo 
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CONCLUSÃO 

DIANTE DO ATENDIMENTO DO 
REQUESITADO ÀS FOLHAS 201. 

FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS A 
PROMOTORA DE JUSTIÇA. 

QUIPAPÁ, 02 DE ABRIL DE 2018. 

DA SILVA 
MAfl CULA 8.909-5 

MARIA L 
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JoEsê Oba tO 	ilva 
Corre dor-Auxiliar 

Corregedoria•Geral do Ministério Público 
V1SÀ em Corr 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Promotoria de Justiça de Quipapá 

CERTIDÃO 

Considerando que nesta Promotoria de justiça já 
tramita o IC n° 028/2019, pra acompanhamento 
da qualidade da aguó de Quipapá, certifico que, 
em atenção ao item 1 da portaria 022/2019, 
transformei a presente noticia de fato em P.A 
para acompanhamento da qualidade da aguá de 
São Benedito do Sul, extraindo destes autos as 
peças pertinentes ao município de Quipapá, pra 
juntada nos autos do IC acima referido (IC n° 
028/2019). 

O referido e verdade dou fé. 

Quipapá, 10 de Julho de 2019. 

c 

)Mi 

elk‘  

O) 
MATRICULA 188.911 

JOSE DANIEL FLORENCIO 
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FUIC 

iZEGEDORIA•GERAL 
ICNISTERD PC1211C0 
VISTO EM INSPEÇÃO 

ggr-m LI rs 
warguiedi 

L. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Promotoria de Justiça de Quipapá 

PA n. 022/2019 (N° do Auto: 2018/97917) 
Interessados: Prefeitura Municipal de São Benedito do Sul/PE 
Assunto: qualidade da água São Benedito do Sul/PE — Programa Água de 
Primeira 

DESPACHO 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado em 

junho de 2019, com a finalidade de investigar a qualidade da água para 

consumo humano no município de São Benedito do Sul/PE, haja vista os 

resultados insatisfatórios das amostras coletadas desde 2016. 

De inicio, tem-se que, em consonância com a legislação 

em vigor, o prazo para conclusão do Procedimento Administrativo é de um ano, 

prorrogável, no entanto, pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, 

por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da 

realização ou conclusão de diligências. 

Nesse contexto, considerando que o procedimento vem 

tramitando há mais de 1 (um) ano sem que tenha encontrado seu termo final, e 

considerando que algumas providências ainda se mostram necessárias á 

perfeita resolução do caso, prorrogo o prazo do Procedimento 

Administrativo em epígrafe, por mais 1 (um) ano, na forma do art. 11 da 

Resolução CSMP n. 003/2019: 

Art. 11. O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo dei 

(um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem 

necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da 

realização de outros atos. 

Outrossim, determino o aviamento das seguintes 

providências: 
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de acordo com a Recomendação CGMP n.°  11/2020, 

publicada no DOE de 22/06/2020, digitalize-se o presente procedimento e, em 

seguida, cadastre-o no Sistema Eletrônico SIM, certificando-se, no 

procedimento físico, o número SIM, para eventual consulta; 

cientifique-se o CSMP acerca da prorrogação; 

após, à assessoria para a elaboração de minuta da 

ação; 

arquive-se o procedimento físico em pasta própria 

nesta Promotoria de Justiça, observando-se o prazo previsto na Resolução 

PGJ n. 002/2015; 

comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, sobre a 

migração do presente procedimento para o Sistema SIM; 

registre-se o presente no sistema de gestão de autos 

Arquimedes, utilizando o seguinte movimento "migração do processo para o 

SIM". 

Quipapá/PE, 8 de julho de 2020. 

Ana VictUria Fr cisco Schauffert 
Promotofra de Justiça 
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